MINISTERIO DA FAZENDA ( ((C AR F

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 13116.721286/2014-19

ACORDAO 1402-007.433 — 12 SECAO/42 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 26 de agosto de 2025

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE PLUMATEX COLCHOES INDUSTRIAL LIMITADA

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Ano-calendario: 2009, 2010

SUBVENCAO PARA INVESTIMENTOS. PROGRAMA FOMENTAR (FUNDO DE
PARTICIPACAO E FOMENTO A INDUSTRIALIZACAO DO ESTADO DE GOIAS).
EQUIPARACAO A SUBVENCAO DE INVESTIMENTO. ARTIGO 30 DA LEI Ne
12.973, DE 2014. EXCLUSAO DO LUCRO REAL. LEGITIMIDADE.

Uma vez demonstrado que os beneficios fiscais de ICMS concedidos pelo
Estado de Goias, no ambito do programa Fomentar, cumprem os requisitos
previstos na Lei Complementar n? 160, de 2017, e no artigo 30 da Lei n?
12.973, de 2014, correta a manutencao do tratamento fiscal aplicavel as
subvengbes para investimento, podendo, assim, as receitas dali
decorrentes serem excluidas do cobmputo do Lucro Real.
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FOMENTAR. SUBVENCAO PARA INVESTIMENTO. EXPRESSA PREVISAO
LEGAL. DESCONTO. LIQUIDACAO ANTECIPADA DE CONTRATO DE
FINANCIAMENTO (FOMENTAR). DISCORDANCIA DO AUDITOR FISCAL
QUANTO A NATUREZA DA SUBVENGCAO. ARGUMENTO INSUFICIENTE.
IMPOSSIBILIDADE DE TRATAMENTO COMO SUBVENGAO PARA CUSTEIO.

E indevida a conduta da fiscalizacdo de desconsiderar a natureza juridica de
uma subvencdo tratada expressamente como subvencdo para custeio pela
legislacdao do ente que a concedeu como se subven¢do para custeio fosse.
A Lei Estadual que trata do Programa FOMENTAR é expresso ao prever que
o valor do desconto obtido serd considerado como subvencdo para
investimento e, indo além, prevé as formas como o investimento em
modernizacdo deve ser efetuado.
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				 CSLL. PIS E COFINS. LANÇAMENTOS DECORRENTES.
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		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento parcial ao recurso voluntário para excluir dos lançamentos de IRPJ, CSLL PIS e COFINS os valores relativos às subvenções para investimento – Programa Fomentar/GO.
		 Assinado Digitalmente
		 Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça – Relatora
		 Assinado Digitalmente
		 Paulo Mateus Ciccone – Presidente
		 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Alexandre Iabrudi Catunda, Mauritânia Elvira de Sousa Mendonca, Rafael Zedral, Ricardo Piza di Giovanni, Alessandro Bruno Macedo Pinto, Paulo Mateus Ciccone (Presidente).
	
	 
		 Trata-se de Recurso Voluntário interposto em desfavor do Acórdão nº 14-70.305, pela 1ª Turma da DRJ/RPO que julgou parcialmente procedente a impugnação mantendo-se parte do crédito tributário exigido.
		 Por bem relatar os fatos, adoto parte do relatório do acórdão de piso:
		 “Em ação fiscal levada a efeito no contribuinte epigrafado, foram apuradas infrações à legislação tributária quanto à  contabilização e apuração do lucro decorrente do benefício fiscal recebido do Estado de Goiás pela liquidação antecipada do financiamento obtido no Programa de Participação e Fomento à Industrialização – FOMENTAR do ano-calendário 2009 e 2010, bem como de omissão de receita pela divergência entre as notas fiscais eletrônicas e a receita declarada no ano calendário 2010.
		 Transcreva-se abaixo excertos do Termo de Verificação Fiscal, do qual consta relato da Autoridade acerca das infrações praticadas pelo sujeito passivo (fls. 64 e ss.):
		 III - DO FOMENTAR – Fundo de Participação e Fomento à Industrialização OCORRÊNCIA NO ANO CALENDÁRIO 2009 E 2010 
		 20. Inicialmente é importante ressaltar que a análise da escrituração contábil digital (ECD) do Contribuinte, referente ao ano-calendário 2009 e 2010, foi realizada com fundamento no arquivo digital por ele apresentado no sítio SPED. O Termo de Requisição de Cópia de Escrituração Contábil Digital está juntado às folhas de n° 461 a 462.
		 21. Os mencionados arquivos digitais baixados do sítio SPED, referente à escrituração contábil relativa ao ano-calendário 2009 e 2010, está juntado no processo (Termo de Anexação de Arquivo Não-Paginável) às folha n° 1.357 a 1.358, em arquivo compactado.
		 22. A tabela abaixo contém os dados de participação do contribuinte nos leilões fomentar:
		 /
		 23. De acordo com os dados apresentados pelo contribuinte e pela Secretaria de Industria e Comércio do Estado de Goiás, constatamos que o sujeito passivo liquidou o seu débito no financiamento do FOMENTAR, obtendo o perdão de uma parte bastante significativa da dívida. Verificamos que o Estado de Goiás abriu mão de receber R$ 4.197.969,68 (quatro milhões, cento e noventa e sete mil, novecentos e sessenta e nove reais e sessenta e oito centavos), correspondentes a 89% (oitenta e nove por cento) do saldo devedor “alienado”.
		 24. De acordo com a análise das informações prestadas pelo contribuinte, com base nos livros e documentos apresentados bem como em suas Declarações do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (DIPJ), verificamos que este abatimento não foi contabilizado como receita, e, por isso, não foi tributado pelo IRPJ, CSLL, PIS e COFINS.
		 25. A Receita Federal do Brasil, à luz da legislação vigente, entende que esse benefício, na forma como foi concedido, não é subvenção para investimento, como demonstraremos no presente relatório, mais adiante.
		 26. O FOMENTAR foi criado pela Lei Estadual nº 9.489, de 31/07/1984, tendo sido regulamentado pelo Decreto nº 3.822 de 10/07/1992, com o objetivo principal de criar um Fundo para incrementar a implantação e a expansão de atividades que promovam o desenvolvimento industrial do Estado de Goiás.
		 27. A forma prevista para beneficiar as atividades industriais, em Goiás, dentre as estabelecidas no Regulamento do FOMENTAR, é a concessão de empréstimo de até 70% do montante equivalente ao ICMS devido pelo participante, em condições bastante favoráveis. [...] [incluiu a Autoridade Fiscal dispositivo do Decreto Supracitado – fls. 65/67] 
		 [...]
		 III.1 - DA POSSIBILIDADE DE LIQUIDAÇÃO ANTECIPADA DO FOMENTAR 
		 28. Em 30/12/1998, foi publicada a Lei Estadual nº 13.436, dispondo sobre a liquidação antecipada dos contratos de financiamento do FOMENTAR. Vejamos um trecho desta lei, obtido na Internet, já com anotações, na página da Secretaria da Casa Civil do Estado de Goiás (os grifos são nossos):
		 [...] 
		 [incluiu dispositivo da Lei acima – fls. 67/69] 
		 29. A lei estadual acima contém elementos que vão de encontro com a legislação federal e que em hipótese poderiam levar o contribuinte a não considerar como receita o montante perdoado da dívida no financiamento do FOMENTAR. Sendo assim, convém destacarmos alguns pontos importantes, no seu artigo 1º, para que possamos, mais adiante, mostrar que a receita em questão trata-se de subvenção para investimento:
		 29.1. Em 29/12/2004, seis anos após a publicação da lei estadual, acrescentou-se o § 1º ao artigo 1º, para dizer que a pessoa jurídica beneficiária do FOMENTAR, “poderá aplicar” o montante equivalente ao desconto obtido com a quitação antecipada do financiamento para a ampliação “e/ou modernização” do seu parque industrial, “dentro do prazo máximo de 20 (vinte) anos”, a contar da data da realização do leilão respectivo; 
		 29.2. Em 29/12/2004, ainda é incluído o § 2º do artigo 1º, determinando que o montante aplicado na forma do § 1º “é considerado subvenção para investimento”; 
		 29.3. Em 25/02/2005, a expressão “poderá aplicar”, utilizada neste § 1º do artigo 1º, é substituída por “aplicará”; 
		 29.4. Com a publicação da Lei Estadual nº 15.518, de 05/01/2006, passa-se a admitir a desnecessidade de ampliação e/ou modernização do estabelecimento industrial do beneficiário do leilão (perdão de dívida), porque, do montante a ser aplicado na ampliação e/ou modernização do empreendimento, “poderá ser deduzido o valor dos investimentos feitos desde o início da implantação do projeto inicial da empresa aprovado pelo FOMENTAR” (vide Nota 1 do § 1º); 
		 29.5. A mesma Lei Estadual nº 15.518/2006 também determina que com a incorporação do montante da dívida perdoada, no leilão, ao capital social da empresa, junto com o cumprimento das obrigações assumidas nos projetos (anteriormente) aprovados pelo FOMENTAR, a empresa beneficiária “fica desonerada de qualquer outra comprovação perante o Estado de Goiás”, ou seja, novamente, a “subvenção para investimento” pode ser recebida sem que haja a necessidade de ampliação “e/ou modernização” do parque industrial da empresa favorecida com o desconto pela quitação antecipada do empréstimo (vide Nota 2 do § 1º); 
		 29.6. Por fim, determina-se que até aquelas pessoas jurídicas que adquirirem os “direitos creditícios” de financiamentos do FOMENTAR, na condição de investidoras, terão direito à “subvenção para investimento”, sob as mesmas condições descritas no artigo 1º da Lei Estadual nº 13.436/1998.
		 30. Como visto acima nos itens 10 e 11, o sujeito passivo foi beneficiado com um “desconto” bastante significativo (89%) sobre a sua dívida no empréstimo do FOMENTAR, por havê-la liquidado, antecipadamente, em leilões realizados no ano de 2009 e 2010.
		 III.2 - DAS SUBVENÇÕES CONCEDIDAS POR PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PÚBLICO 
		 31. O Regulamento do Imposto de Renda (Decreto nº 3.000/1999) faz referência a duas formas de subvenções concedidas por pessoas jurídicas de direito público: uma é aquela utilizada para custeio, que deve ser computada na apuração do lucro operacional, e a outra deve ser empregada em investimentos para a implantação ou expansão de empreendimentos econômicos, não sendo computada na apuração do lucro real: 
		 [...] 
		 32. A Coordenação-Geral de Tributação (Cosit) detalhou o que se entende por subvenção para investimento, no Parecer Normativo n° 112, de 1978:
		 “II - SUBVENÇÕES PARA INVESTIMENTO são as que apresentam as seguintes características:
		 a) a intenção do subvencionador de destiná-las para investimento; b) efetiva e específica aplicação da subvenção, pelo beneficiário, nos investimentos previstos na implantação ou expansão do empreendimento econômico projetado; e c) o beneficiário da subvenção ser a pessoa jurídica titular do empreendimento econômico. ” 
		 33. Nesse mesmo sentido, em consulta formulada pela Confederação Nacional de Indústrias, a Coordenação-Geral do Sistema de Tributação, por meio da Decisão COSIT n° 04/99, assim se manifestou:
		 16. Como regra geral, as Subvenções para Investimento são tributáveis. No entanto, a legislação fiscal, art. 38 do D.L. n° 1.598/77, instituiu tratamento diferenciado às subvenções para investimento que revestirem-se dos seguintes requisitos:
		 - recursos oriundos de pessoas jurídicas de direito público; 
		 - possuírem destinação específica para investimentos em implantação ou expansão do empreendimento econômico projetado; 
		 - sincronismo entre a intenção do subvencionador com a ação do subvencionado; - o beneficiário da subvenção deve ser a pessoa jurídica titular do empreendimento econômico; 
		 - ser registrada contabilmente em conta de reserva de capital que poderá somente ser utilizada para absorver prejuízos ou ser incorporada ao capital social.  
		 34. Com o que vimos no Regulamento do Imposto de Renda (Decreto nº 3.000/1999), e nas explicações emitidas pela Receita Federal do Brasil, é possível asseverar que:
		 34.1. A subvenção para investimento, concedida por pessoa jurídica de direito público, tem que ser direcionada à implantação ou expansão de um empreendimento econômico de propriedade do beneficiário, como dispõe o artigo 443 do Regulamento do Imposto de Renda (item 31, acima); 
		 34.2. A subvenção deve ser liberada mediante a comprovação das aquisições dos itens do projeto (de implantação ou expansão) aprovado pelo subvencionador. Há necessidade de algum sincronismo entre a concessão da verba e a execução do projeto. Se a “lei específica” de concessão do benefício não previr tal sincronismo, então não haverá como garantir que a subvenção será utilizada, efetivamente, para implantar ou expandir o empreendimento econômico que tanto interessa ao Estado. Vejamos o que diz, com muita propriedade, o Parecer Normativo COSIT nº 112/78, no seu item 2.12:
		 “2.12 - Observa-se que a SUBVENÇÃO PARA INVESTIMENTO apresenta características bem marcantes, exigindo até mesmo perfeita sincronia da Intenção do subvencionador com a ação do subvencionado. Não basta apenas o animus de subvencionar para investimento, impõem-se, também, a efetiva e específica aplicação de subvenção, por parte do beneficiário, nos Investimentos previstos na implantação ou expansão do empreendimento econômico projetado.
		 Por outro lado, a simples aplicação dos recursos decorrentes da subvenção em investimentos não autoriza a sua classificação como SUBVENÇÃO PARA INVESTIMENTO”.
		 34.3. Também não vacilam as decisões em processo de consulta ao ratificar a necessidade da aplicação específica dos recursos obtidos, conforme transcrição das ementas a seguir:
		 “SUBVENÇÃO PARA INVESTIMENTO. BENEFÍCIO FISCAL. ISENÇÃO OU REDUÇÃO DE ICMS. INEXISTÊNCIA DE VINCULAÇÃO E SINCRONISMO. DESCARACTERIZAÇÃO. Os valores correspondentes ao benefício fiscal de isenção ou redução de ICMS que não possuam vinculação com a aplicação específica dos recursos em bens ou direitos referentes à implantação ou expansão de empreendimento econômico não se caracterizam como subvenção para investimento, devendo ser computados na determinação do lucro real. Dispositivos Legais: arts. 392 e 443 do RIR, de 1999; e Parecer Normativo CST 112, de 1978. Processo de Consulta nº 2/04. Órgão: SRRF / 5a. Região Fiscal.
		 SUBVENÇÕES PARA INVESTIMENTO. CARACTERIZAÇÃO. As subvenções para investimentos, que podem ser excluídas da apuração do lucro real, são aquelas que, recebidas do Poder Público, sejam efetiva e especificamente aplicadas pelo beneficiário nos investimentos previstos na implantação ou expansão do empreendimento econômico projetado. Desta forma, incentivos fiscais recebidos como compensação por inversões fixas previamente realizadas pelo beneficiário, não são passíveis de enquadramento como subvenção para investimento, na ótica do imposto de renda, por não atenderem à condição de concomitância e de absoluta correspondência entre a percepção da vantagem e a aplicação dos recursos. Dispositivos Legais: Decreto nº 3.000, de 26/03/1999, artigo 443; Parecer Normativo CST nº 112, de 29/12/1978. Processo de Consulta nº 251/04. Órgão: SRRF / 7a. Região Fiscal..” 
		 35. Para ratificar o entendimento anteriormente exposto, transcrevemos abaixo ementas de Soluções de Consulta proferidas pela SRRF da 1ª Região Fiscal, que tratam de casos análogos ao tratado no presente procedimento fiscal.
		 “LUCRO REAL. LIQUIDAÇÃO ANTECIPADA DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO DO FOMENTAR DO ESTADO DE GOIÁS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO. O desconto obtido na liquidação antecipada de contrato de financiamento do Fundo de Participação e Fomento à Industrialização do Estado de Goiás (Fomentar) não se caracteriza como subvenção para investimentos e, portanto, será computado na determinação do lucro real. Dispositivos Legais: Regulamento do Imposto de Renda – RIR, de 1999, (Decreto nº 3.000, de 1999), art. 443, caput; Parecer Normativo Cosit nº 112, de 1978. Solução de Consulta nº 101/2005. Órgão SRRF 1ª Região Fiscal.” SUBVENÇÕES – TRATAMENTO TRIBUTÁRIO. Os benefícios concedidos no âmbito do projeto FOMENTAR não se caracterizam como subvenção para investimentos e, portanto, serão computados na determinação do lucro real. Dispositivos Legais: art. 443 do Regulamento do Imposto de Renda (RIR/1999); art. 1º, inc. IV, do Decreto nº 4.989/1998; item 16 da Decisão COSIT nº 04/1999. Decisão nº 24 de 24/04/2000. Órgão SRRF 1ªRF/DISIT.” 
		 36. Verifica-se que, sob a ótica da legislação do imposto de renda, não basta o animus de subvencionar para investimento, impõe-se a efetiva e específica aplicação da subvenção, por parte do beneficiário, nos investimentos previstos na implantação ou expansão do empreendimento econômico projetado.
		 37. No presente caso, não se vislumbram as características necessárias para que o benefício concedido seja considerado subvenção para investimento, por lhe faltar o sincronismo entre a intenção do subvencionador e a ação do subvencionado, haja vista que o § 1º, do art. 1º, da Lei n° 13.436/98, concede o prazo de 20 (vinte) anos, a contar da data da realização do leilão, para que o contribuinte destine esses recursos à realização do investimento, faltando a vinculação e estrita correspondência entre os benefícios financeiros auferidos pela consulente e o destino desses recursos à realização do investimento, mormente na aquisição dos ativos necessários à expansão do empreendimento econômico.
		 III.4 - QUITAÇÃO ANTECIPADA DO FINANCIAMENTO E O PERDÃO DE DÍVIDA 
		 38. Diante do exposto, concluímos que o desconto (perdão de dívida) obtido pelo sujeito passivo, com a liquidação antecipada do financiamento oferecido pelo FOMENTAR, não pode ser considerado subvenção para investimento, porque, no caso concreto:
		 38.1. Não ocorre o sincronismo mínimo necessário entre a obtenção do benefício e a execução da “expansão e/ou modernização” do parque industrial incentivado. Pelo contrário, dá-se um prazo de 20 (vinte) anos, para que essa “expansão e/ou modernização” ocorra, sem que se estabeleça nenhuma prestação de contas por parte da empresa beneficiada; 
		 38.2. A redução indireta do ICMS (via perdão da dívida) pode ser justificada apenas pela “modernização” do parque industrial incentivado. Entretanto, sabemos que a subvenção para investimento com finalidade de conceder estímulo apenas à modernização de empreendimentos econômicos carece de previsão legal. Deve ocorrer, pelo menos, a expansão do empreendimento; 
		 38.3. Observe-se, aqui, que, em qualquer dicionário, a palavra “modernizar” não guarda qualquer relação com as palavras “implantar” e “expandir”. Modernização pode ocorrer sem haver implantação ou expansão. Muitas vezes, a modernização vem somente para beneficiar o empreendimento em si, sem significar adição de qualquer vantagem para a economia local.
		 38.4. É permitido que um projeto antigo, que já foi beneficiado com o financiamento do FOMENTAR, seja reutilizado para a obtenção de mais um benefício (agora, o “desconto” pela liquidação do próprio financiamento). Entretanto, quando se dá a subvenção para investimento, é para acrescentar algo à economia local, e isso não se consegue com projetos já implementados por conta de outros benefícios concedidos e usufruídos anteriormente. Na interpretação literal, se o objetivo é implantar ou expandir, não estamos falando de passado. É necessário que a economia local evolua com a ajuda da subvenção concedida. De outra forma, não haveria necessidade de o Estado abrir mão de receber parte tão significativa do ICMS; 
		 38.5. Vale ressaltar que existem, claramente, dois momentos distintos. No primeiro, a empresa adere ao financiamento do FOMENTAR, com condições bastante favoráveis, apresentando, para isso, um projeto de incremento de suas atividades industriais. Algum tempo depois, lhe é dada a possibilidade de liquidar este financiamento, antecipadamente e com desconto. Neste segundo momento, não podemos concordar que o desconto concedido seja considerado subvenção para investimento, sem que se exija um novo projeto que, ao menos, expanda o empreendimento beneficiado. A reutilização do projeto antigo, já empregado para a obtenção do financiamento, é incompatível com o que está disposto no artigo 443 do Decreto nº 3.000/99, descaracterizando a subvenção para investimento; 
		 38.6. Os leilões ocorrem com certa previsibilidade, e, portanto, as empresas já sabem, com antecedência, que não precisarão pagar boa parte do financiamento, e que não precisarão vincular a receita obtida (perdão da dívida) a gastos efetivos com a expansão de seus empreendimentos; 38.7. De nada adianta a lei estadual dizer que um benefício é uma subvenção para investimento, sem garantir que existam todos os requisitos para isso.
		 39. Depois de demonstrarmos que o benefício em análise não é uma subvenção para investimento, precisamos definir em que tipo de receita ele se encaixa. Não resta dúvida de que ocorre uma subvenção para custeio ou operação (receita operacional), e de que esta receita causará impacto no lucro da empresa, sobre o qual incidem o IRPJ e a CSLL. A definição clara do tipo de receita é necessária, porque disso depende a alíquota a ser aplicada no cálculo do PIS e da COFINS.
		 40. Como mencionado anteriormente, o benefício total de R$ 4.197.969,68 corresponde a 89% do saldo devedor alienado no leilão. Verdadeiramente, o Estado está abrindo mão de receber a quase totalidade do montante devido pelo sujeito passivo. Sendo assim, na essência, o que ocorre não é um simples desconto (que seria receita financeira), mas sim um perdão de dívida, receita que deve ser reconhecida em “outras receitas operacionais”, sendo tributada por IRPJ, CSLL, PIS e COFINS.
		 41. Formalmente, pode-se até enxergar que o Estado está concedendo um “desconto” pela quitação antecipada do financiamento, mas, de fato, o Estado está, mesmo, perdoando uma dívida. Este é o caráter essencial da transação ora em análise, que deve prevalecer no lançamento contábil, conforme orientação contida na Resolução nº 750/93 do Conselho Federal de Contabilidade:
		 Art. 1º Constituem PRINCÍPIOS DE CONTABILIDADE (PC) os enunciados por esta Resolução.
		 § 1º A observância dos Princípios de Contabilidade é obrigatória no exercício da profissão e constitui condição de legitimidade das Normas Brasileiras de Contabilidade (NBC).
		 § 2º Na aplicação dos Princípios de Contabilidade há situações concretas e a essência das transações deve prevalecer sobre seus aspectos formais. (...)
		 42. Uma vez definido que ocorreu “perdão de dívida”, temos que esta receita deve ser considerada como receita operacional, não como receita financeira.
		 Vejamos o que dizem as Soluções de Consulta emitidas pelas SRRF da 1ª e da 9ª Regiões Fiscais:
		 SC Nº 305/2007 – SRRF/9ª RF/DISIT ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO O valor relativo à redução de dívida decorrente de remissão não tem natureza de receita financeira, devendo ser registrada como “outras receitas operacionais”. Dispositivos Legais: Lei nº 6.404, de 1976, art. 187; Lei nº 10.865, de 2004, art. 27, § 2º; RIR/1999, arts. 274, 373 e 374; Decreto nº 5.442, de 2005; Resolução CFC nº 750, de 1993, art. 9º, § 3º, II; Deliberação CVM nº 488, de 2005, item 78.
		 SC Nº 17/2010 – SRRF/1ª RF/DISIT ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO REMISSÃO DE DÍVIDA. INCIDÊNCIA DE IRPJ, CSLL, PIS/PASEP E COFINS.
		 A remissão de dívida importa para o devedor (remitido) acréscimo patrimonial (receita operacional diversa da receita financeira), por ser uma insubsistência do passivo, cujo fato imponível se concretiza no momento do ato remitente.
		 Dispositivos Legais: art.9º, § 3º, II da Resolução CFC nº 750, de 1993; PARECER CT/CFC Nº 11, de 2004; art.187 da Lei nº 6.404, de 1976; arts. 373 e 374 do RIR, de 1999; art.3º da Lei nº 9.718, de 1998; art. 1º, § 3º, V, “b” da Lei nº 10.833, de 2003; , art. 1º, § 3º, V, “b”, da Lei nº 10.637/2002; art.53 da Lei nº 9.430, de 1996; arts. 2º e 3º do Ato Declaratório Interpretativo SRF nº 25, de 2003; art. 111, II do CTN. (...)
		 Ante todo o exposto, conclui-se que a remissão de dívida, por representar um acréscimo patrimonial para o devedor remitido, é tributável tanto pelo IRPJ, quanto pela CSLL, pela Cofins e pelo PIS, uma vez que o lançamento contábil dá-se forçosamente mediante crédito de receita operacional (distinta da receita financeira). Para que não fosse tributável haveria a necessidade de norma isentiva, a qual deve ser interpretada literalmente, segundo o art. 111, II, do CTN.
		 III.5 - DO TRATAMENTO CONTÁBIL/FISCAL ADOTADO PELO CONTRIBUINTE NAS OPERAÇÕES DO PROGRAMA FOMENTAR 
		 43. O contribuinte foi intimado a apresentar descrição detalhada de como as operações junto ao programa FOMENTAR foram registradas nos livros contábeis e fiscais e o tratamento tributário dado aos descontos obtidos nos leilões FOMENTAR. A resposta dada pelo contribuinte foi nos seguintes termos:
		 “De acordo com o artigo 2º da Lei 11.638/2007, que introduziu o artigo 195-A na Lei 6.404/76 (vedada a distribuição dos dividendos), o valor decorrente da diferença entre o valor pago em leilões e o efetivamente quitado, são subvenções de investimentos utilizados para implantações de complexo industrial como é o caso da Plumatex Colchões, devendo ser lançados na Conta Reserva de Capital/Incentivos Fiscais, não integrando a base de cálculo dos tributos (PIS/COFINS/IRPJ e CSLL), por não constituírem LUCRO (base de cálculo de IR e CSLL) e nem são receitas que integram a base de cálculo do Pis/Cofins, conforme a concepção do § 2º do artigo 38 do decreto-lei 1.598/77, assim como, no artigo 443 do Decreto 3.000/99 que Regulamenta o Imposto de Renda.’ 
		 44. Anexamos às folhas 1.346 a 1.347 os lançamentos efetuados nos livros contábeis na data 10/12/2009 e 15/12/2010 (Razão com Contrapartidas da Conta 27104 – Reserva de Capital/Subvenção).
		 45. Verifica-se que em 10/12/2009 foi lançado em conta de Reserva de Capital o valor de R$ 1.913.265,52 referente ao valor do desconto obtido no leilão Fomentar. O valor do desconto não transitou por conta de resultado.
		 46. Em 15/12/2010 foi lançado na conta Reserva de Capital o valor de R$ 2.567.083,33, que equivale ao valor do débito originário do programa Fomentar. O valor dos descontos obtido no leilão Fomentar em 2010 é equivalente a R$ 2.284.704,16. Não foi contabilizado o valor da parcela paga em dinheiro nem o valor da bolsa garantia utilizado na liquidação do débito originário. O valor do desconto não transitou por conta de resultado.
		 III.5.1) IRPJ e CSLL - Período de Apuração de 01/01/2009 a 31/12/2010 
		 47. De acordo com a DIPJ do ano-calendário 2009 e 2010 (folhas 463 a 574), o contribuinte apurou o Imposto de Renda e a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido pelo regime do Lucro Real Trimestral.
		 48. Analisando a escrituração contábil do ano-calendário de 2009 e 2010, verificamos que o contribuinte efetuou os registros contábeis dos descontos obtidos com a quitação antecipada a débito da conta de passivo exigível a longo prazo 2210101 - FOMENTAR e a crédito da conta do Patrimônio Líquido 27104 – RESERVA DE CAPITAL/SUBVENÇÃO.
		 49. O fiscalizado não incluiu os descontos obtidos com a liquidação antecipada dos contratos de empréstimo na determinação do lucro real.
		 50. Conforme exposto anteriormente nos itens III.2 - DAS SUBVENÇÕES CONCEDIDAS POR PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PÚBLICO e III.4 -QUITAÇÃO ANTECIPADA DO FINANCIAMENTO E O PERDÃO DE DÍVIDA concluímos que o desconto (perdão de dívida) obtido pelo sujeito passivo, com a liquidação antecipada do financiamento oferecido pelo FOMENTAR, não pode ser considerado subvenção para investimento, devendo ser considerado na apuração do lucro real do período.
		 51. Desta forma, apuramos a infração CONTABILIZAÇÃO IMPRÓPRIA DE SUBVENÇÕES, devendo ser acrescido, de ofício, ao resultado apurado pelo contribuinte no Livro de Apuração do Lucro Real - LALUR do ano-calendário de 2009 e 2010, os valores dos descontos obtidos com a liquidação antecipada dos contratos de financiamento com recursos do FOMENTAR, conforme resumo abaixo, com reflexos no IRPJ e CSLL:
		 /
		 III.5.2) PIS e COFINS SOBRE FOMENTAR- Períodos de Apuração de 01/01/2009 a 31/12/2010 
		 52. O PIS e a COFINS não-cumulativos, conforme determinado nas Leis de nº 10.637/2002 e 10.833/2003, devem ser calculados com alíquotas de 1,65% e 7,6%, respectivamente: 
		 [...] 
		 52. Conforme já explicado anteriormente, o benefício concedido ao contribuinte não é considerado uma subvenção para investimento, tratando-se na verdade de subvenção corrente para custeio ou operação (perdão de dívida), devendo ser computado na determinação do lucro real como Outras Receitas Operacionais, e, portanto, sujeito às contribuições sociais do PIS e da COFINS Não-Cumulativos, não possuindo a natureza de receita financeira.
		 53. Transcrevemos abaixo algumas Soluções de Consulta da RFB que convalidam o entendimento adotado de que a subvenção corrente para custeio ou operação (perdão de dívida) deve ser registrada como receita operacional e não como receita financeira: (...)
		 SC Nº 305/2007 – SRRF/9ª RF/DISIT ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO O valor relativo à redução de dívida decorrente de remissão não tem natureza de receita financeira, devendo ser registrada como “outras receitas operacionais”.
		 Dispositivos Legais: Lei nº 6.404, de 1976, art. 187; Lei nº 10.865, de 2004, art. 27, § 2º; RIR/1999, arts. 274, 373 e 374; Decreto nº 5.442, de 2005; Resolução CFC nº 750, de 1993, art. 9º, § 3º, II; Deliberação CVM nº 488, de 2005, item 78.
		 SC Nº 17/2010 – SRRF/1ª RF/DISIT ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO REMISSÃO DE DÍVIDA. INCIDÊNCIA DE IRPJ, CSLL, PIS/PASEP E COFINS A remissão de dívida importa para o devedor (remitido) acréscimo patrimonial (receita operacional diversa da receita financeira), por ser uma insubsistência do passivo, cujo fato imponível se concretiza no momento do ato remitente.
		 Dispositivos Legais: art.9º, § 3º, II da Resolução CFC nº 750, de 1993; PARECER CT/CFC Nº 11, de 2004; art.187 da Lei nº 6.404, de 1976; arts. 373 e 374 do RIR, de 1999; art.3º da Lei nº 9.718, de 1998; art. 1º, § 3º, V, “b” da Lei nº 10.833, de 2003; , art. 1º, § 3º, V, “b”, da Lei nº 10.637/2002; art.53 da Lei nº 9.430, de 1996; arts. 2º e 3º do Ato Declaratório Interpretativo SRF nº 25, de 2003; art. 111, II do CTN. (...)
		 Ante todo o exposto, conclui-se que a remissão de dívida, por representar um acréscimo patrimonial para o devedor remitido, é tributável tanto pelo IRPJ, quanto pela CSLL, pela Cofins e pelo PIS, uma vez que o lançamento contábil dá-se forçosamente mediante crédito de receita operacional (distinta da receita financeira). Para que não fosse tributável haveria a necessidade de norma isentiva, a qual deve ser interpretada literalmente, segundo o art. 111, II, do CTN.
		 54. Assim os descontos obtidos com a liquidação antecipada dos contratos de financiamento do FOMENTAR deverão ser acrescidos às bases de cálculo do PIS e da COFNS não cumulativos, sujeitos às alíquotas de 1,65% (art. 2º da Lei nº 10.637/2002) e 7,6% (art. 2º da Lei nº 10.833/2003), respectivamente, conforme tabela abaixo: (...)
		 55. Em razão de possuir a natureza de outras receitas operacionais, na categoria de perdão de dívida (conforme visto acima), a receita omitida sofre a incidência da contribuição para o PIS e da COFINS, consoante arts. 1°, 2°, 3° e 4° da Lei n° 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e arts. 1°, 2°, 3° e 5° da Lei n° 10.833, de 29 de dezembro de 2003.
		 IV – DA OMISSÃO DE RECEITA DE VENDA - ANÁLISE DAS NOTAS FISCAIS ELETRÔNICAS EM COMPARAÇÃO COM A RECEITA DECLARADA – ANO CALENDÁRIO 2010 – IRPJ E CSLL 
		 56. A análise da escrituração contábil digital (ECD) do Contribuinte, referente ao ano-calendário 2010, foi realizada com fundamento no arquivo digital por ele apresentado no sítio SPED. O Termo de Requisição de Cópia de Escrituração Contábil Digital foi juntado à folha n° 462.
		 57. O mencionado arquivo digital baixado do sítio SPED, referente à escrituração contábil relativa ao ano-calendário 2010, está juntado no processo (Termo de Anexação de Arquivo Não-Paginável) à folha n° 1.357, em arquivo compactado.
		 58. As notas fiscais eletrônicas utilizadas para análise foram baixadas do sítio SPED. O extrato da solicitação das notas fiscais foi juntado às folhas nº 1.355 a 1.356 do presente processo.
		 59. Os arquivos com as notas fiscais eletrônicas, baixadas do ambiente SPED, estão juntados ao presente processo em arquivo compactado às folhas de nº 1.359 a 1.382 (Termo de Anexação de Arquivo Não-Paginável).
		 60. Apurou-se omissão de receitas pela divergência apurada na comparação entre a receita declarada pelo sujeito passivo na DIPJ e o valor efetivo de suas receitas de vendas de mercadorias obtido com o cruzamento de informações contidas nas Notas Fiscais eletrônicas baixadas do ambiente SPED.
		 61. A omissão de receita apurada na venda de produtos em 2010 está demonstrado na planilha às folhas 1.348 a 1.356; 62. Na apuração da receita omitida não foram consideradas as notas fiscais canceladas. Foram consideradas como receita bruta as saídas registradas com os seguintes CFOP’s: 5101, 5102, 5113, 5401, 6101, 6102, 6109, 6113, 6118, 6124 (os valores das saídas na referida planilha já estão subtraídos dos descontos incondicionais).
		 63. As devoluções de vendas (CFOP’s 1201, 1410 e 2201) foram obtidos dos valores registrados no livro de Registro de Apuração do ICMS (RAICMS).
		 64. Na planilha de apuração da receita omitida está demonstrado os valores para todas as filiais (Filial Goiás, Filial Bahia, Filial Paraíba e Filial Rio de Janeiro), ao final foi consolidado e apurado o valor da omissão e a apuração do IRPJ, CSLL, PIS e COFINS sobre a receita omitida.
		 65. Na apuração dos tributos devidos pela fiscalização foram levados em consideração os valores dos tributos declarados pelo contribuinte em DCTF (fls. 1.199 a 1.256).
		 66. Sobre a omissão trimestral da receita de vendas foi apurado o IRPJ e a CSLL (reflexo), demonstrativo à folha 1.350.
		 67. Os valores do PIS e COFINS, em razão do regime não-cumulativo, foram apurados levando em consideração os créditos e débitos declarados nas DACON’s e estão demonstrados na planilha (fl. 1.351).
		 68. Na resposta do contribuinte ao Termo de Constatação de Infração (fls. 431 a 457), o contribuinte afirma que a receita apresentada como sendo a declarada pela empresa diverge da receita efetivamente declarada em DIPJ e que a receita apurada é inferior à receita declarada pela empresa.
		 69. Em contraposição à afirmação acima, esclarecemos que houve um erro de interpretação da planilha por parte do contribuinte. A fiscalização utilizou como base de comparação a receita de venda excluído dos descontos incondicionais e das devoluções de venda (como foi explicitado na planilha). Foi utilizado este critério tanto para os valores declarados em DIPJ (utilizamos a receita de venda e excluímos os descontos incondicionais e as devoluções de venda declarados) como para os valores apurados com base nas notas fiscais eletrônicas (que também foi utilizado a receita de venda excluído os descontos incondicionais e as devoluções de venda).
		 70. Na receita declarada na Linha 04 (Ficha 06A) da DIPJ está INCLUÍDO os descontos incondicionais e as devoluções de vendas e o contribuinte comparou este valor declarado com o valor apurado pela fiscalização (receita de venda EXCLUÍDO os descontos incondicionais e as devoluções de vendas). Portanto este foi o motivo da divergência encontrada pelo contribuinte ao afirmar que as receitas declaradas estão superiores à receita apurada pela fiscalização.
		 71. Portanto, não procede a afirmação do contribuinte de que a receita apurada pela fiscalização é inferior à receita declarada em DIPJ.
		 72. Quanto aos valores registrados em devolução de vendas, acatamos o argumento do contribuinte e refizemos a planilha de omissão de receita, levando em consideração as devoluções de venda registradas no Livro de Registro de Apuração do ICMS (RAICMS), que se mostraram maiores que as devoluções de venda apurados apenas com base na notas fiscais eletrônicas (SPED Nfe).
		 Fizemos isto tendo em vista que as notas fiscais de devolução de vendas emitidas por terceiros não fazem parte da base de dados do SPED Nfe. Quanto às notas de devolução de vendas, verificamos que na base de dados do SPED Nfe constam apenas notas fiscais de emissão da própria pessoa jurídica fiscalizada.
		 73. Portanto, a apuração de omissão de receita de vendas foi feita levando em conta as vendas registradas em notas fiscais eletrônicas da base SPED Nfe (que se mostraram mais completas) e as devoluções de venda com base nos valores registrados no RAICMS (que se mostraram mais completas).
		 74. Para ficar de forma mais clara, refizemos as planilhas de demonstração da omissão de receita que se encontram às folhas 1.348 a 1.353.
		 75. A omissão de receita apurada pela fiscalização foi a seguinte:
		 1º Trimestre: R$ 837.883,69 2º Trimestre: R$ 925.499,71 3º Trimestre: R$ 923.893,68 4º Trimestre: R$ 1.098.173,28 
		 76. Considerando o regime da não-cumulativade do PIS e da COFINS, foi apurado o valor da contribuição sobre a omissão de receita nos meses de janeiro e dezembro (PIS) e nos meses de janeiro, junho, setembro e dezembro para a COFINS. Os valores estão demonstrados na planilha a folha 1.351.
		 V – DO CRÉDITO DESCONTADO INDEVIDAMENTE NA APURAÇÃO DO PIS E COFINS – ANO CALENDÁRIO 2010 
		 77. Verifica-se que os valores de devoluções de venda registrados nos DACON’s, nos meses de janeiro e fevereiro do ano-calendário 2010, diferem dos valores apurados com base nos Livros de Registro de Apuração do ICMS (RAICMS).
		 78. Para as devoluções de venda foram levados em consideração os valores registrados no livro de RAICMS, tendo em vista ser mais completo que as devoluções registradas apenas com base nas notas fiscais eletrônicas (SPED Nfe). No RAICMS há registro das devoluções de venda registrados em notas fiscais de emissão própria e de emissão de terceiros, enquanto nas notas fiscais eletrônicas contidas na base do SPED Nfe consta apenas o registro de notas fiscais de emissão própria.
		 79. Houve a glosa da diferença entre o que foi registrado nos DACON’s e o que foi apurado com base no registrado no livro de RAICMS; 
		 80. Os valores dos créditos glosados do PIS e COFINS estão demonstrados na planilha à folha 1.354.
		 81. Dispositivo legal:
		 a. Para a COFINS: Art. 3º, inciso VIII, da Lei 10.833/03, abaixo transcrita:
		 Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a:
		 VIII - bens recebidos em devolução cuja receita de venda tenha integrado faturamento do mês ou de mês anterior, e tributada conforme o disposto nesta Lei. (grifo nosso)b. Para o PIS: Art. 3º, inciso VIII, da Lei 10.637/02, abaixo transcrita Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a:
		 VIII - bens recebidos em devolução, cuja receita de venda tenha integrado faturamento do mês ou de mês anterior, e tributada conforme o disposto nesta Lei. (grifo nosso)”
		 Irresignada com a autuação, a interessada apresentou impugnação, cujas alegações seguem transcritas abaixo (e-fls. 1387 e ss.):
		 “PRELIMINARMENTE DO CERCEAMENTO AO DIREITO DE DEFESA 
		 De acordo com o inciso II do artigo 59 do decreto 70.235/72 que dispõe sobre o processo administrativo fiscal, são nulos os atos e termos proferidos com preterição do direito de defesa. Vejamos:
		 Art. 59. São nulos:
		 I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente; 
		 II - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
		 Nos processos administrativo-tributário, o direito do contribuinte em ter seus direitos básicos resguardados, como o direito de defesa que agasalha o contraditório e o próprio direito de tomar conhecimento dos fatos que lhe são imputados, pois os desconhecendo, como poderá instruir sua defesa? Carrazza assim conclui sobre o tema: (...)
		 Outro não é o entendimento jurisprudencial sobre o tema, tendo como principais acórdãos proferidos pelo STJ os de relatoria do Ministro Luiz Fux, o qual citaremos um, como segue: (...)
		 O acesso às informações do levantamento fiscal para que a Autuada possa exercer seu direito de ampla defesa, IMPOSSIBILITA A SUA VERIFICAÇÃO em tão pouco tempo (30 dias), por estarem codificados e aglomeradas por quinzena, de todas as filiais JUNTAS, a exemplo das fls. 1359 e 1360 do Auto de infração (fls. 32 e 33) que trazem o Termo de Anexação de arquivo não paginável, assim como os arquivos contendo notas fiscais eletrônicas em TXT, todas juntas, sem separação mensal, ou separação de CNPJ.
		 Conforme se extrai do item 73 de fls. 81 do auto de infração, foram adotados pela fiscalização, dois critérios para a elaboração das planilhas de fls. 1348 e 1349 do auto de infração, relativo aos valores da Receita Bruta e de Devoluções de vendas, cujo levantamento ora é refutado em sua totalidade, por não retratar a verdade dos fatos reais.
		 Um dos critérios adotados foi através das notas fiscais eletrônicas para apurar a suposta omissão de receitas e o outro, com base RAICMS para apurar a devolução sobre as vendas e, para apurar o suposto desconto indevido de credito na apuração do Pis e Cofins, a fiscalização UTILIZOU APENAS AS INFORMAÇÕES PRESTADAS ATRAVÉS DO DACOM, tendo desprezados as informações contidas na DIPJ.
		 Há de se ressaltar que o inicio do procedimento fiscal iniciou-se em 30.09.2013 (item 02 da fl. 59 do Auto de infração, cujo encerramento ocorreu em 16.07.2014, conforme Termo de Encerramento (fl. 57 do Auto de Infração), ou seja, a fiscalização levou 09(nove) meses e 15(quinze) dias para fazer todo o levantamento, contando com todo o suporte tecnológico disponibilizado pela máquina pública, e a autuada dispõe de apenas de 30(trinta) dias, para verificar os levantamentos fiscais e ter condições de opor-se à elas.
		 Entretanto, mesmo com sua limitação temporal, a autuada verificou que, para a apuração dos valores constantes nas planilhas apresentadas, foram utilizadas informações constantes da base de cálculo das notas fiscais eletrônicas, a exemplo da Filial do Rio de Janeiro, onde a diferença encontrada refere-se ao ICMS SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA, lançadas na coluna outras no livro fiscal.
		 Sendo impossível precisar se nas demais unidades tenha sido utilizado o mesmo critério ou se foi utilizado o valor contábil, pois constam ainda, diferenças relativas às notas fiscais canceladas na composição dos valores apurados pela fiscalização, constantes na planilha apresentada.
		 Conforme relação do faturamento ora juntado aos autos pela Autuada, às fls. 34 a 766, os valores relativos às Receitas de Vendas estão em conformidade com o livro de apuração de ICMS, no mesmo molde das devoluções sobre as vendas, NÃO HAVENDO, PORTANTO, OMISSÃO DE RECEITAS; O cerceamento de defesa se encontra na impossibilidade da autuada de saber, como o sistema SPED alimenta os dados, por exemplo, de notas fiscais canceladas, ou de nota fiscal emitida nos últimos dias do mês, mas com saída do estabelecimento no mês seguintes, haja vista, tal fato ter ocorrido no período fiscalizado.
		 Portanto, o critério adotado pela fiscalização para apurar a suposta omissão de receitas (através do Sped), não permite a Autuada a proceder ao exame das provas constantes do processo, caracterizando o CERCEAMENTO AO DIREITO DE DEFESA, previsto no artigo 5º inciso LV da Constituição Federal e causa de nulidade do presente Auto de Infração, previsto no inciso II do artigo 59 do decreto 70.235/72. (...)
		 III - DO DIREITO 
		 Pelo que se extrai do Auto de Infração, são 03 (três), as supostas irregularidades que serviram de base de cálculo para o lançamento dos tributos, objetos da presente manifestação, as quais serão refutadas, conforme a ordem ora apresentada, sendo:
		 a) OMISSÃO DE RECEITAS, 
		 b) CONTABILIÇÃO INDEVIDA DO INCENTIVO FISCAL- FOMENTAR 
		 c) CRÉDITOS DESCONTADOS INDEVIDAMENTE NA APURAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES 
		 Ressaltando que os valores aqui refutados referem-se apenas os que se encontram divergentes dos apurados pela Autuada, quando da apuração do LAICMS, com destaque para os valores que estão em consonância com os valores levantados pela fiscalização nas planilhas de fls. 1348/1349.
		 3 - DA SUPOSTA OMISSÃO DE RECEITAS 
		 Ressalte-se que não há qualquer diferença na escrituração fiscal e contábil da autuada. Afirmar o contrário como o faz a fiscalização é o mesmo que descaracterizar o sistema contábil e fiscal utilizada pela autuada, que pertence e é gerido pela empresa WA ACTIVE SYSTEM, com sede em SALVADOR/BA, empresa conceituadíssima no mercado.
		 Os relatórios de fls. 34 a 766, demonstram que a diferença encontrada pela fiscalização se refere aos valores lançados como outras o qual traz a discriminação do número das respectivas notas fiscais.
		 Na legislação pertinente, no campo outras dos livros fiscais de entradas, saídas, apuração ICMS, apuração de IPI e outros, devem ser demonstrados a existência de outras operações, em atendimento a casos especiais das legislações estaduais, bem como, para demonstrar operações que não estão abrangidas pela atividade fim da empresa, como por exemplo, uma devolução de bens de uso e consumo.
		 No caso da filial BAHIA, por exemplo, existem algumas peculiaridades na legislação estadual, como diferimento de ICMS por exemplo, que acarreta uma diferença entre a base de cálculo do ICMS e o valor contábil das operações, sem que signifique ter havido omissão de receitas, o mesmo acontecendo com a filial de GOIAS, através de redução da base de cálculo do ICMS. Mas, para melhor entendimento, a autuada comprovará a improcedência do presente auto de infração, demonstrando a fragilidade dos levantamentos fiscais, por filial. CNPJ 01.002.047/0002-38 (FILIAL-Goiás).
		 Como é sabido, a RECEITA DE VENDAS para fins de apuração de IRPJ e CSLL, deve partir das informações contidas no valor contábil da operação, os quais contemplam valores como ICMS Substituição Tributária, IPI e demais valores inerentes às legislações estaduais, enquanto, para a Apuração do PIS e da COFINS, tais valores são deduzidas da base de cálculo.
		 É importante ressaltar, que a base de cálculo do Pis e Cofins, NÃO É A MESMA BASE DE CÁLCULO CONSTANTE NAS NOTAS FISCAIS ELETRÔNICAS, VEZ QUE ESTAS ATENDEM A LEGISLAÇÃO ESTADUAL.
		 Tudo indica que o critério utilizado para a elaboração da planilha constante de fls. 1348, tenha sido o da de base de cálculo das notas fiscais eletrônicas, para apuração da suposta OMISSÃO DE RECEITA, cuja presunção reside no fato de que, se a mesma tivesse utilizado os valores totais das notas ou seu valor contábil, constataria que o valor constante nos livros fiscais da autuada É MAIOR QUE O VALOR APRESENTADO COMO SENDO AS RECEITAS DO MÊS, como por exemplo, o mês de janeiro, onde a fiscalização detectou o valor de R$: 778.251,91 (setecentos e setenta e oito mil, duzentos e cinquenta e um reais e noventa e um centavos) enquanto o valor apurado pela autuada é de R$: 783.251,13 (setecentos e oitenta e três mil, duzentos e cinquenta e um reais e treze centavos), conforme consta no LAICMS, portanto, MAIOR QUE O APRESENTADO PELA FISCALIZAÇÃO.
		 Daí, a presunção de que a base de cálculo constante nas notas fiscais eletrônicas foi o critério escolhido pela fiscalização, pois, comparando-se os valores constantes na planilha de fls. 1348, evidencia-se que as divergências no código 5101 apuradas em todo o ano de 2010, referem-se aos valores da REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO CONFORME TARE N. 150/97, que por AMOSTRAGEM a autuada anexa as cópias das notas fiscais 14.908, 14.980 e 14.987 (fls 767, 768 e 769).
		 O Valor da diferença entre a Base de Cálculo e o valor contábil é lançado na coluna outras do Livro de Apuração de ICMS, juntamente com outros valores (outras operações que não estejam ligadas diretamente com a atividade fim, conforme anteriormente discorrido), cujo valor não deve ter sido detectado pelo arquivo digital (Sped), vez que a informação da redução da base de cálculo vem impressa nas notas fiscais.
		 Também, há divergências no código CFOP 6109 que na planilha consta o valor de R$: 1.203,84 (hum mil, duzentos e três reais e oitenta e quatro centavos) enquanto a única nota fiscal emitida no referido código é de R$: 1.067,04 (hum mil e sessenta e sete reais e quatro centavos) cuja cópia segue anexa.
		 Quanto ao código 6101, há fortes indícios de que as diferenças encontradas pela fiscalização, referem-se às notas fiscais emitidas com outros códigos de operações, como por exemplo o código CFOP 6923, ou que estejam imputados valores relativos à notas canceladas, pois conforme já anteriormente discorrido, a defesa fica prejudicada, por não poder acessar as informações que levaram ao levantamento, ora em debate.
		 Ainda nos meses 03/2010 e 07/2010, nas operações de código CFOP 6118 e 6124, respectivamente, a diferença refere-se à NOTAS FISCAIS CANCELADAS, n. 18450 e 23744 (fls. 126 e 243), conforme documento anexo.
		 
		 3.2 CNPJ 01.002.047/0003-19 (FILIAL-Bahia)
		 Constatou-se que as diferenças encontradas pela fiscalização nas operações de saídas no cód. CFOP 5101, no mês de janeiro, refere-se às notas fiscal canceladas, ou seja, no sistema SPED, mostra que a nota fiscal foi emitida, mas não cancelamento, levando a fiscalização a erro.
		 No mês de fevereiro, a diferença de R$: 10.828,20 (dez mil, oitocentos e vinte e oito reais e vinte centavos), refere-se às notas fiscais de saídas com diferimento de ICMS com respaldo legal na resolução 142/2003, a exemplo da nota fiscal 21.064 e a nota fiscal 28611 referente ao mês.de junho, anexas POR AMOSTRAGEM a qual presume que tal informação também não foi fornecida através dos arquivos magnéticos via SPED.
		 Da mesma forma, nos meses subsequentes, existem operações com diferimento de ICMS, cujas notas fiscais encontram-se discriminadas na relação de vendas anexas, cujos valores encontram-se na coluna outras; Também foram encontradas diferenças no Cód.. CFOP 6101 (saídas interestaduais)nos meses de julho e novembro, nos valores de R$: 981,60 (novecentos e oitenta e um reais e sessenta centavos), cujos valores referem-se à ICMS do frete de responsabilidade do remetente conforme artigo 646 inciso II do RICMS/BA referente as notas fiscais 28989 e 28990.
		 A divergência do mês 07/2010 no cód.. CFOP 1201 (devoluções de vendas dentro do Estado) de R$: 604,74 (seiscentos e quatro reais e setenta e quatro centavos), mas, que conforme relatório de notas fiscais de entradas relativos ao código acima, NÃO HÁ QUALQUER DIFERENÇA.
		 3.3 CNPJ 01.002.047/0004-08 (FILIAL-Paraíba).
		 Em comparativo dos valores constantes na planilha apresentada pela fiscalização e os valores demonstrados em Livro de apuração de ICMS ora anexada aos autos, tem-se que a diferença detectada nos códigos CFOP 5101 e 6101 de R$: 67,25 (sessenta e sete reais e vinte e cinco centavos) e de 307,80 (trezentos e sete reais e oitenta centavos), não conta em nossos arquivos, nenhuma nota fiscal neste valor que comprove ter sido omitido em suas receitas, conforme relatório anexo, cujos valores não foram claramente demonstrados pela fiscalização.
		 Quanto a divergência do mês 09/2010, tem-se que no cód.. 6101 é de R$: 7.108,00 (sete mil cento e oito reais) TUDO INDICA QUE O SISTEMA SPED DUPLICOU A NOTA N. 12248, haja visto que EXCLUIU O VALOR DE R$: 11.390,00 (ONZE MIL TREZENTOS E NOVENTA REAIS) no código 5101 no mesmo mês, tendo ocorrido idêntico erro no mês de novembro.
		 3.4 CNPJ 01.002.047/0005-80 (FILIAL-RJ)
		 Para o levantamento realizado para a filial do Rio de Janeiro, ficou comprovado que o critério utilizado pela fiscalização para afirmar que houve omissão de receitas foi a da base de cálculo, DEIXANDO DE CONSTAR O VALOR DO IMPOSTO DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA, lançado na coluna outras.
		 Além de que nos meses de Outubro e novembro, constam a diferença de R$:7.401,10 (sete mil quatrocentos e um real e dez centavos), sendo a maior no mês de Outubro e a menor no mês de novembro.
		 Tal diferença refere-se à nota fiscal n° 313, emitida em outubro e lançada nos livros fiscais em novembro, devido a sua saída ter sido no mês de novembro, conforme copias da citada nota e da relação de saídas do mês de novembro onde consta o lançamento da nota em questão, o que não foi detectado pelo Sped.
		 Por todo o exposto acima, assim como, todas as comprovações de que as informações que nortearam o presente AUTO de INFRAÇÃO, obtidas através do SPED não são confiáveis, haja vista, 0 sistema não prever peculiaridades inerentes às normas vigentes nos Estados, conter informações de notas fiscais canceladas e outras, além da impossibilidade da autuada em verificar as diferenças apuradas pela fiscalização, requer seja considerada presente Auto de Infração.
		 3.2 DO INCENTIVO FOMENTAR.
		 3.2.1 DA BASE DE CALCULO DO IRPJ e CSLL 
		 O tema ora debate, ou seja, o incentivo FOMENTAR foi, recentemente, objeto de julgamento pelo CARF (processo 10120.730439/2012-08), onde a turma recursal em sua maioria, deu provimento ao apelo do contribuinte, reconhecendo que o referido incentivo concedido pelo Governo do Estado de Goiás, é SUBVENÇÃO PARA INVESTIMENTO, não devendo, portanto, ser computados na determinação do Lucro real, para fins de determinação do Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas e Contribuição sobre o Lucro Líquido das empresas, nos termos do disposto no artigo 443 caput, cuja contabilização deve estar de acordo com o inciso I do mesmo artigo c/c o artigo 182, § Io da lei 6.404/76, com a classificação contábil de  contas de reserva de capital, que, com o advento da Lei 11.638 passou a se chamar reserva de subvenção/incentivos fiscais. Tudo conforme cópia Acórdão n‘ 13021-001.380 da Terceira Câmara/2ª Turma Ordinária em sessão, realizada em 08.04.2014, conforme fls. 770 a 785.
		 Tal qual o julgado acima, a Manifestante efetuou a contabilização de forma correta, alterou o capital social da empresa pelo valor REPRESENTATIVO (fls 22 a 31) , vez que não houve nenhum tipo de transação financeira, ou seja, nenhum RECURSO FINANCEIRO FOI CREDITADO PARA A AUTUADA, a título de descontos por antecipação, quer seja do Estado, quer seja da instituição financeira.
		 Pelo contrário, os valores foram REINVESTIDOS NA PRÓPRIA EMPRESA, para modernizar os maquinários e veículos, tornando-a mais competitiva e, como consequência lógica, gerar mais emprego e aumento na arrecadação, cujas informações poderão ser constatados por Vossas Senhorias, através do balanço patrimonial da empresa, transmitidos via SPED CONTÁBIL, traduzindo fielmente o preceituado no Parecer Normativo 112 de 1978, emanado do COSIT que detalhou a subvenção para investimento como sendo a) A intenção do subvencionador de destiná-las para o investimento b) Efetiva e específica aplicação da subvenção, pelo beneficiário, nos investimentos previstos na implantação ou expansão do empreendimento econômico projetado e c) O beneficiário da subvenção ser a pessoa jurídica titular do empreendimento econômico.
		 De acordo com o artigo 2° da Lei 11.638/2007, que inseriu o artigo 195-A na Lei 6.404/76, o valor decorrente da diferença entre o valor pago em leilões e o efetivamente quitado, são subvenções de investimentos (vedada a distribuição dos dividendos) utilizados para implantações de complexo industrial, como é o caso da Autuada, cujos valores devem ser lançados na Conta Reserva de Capital/Incentivos Fiscais, não integrando a base de cálculo dos tributos (PIS/COFINS/IRPJ e CSLL), por não constituírem LUCRO (base de cálculo de IR e CSLL), assim como, conforme disposto no artigo 443 do Decreto 3.000/99 que Regulamenta o Imposto de Renda; Da mesma forma, não constituem Receitas que integram a base de cálculo do Pis/Cofins, conforme a concepção do § 2º do artigo 38 do decreto-lei 1.598/77.
		 Por sua vez, o Incentivo Fiscal Fomentar foi criado pela Lei n° 9.489 de 19.07.1984, com o objetivo de incrementar a IMPLANTAÇÃO e a expansão de atividades que promovam o desenvolvimento industrial do Estado de Goiás com o intuito de atrair empresas dispostas a se instalaram no Estado, conforme disposto no seu artigo Io, com alterações dadas pelas Leis 11.660/91, 11.180/90, 11.127/90, 10.868/89, decretos 3.503/90, 3.292/89 e 2.453/85.., com o financiamento de 70% do valor do ICMS devido pelas empresas, onde a instituição financeira passou a ser a credora da empresa, no lugar do Estado.
		 LEI N°9.489, DE 19 DE JULHO DE 1984 Cria o Fundo de Participação e Fomento à Industrialização do Estado de Goiás FOMENTAR.
		 Art. 1º Fica criado o Fundo de Participação e Fomento à Industrialização do Estado de Goiás FOMENTAR, com objetivo de incrementar a implantação e a expansão de atividades que promovam o desenvolvimento industrial do Estado de Goiás.
		 Em 1998, o Governo criou a Lei 13.436 de 30.12.1998, dando o direito às empresas beneficiárias do programa Fomentar, a anteciparem a quitação de suas dívidas para com a instituição financeira, sob a condição de que as mesmas cumprissem a previsão legal inserida no inciso IV do artigo 1º da lei acima citada, ou seja, à realização dos investimentos fixados decorrentes dos projetos, objetos dos contratos.
		 LEI N° 13.436, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1998 Dispõe sobre a liquidação antecipada dos contratos de financiamento do FOMENTAR e dá outras providências.
		 Art. 1º Os contratos de financiamento com recursos do Fundo de Participação e Fomento à Industrialização do Estado de Goiás FOMENTAR poderão ser, mensalmente, objeto de oferta pública com vistas à sua liquidação antecipada, observando-se as disposições regulamentares e; ainda, as seguintes condições:
		 IV a utilização do benefício desta lei é condicionada à realização dos investimentos fixados decorrentes de projetos objeto dos respectivos contratos, nos termos do Regulamento FOMENTAR; 
		 Para incentivar mais ainda, o crescimento industrial no Estado, em 29.12.2004 foi criada a lei 15.046, que acrescentou os artigos Io e 2º da Lei 13.046/98, dispondo que o montante proveniente do desconto obtido na antecipação da quitação do empréstimo, através de leilões, poderia ser REINVESTIDO na ampliação e/ou modernização do seu parque industrial, dentro do prazo máximo de 20 (vinte) anos ou, alternativamente, SER INCORPORADO AO CAPITAL SOCIAL/ou mantido na conta RESERVA para futuros aumentos. Senão vejamos:
		 15.046 (de 29 de dezembro de 2004, Introduz acréscimos a dispositivos das Leis n° 13.436, de 30 de dezembro de 1998 e 13.591, de 18 de janeiro de 2000, e dá outras providências.
		 Art. 1° São acrescentados os §§ 1° a 3° ao art. 1° da Lei n° 13.436. de 30 de dezembro de 1998. com a seguinte redação:
		 Art. 1° § 1° A pessoa jurídica titular de estabelecimento beneficiária de incentivo do Fundo de Participação e Fomento à Industrialização do Estado de Goiás FOMENTAR, poderá aplicar o montante equivalente ao desconto obtido com a quitação antecipada do contrato de financiamento firmado com o mesmo Fundo, representado por seu agente financeiro, nos termos deste artigo, na ampliação e/ou modernização do seu parque industrial, dentro do prazo máximo de 20 (vinte) anos, a contar da data da realização do leilão respectivo.
		 § 2° O montante a que se refere o § 1° é considerado subvenção para investimento, podendo ser incorporado ao capital social da pessoa jurídica beneficiária ou mantido em conta de reserva para futuros aumentos.
		 Corroborando com a Lei acima, foram criadas as Leis 15.124 e 15.518, em 28.02.2005 e 05.01.2006, respectivamente, dando nova redação aos parágrafos1° e 2° do art. 1° da Lei n° 13.436/98 e, dispondo sobre o alcance da mesma, considera tratar-se de subvenção para investimento e incentivo e obriga a empresa a incorporar ao capital social, o montante do desconto obtido com a quitação antecipada do contrato de financiamento firmado com o Fundo de Participação e Fomento à industrialização do Estado de Goiás FOMENTAR, adequando forçosamente com o disposto no artigo 2° da Lei 11.638/2007.
		 Lei n° 15.124 de 28 de fevereiro de 2005 Atribui nova redação aos parágrafos 1° e 2° do art. 1° da Lei n° 13436, de 30 de dezembro de 1998, e às alíneas a e b do inciso VII do art. 20 da Lei n° 13.591, de 18 de janeiro de 2000, observadas as alterações introduzidas pela Lei n° 15046, de 29 de dezembro de 2004, e dá outras providências.
		 Art. 1º Os parágrafos 1° e 2° do art. 1° da n° 13436, de 30 de dezembro de 1998, acrescentados pelo art. 1° da Lei n° 15046, de 29 de dezembro de 2004, passam a viger com a seguinte redação: Art. 1º-(...)
		 Parágrafo 2° O montante a que se refere o parágrafo I o é considerado subvenção para investimento, podendo ser incorporado ao capital social da pessoa jurídica titular do estabelecimento beneficiário do incentivo ali mencionado ou mantido em conta de reserva para futuros aumentos de capital, vedada sua destinação para distribuição de dividendos ou qualquer outra parcela a título de lucro 
		 Observa-se que, conforme se depreende das normas acima, o montante resultante da antecipação, do pagamento do financiamento é considerado SUBVENÇÃO PARA INVESTIMENTO, podendo ser incorporado ao capital Social da pessoa jurídica beneficiária ou mantido em conta de reserva para futuros aumentos de capital, ficando vedada sua destinação para distribuição a título de lucro, ou seja, NÃO SE TRATA DE DESCONTOS OBTIDOS QUE POSSA SER AUFERIDO COMO LUCRO PELAS EMPRESAS, POR ESTA RAZÃO, NÃO PODERÁ SER DISTRIBUÍDO ENTRE OS SÓCIOS; 
		 Seguindo esta premissa, tem-se o valor da diferença da quitação do financiamento, tido por Vossas senhorias como contabilização imprópria foi corretamente contabilizada, seguindo as determinações legais do artigo art. 443 do Decreto n° 3.000, de 17/06/1999 (regulamento do imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza RIR/99) .
		 Art.443. Não serão computadas na determinação do lucro real as subvenções para investimento, inclusive mediante isenção ou redução de impostos concedidos como estímulo à implantação ou expansão de empreendimentos econômicos, e as doações, feitas pelo Poder Público, desde que (Decreto-Lei n— 1.598, de 1977, art. 38, §22-, e Decreto-Lei n° 1.730, de 1979, art. 12°, inciso VIII): 
		 I registradas como reserva de capital que somente poderá ser utilizada para absorver prejuízos ou ser incorporada ao capital social, observado o disposto no art. 545 e seus parágrafos; ou 
		 II feitas em cumprimento de obrigação de garantir a exatidão do balanço do contribuinte e utilizadas para absorver superveniências passivas ou insuficiências ativas.
		 Dessa forma, a empresa seguiu os preceitos jurídicos das Leis Estadual e Federal, regulatórias da Subvenção, incorporando ao Capital e Reservas para futuros aumentos, o valor do incentivo, sem nunca ter distribuído lucros para seus sócios, de valores PROVENIENTES da referida conta.
		 3.2.2 DA BASE DE CALCULO DO PIS/PASEP e COFINS 
		 Da mesma, de acordo com decisão do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF), as empresas não têm obrigação de pagar PIS e Cofins sobre créditos de ICMS provenientes de benefícios fiscais. Os incentivos concedidos sob a forma de créditos fiscais devem ser levados em conta apenas para a redução do imposto estadual devido, ou seja, tais valores não podem ser considerados como efeitos de tributos federais.
		 De acordo com as leis 10.637/02 e 10.833, a base de cálculo do PIS e da COFINS é o faturamento mensal, assim entendido o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil, ou seja, o total das receitas compreendidas pela venda de bens e serviços nas operações em conta própria ou alheia e todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica, não podendo ser computados como faturamento ou receita bruta, os valores referentes aos incentivos fiscais concedidos pelo Estado.
		 Nesse sentido, o Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF) proferiu recente decisão excluindo os créditos de ICMS provenientes de benefícios fiscais da base de Cálculo do PIS e da COFINS; Segundo o entendimento firmado pelo CARF, referidos benefícios fiscais são subvenções outorgadas pelo Poder Público com o claro propósito de implementar e/ou expandir empreendimentos econômicos específicos e, levando-se em consideração o sistema de apuração do ICMS, por se tratarem de incentivos concedidos para redução deste imposto, não podem ser computados como receita bruta ou faturamento.
		 O Superior Tribunal de Justiça tem proferido decisões, com entendimento de que o benefício fiscal de ICMS não representa receita nova oriunda da atividade fim da empresa (venda de mercadorias ou serviços), mas tão somente redução de custos, motivo pelo qual não há como exigir PIS e COFINS com o benefício fiscal de ICMS incluído em sua base de cálculo.
		 Assim, os valores dos créditos de ICMS outorgados ao contribuinte não devem compor a base de cálculo do PIS e da Cofins, até porque não constituem efetivo ingresso de valores no caixa da empresa e não podem ser considerados como receita ou faturamento, além desses créditos, serem enquadrados no conceito de subvenções de investimento, concedidas em favor do contribuinte, que não pode sofrer incidência das contribuições.
		 3.3 SUPOSTOS CRÉDITOS DESCONTADOS INDEVIDAMENTE NA APURAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES 
		 Conforme relatório anexo pela fiscalização, os valores informados em DIPJ e em DACON, a título de credito descontados na apuração do PIS e COFINS demonstram haver uma diferença de R$ 97.599,61 (noventa e sete mil, quinhentos e noventa e nove reais e sessenta e um centavos) sendo que os demais trimestres, os valores foram inferiores aos declarados, que, adicionados à base de cálculo para fins de pagamento do Pis e Cofins, tem-se que a diferença a recolher é de 1.610,39 (um mil seiscentos e dez reais e trinta e nove centavos) relativos ao PIS e de R$: 7.417,57 (sete mil, quatrocentos e dezessete reais e cinquenta e sete centavos), relativo aos COFINS, também deve ser considerado pela fiscalização os valores informados na DIPJ.
		 O PEDIDO 
		 Que seja julgada procedente a presente manifestação de inconformidade, com a devida exclusão da multa moratória e procedendo a revisão da compensação do citado processo, para no final, declarar extinto o credito tributário em sua totalidade.
		 Em sessão de julgamento de 29 de agosto de 2016, foram examinadas algumas das divergências apontadas, entendendo a 1ª Turma de Julgamento da DRJ/RPO que realmente poderiam prejudicar a defesa quando da análise dos elementos que embasaram a base de cálculo dos créditos constituídos. Desse modo, baixou os autos em diligência, conforme razões expostas na Resolução nº 14-3859 (fls. 2184 e ss.).
		 A Autoridade Fiscal diligenciou e analisou minuciosamente as justificativas apresentadas conforme Termo de Diligência Fiscal (fls. 2192 e ss.). Em resposta a este Termo, a interessada apresentou Manifestação (fls. 2283 e ss.). Lavrou-se então o Termo de Encerramento de Diligência Fiscal (fls. 2507 e ss.), voltando os autos, após apresentação de Manifestação acerca deste Termo final (fls. 2542 e ss.), para julgamento”.
		 Por sua vez, a 1ª Turma da DRJ/RPO julgou parcialmente procedente a impugnação mantendo-se parte do crédito tributário exigido, cuja decisão restou assim ementadaꓽ
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ 
		 Ano-calendário: 2009, 2010 
		 CERCEAMENTO DE DEFESA. PRAZO EXÍGUO PARA DEFESA.
		 Apoiando-se o lançamento fiscal em documentos apresentados pelo contribuinte, como NFes enviadas ao SPED, Registro de Apuração do ICMS e declarações entregues à RFB, não ocorre o cerceamento de defesa considerando o prazo de 30 dias previsto na legislação, tendo em vista que os dados constantes dos autos foram informados pelo próprio interessado.
		 OMISSÃO DE RECEITAS. DIFERENÇA ENTRE NOTAS FISCAIS EMITIDAS E VALOR DECLARADO.
		 Configura omissão de receitas a diferença dos valores provenientes do cruzamento de informações das notas fiscais de venda emitidas e dos valores declarados pelo sujeito passivo.
		 SUBVENÇÃO PARA INVESTIMENTOS. PROGRAMA FOMENTAR. INEXISTÊNCIA DE VINCULAÇÃO. DESCARACTERIZAÇÃO.
		 Os valores contabilizados a título de descontos na quitação de dívidas contraídas no âmbito do Programa FOMENTAR que não possuam vinculação com a aplicação específica dos recursos em bens ou direitos referentes à implantação ou expansão de empreendimento econômico não se caracterizam como subvenção para investimentos, devendo ser computados na determinação do lucro real. Os recursos fornecidos às pessoas jurídicas pela Administração Pública, quando não atrelados ao investimento na implantação ou expansão do empreendimento projetado, constituem estímulo fiscal que se reveste das características próprias das subvenções para custeio, não se confundindo com as subvenções para investimento, e devem ser computados no lucro operacional das pessoas jurídicas, sujeitando-se, portanto, à incidência do imposto sobre a renda.
		 BASE DE CÁLCULO DO PIS/PASEP.
		 A base de cálculo da contribuição ao PIS/Pasep é o faturamento, cuja abrangência recai sobre todas as receitas e resultados, ressalvadas as exceções expressamente previstas em lei, dentre as quais não se incluem os perdões de dívida e as subvenções para custeio.
		 GLOSA DE CRÉDITOS. PIS/COFINS.
		 Devem ser glosados os valores descontados indevidamente quando da apuração das contribuições sob o regime da não-cumulatividade.
		 Impugnação Procedente em Parte 
		 Crédito Tributário Mantido em Parte 
		 Inconformada, a Recorrente apresentou recurso voluntário alegando o seguinteꓽ
		 “O contribuinte informa que, conforme sua manifestação à diligência, em que reconhece o seu erro na apuração dos valores de IRPJ e CSLL relativos à omissão de receitas, aderiu ao PERT - Programa Especial de Regularização Tributária, tendo realizado o desmembramento deste processo administrativo no PAT n. 13116-722.390/2017-73, cópias em anexo, já tendo realizado o pagamento da primeira e segunda parcelas, Regular neste ponto incontrovertido do Auto de Infração, portanto.
		 Este Processo segue, assim, somente discutindo o PIS e COFINS sobre a omissão, que não é devido conforme cálculo do faturamento realizado pela própria diligência fiscal, mas que se esquece de corrigir os valores na planilha, bem como sobre os valores contabilizados a título de FOMENTAR, uma vez que seguiu à risca a lei de fomento, investindo integralmente os valores no seu parque industrial, como demonstram os documentos fiscais anexados.
		 II - DO MÉRITO DO RECURSO 
		 Considerando os dois pontos em que prossegue o presente feito, passará o contribuinte a aduzir seus argumentos, fazendo referência aos documentos e argumentos já apresentados, em prol dos princípios da eficiência e da celeridade processuais.
		 O Acórdão é extremamente confuso, misturando argumentos da Impugnação e que foram totalmente alterados após a Diligência, com argumentos das manifestações da Diligência de auditoria, ora falando sobre a omissão de receitas em relação ao auto, ora em relação a diligência, bem como em relação ao Fomentar, enfim, é uma confusão enorme. Difícil até argumentar para efeito de recurso sobre o citado Acórdão.
		 Assim, considerando que a celeuma já foi resolvida pelo Termo de Encerramento de Diligência, que confirmou os cálculos apresentados pelo contribuinte, e que este já fez inclusão do PERT dos valores que efetivamente estavam errados a título de omissão de receitas sobre IRPJ e CSLL, vai-se argumentar separadamente sobre os pontos que restaram controversos, sobre os fatos atuais, quais sejam os da Diligência e das Manifestações. Isso para evitar a confusão verificada no Acórdão e facilitar a linha de raciocínio dos ilustres Julgadores.
		 No que toca aos descontos que a planilha fiscal deveria ter subtraído dos seus cálculos, o argumento do contribuinte foi plenamente acatado pelo agente fiscal, de modo que não há mais divergência neste ponto, sendo ratificados 100% dos argumentos e cálculos apresentados naquele ensejo. Em relação aos valores reconhecidos pelo contribuinte, nos exatos termos em que esclarecidos na Manifestação à Diligência, também não há divergência no argumento do agente fiscal, que acatou plenamente, aqui também, os argumentos. Novamente, o contribuinte ratifica 100% dos seus argumentos e cálculos apresentados naquele momento. Diante disso, é irreconciliável que se tente manter a planilha de cálculos apresentada antes da Diligência para efeito de cálculos do PIS e da COFINS. A Base de Cálculo de todos os tributos é a mesma!!!
		 Ilustres Julgadores é impossível alterar a planilha para cálculo do IRPJ e da CSLL e não alterar para cálculo do PIS e da COFINS!! É uma pretensão tão ilógica que é difícil entender como chegamos até esse ponto do processo administrativo sem resolver o problema!
		 Em relação ao FOMENTAR, a jurisprudência deste Conselho é unânime em concordar com o argumento do contribuinte, não tendo o processo administrativo dedicado uma linha sequer a provar o contrário sobre o reinvestimento dos valores beneficiados pelo contribuinte, único argumento que seria capaz de descaracterizar a subvenção. Também é incompreensível que estejamos a esta altura do processo ainda discutindo este ponto.
		 Assim, diretamente partindo do item 3 da Ementa do Acórdão, serão abordados os itens Subvenção para investimentos. Programa Fomentar. Inexistência de vinculação. Descaracterização. e Base de Cálculo do PIS/PASEP Glosa de Créditos PIS/COFINS.
		 II.1 FOMENTAR 
		 Nobres julgadores, o fato aqui é simples. A lei dispõe sobre a subvenção. A intenção do legislador em subvencionar não poderia ser mais óbvia. Ao contribuinte resta apenas cumprir os requisitos.
		 Os requisitos contábeis foram cumpridos à risca. Isso e inquestionado pelo ente tributante em qualquer momento do processo.
		 A jurisprudência deste Conselho é unânime e recorrente no sentido de que subvenção do Programa Fomentar não é oferecida à tributação. Os membros do CARF, recorrentemente decidem como os da 2ª Turma Ordinária da 4ª. Câmara, no Acórdão nº 1302 001.380 - 3a Câmara / 2ª Turma Ordinária, decidem exatamente nos termos dos argumentos do contribuinte, assim também os Acórdãos n. 9101-002.329, 1202-00.691, e a lista é extensa...
		  (...)
		 Ainda, é forçoso verificar que o agente fiscal em momento algum investigou acerca do fim em que aplicados os valores, resumindo-se apenas a desclassificar a natureza do incentivo fiscal, muito embora todo o procedimento e a natureza não-tributável da subvenção sejam previstas em lei ordinária e, portanto, vinculativa. 
		 O contribuinte junta nesta ocasião, os documentos fiscais de compra de seu imobilizado nos anos da autuação, com a compra de maquinários, caminhões e outros investimentos indispensáveis à manutenção da atividade e da competitividade da empresa, uma vez que é simplesmente impossível manter seu marketshare sem garantir a entrega de seus produtos, cuja modalidade é CIF e com prazos médios de pagamento de cerca de 105 dias o que torna insustentável a atividade deste contribuinte sem frota própria e atualizada, bem como lhe é imprescindível manter a tecnologia no processo de fabricação, comprando máquinas modernas, investindo em inovação tecnológica bem como na importação de produtos não encontrados no país.
		 A intenção do legislador é clara. Os requisitos formais foram cumpridos à risca pelo contribuinte. Para se insurgir contra o benefício, restava ao agente fiscal somente investigar a ação do contribuinte em, durante o período do benefício, utilizar os valores da subvenção para investir no empreendimento. Frise-se que o período da subvenção é de duas décadas e não há nenhuma necessidade de que o dinheiro seja utilizado no mesmo ano, mas, ao longo do seu período de anos. No entanto, nos autos não há sequer uma linha que demonstre ter o agente fiscal investigado acerca do investimento. Assim, conforme esposado por este Egrégio Conselho no Acórdão 1102.001-203: (...)
		 Assim, ilustre julgadores deve ser integralmente anulado o auto de infração no que tange a Subvenção para Investimentos do Programa Fomentar, devendo ser reformada a descaracterização da Delegacia de Julgamento de 2ª. Instância por totalmente desembasada nos autos do processo administrativo.
		 II.2 PIS/COFINS 
		 A planilha apresentada para o argumento do contribuinte é a que consta como receita exatamente a acatada pelo agente fiscal, uma vez que resultado do levantamento fiscal, subtraídas as NF canceladas e os descontos incondicionais.
		 Lhe é absolutamente incompreensível que tanto o agente fiscal, após trabalho tão complexo, bem como os membros da nobre Delegacia de Julgamento não tenham corrigido o erro material gritante que restou na planilha ao final da diligência! Basta a simples leitura e o cotejo das informações para perceber que o fiscal não corrigiu o valor do faturamento para a apuração do PIS e da COFINS!
		 É forçoso observar que o fiscal confessa ter errado no valor da receita mensal planilhada!
		  Ora, ilustres julgadores, é impossível que considerando receita reconhecidamente errada como base para a tributação, o agente reconheça que errou na base de cálculo mas que a apuração, como num passe de mágica, estava correta! O próprio argumento é ilógico!
		 Partindo dos valores originais que estão errados, como demonstrado, também cai por terra o lançamento pretendido pelo agente fiscal em relação ao PIS e a COFINS, uma vez que já parte do valor indevidamente considerado como receita omitida.
		 O direito do contribuinte é de simples compreensão. Senão, vejamos: é possível verificar que os valores apresentados na planilha do contribuinte foram acolhidos ipsís literís Anexo Termo Encerramento de Diligência Fiscal Ano-Calendário 2010 ao final da revisão pelo agente fiscal.
		 /
		 Por sua vez, estes valores de Receita são exatamente os lançados pelo contribuinte no argumento de cálculo de PIS e COFINS:
		 /
		 Ora, se a Planilha do Termo de Encerramento, muito embora esperneie sobre as DCTF, declara cristalinamente que leva em consideração o crédito de PIS e COFINS declarado em DACON pelo contribuinte, e a Receita apurada pela Diligência é exatamente a mesma que o contribuinte lança é impossível ao agente fiscal chegar a valores diferentes com os mesmos dados! A matemática é uma constante!
		 /
		 Isso acontece, Excelências, porque se verifica pela simples leitura, que, novamente por erro, nesta planilha o fiscal utiliza o valor da Receita de Venda sem a subtração das devoluções.
		 Quando se utiliza o valor reconhecido pelo agente fiscal na sua própria planilha, neste momento apresentada, como receita para a apuração do PIS e da COFINS, se chega à exata planilha do contribuinte.
		 Assim, verifica-se total procedência dos cálculos apresentados pelo contribuinte também no cálculo de PIS e COFINS, como reconhecido pelo próprio agente fiscal que: 1) a receita de vendas é a apurada pelo contribuinte, e, 2) que os créditos de PIS e COFINS considerados são os da DACON, conforme calculado pelo contribuinte.
		 À vista de todo o exposto, demonstrada a insubsistência e improcedência da ação fiscal, espera e requer a recorrente seja acolhido o presente recurso para o fim de assim ser decidido, cancelando-se o débito fiscal reclamado.
		 III - DO PEDIDO 
		 Diante do exposto e, após verificação das provas, PUGNA-SE seja o presente recurso conhecido e provido para ANULAR INTEGRALMENTE o Auto no que ainda subsistia em discussão neste processo administrativo:
		 No que tange ao FOMENTAR ficou cristalinamente provada a caracterização de subvenção.
		 No que tange aos lançamentos de PIS e COFINS, o contribuinte apresentou as planilhas corretas, demonstrando que ofereceu a tributação valores maiores que os devidos a título de receita, recolhendo valores maiores, conforme DACON já constante dos autos desde o início da fiscalização, pugnando pela compensação dos valores pagos a maior, conforme planilhas em anexo nos autos deste processo.
		 PUGNA ainda que sejam reconhecidos obtidos pelo agente fiscal no Termo de Encerramento de Diligência, ratificado o desmembramento do processo no que tange ao IRPJ e a CSLL, e declarada a suspensão da exigibilidade em relação aos tributos, uma vez que incluídos no PERT”.
		 Mais à frente, às e-fls.2747-2748,  Recorrente aditou seu recurso voluntário no sentido de que  com a Convalidação dos Incentivos Fiscais concedidos pelos Estados da Federação Brasileira, nos termos da LC nº 160/2017, houve a perda do objeto da Autuação. Logo, o auto de infração perdeu sua eficácia e o presente processo deve ser arquivado.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheira Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça, Relatora.
		 O recurso voluntário apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de admissibilidade previstos nas normas de regência, em especial no Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972, inclusive para os fins do inciso III do art. 151 do Código Tributário Nacional. 
		 DELIMITAÇÃO DA LIDE – DA MATÉRIA CONTROVERTIDA
		 Conforme já relatado, o presente processo versa acerca de lançamentos decorrentes da apuração de infrações à legislação tributária quanto à contabilização e apuração do lucro decorrente do benefício fiscal recebido do Estado de Goiás pela liquidação antecipada do financiamento obtido no Programa de Participação e Fomento à Industrialização – FOMENTAR do ano-calendário 2009 e 2010, bem como de omissão de receita pela divergência entre as notas fiscais eletrônicas e a receita declarada no AC 2010 (IRPJ) e crédito descontado indevidamente na apuração do PIS e Cofins (regime não-cumulativo – AC 2010, levando em consideração os créditos e débitos declarados nas DACON’s.
		 A decisão de piso deu provimento parcial à impugnação, mantendo-se parte do crédito tributário exigido, conforme discriminado pela Autoridade Fiscal na planilha CÁLCULO DOS TRIBUTOS (e-fls. 2534/2535):
		 /
		 Quanto à COFINS relativo ao mês de Junho:
		 /
		 Nesse contexto, a Recorrente informou em sede recursal que, reconhecendo o seu erro na apuração dos valores de IRPJ e CSLL relativos à omissão de receitas, aderiu ao PERT - Programa Especial de Regularização Tributária, tendo realizado o desmembramento deste processo administrativo no PAT n. 13116-722.390/2017-73.
		 Assim, a matéria controvertida refere-se aos valores contabilizados a título de FOMENTAR que foram considerados, pela autoridade fiscal, como subvenções de custeio pelo fato de a Recorrente ter liquidado os valores devidos, antecipadamente, em leilões realizados no ano de 2009 e 2010. Entende a Recorrente que, uma vez que seguiu à risca a lei de fomento (tendo investido integralmente os valores no seu parque industrial, conforme documentação em anexo), trata-se de subvenções de investimento. 
		 ANÁLISE DAS ALEGAÇÕES RECURSAIS
		 FOMENTAR
		 Como constou no relato dos fatos, foi instaurado procedimento de fiscalização em relação à Recorrente, conforme determinado no Mandado de Procedimento Fiscal - Fiscalização n° 01.2.02.00-2013-00172-8, referente ao IRPJ, CSLL, PIS e COFINS, instaurado para verificação do fiel cumprimento da legislação tributária na contabilização e apuração do lucro decorrente do benefício fiscal recebido do Estado de Goiás pela liquidação antecipada do financiamento obtido no Programa de Participação e Fomento à Industrialização – FOMENTAR do ano-calendário 2009 e 2010, bem como na apuração de omissão de receita pela divergência entre as notas fiscais eletrônicas e a receita declarada no ano-calendário 2010.
		 Em razão de a Recorrente ter sido beneficiado com um “desconto” bastante significativo (89%) sobre a sua dívida no empréstimo do FOMENTAR, por havê-la liquidado, antecipadamente, em leilões realizados no ano de 2009 e 2010, a fiscalização entendeu queꓽ
		 “No presente caso, não se vislumbram as características necessárias para que o benefício concedido seja considerado subvenção para investimento, por lhe faltar o sincronismo entre a intenção do subvencionador e a ação do subvencionado, haja vista que o § 1º, do art. 1º, da Lei n° 13.436/98, concede o prazo de 20 (vinte) anos, a contar da data da realização do leilão, para que o contribuinte destine esses recursos à realização do investimento, faltando a vinculação e estrita correspondência entre os benefícios financeiros auferidos pela consulente e o destino desses recursos à realização do investimento, mormente na aquisição dos ativos necessários à expansão do empreendimento econômico”. (Grifei)
		 Em decorrência da mencionada constatação, houve a lavratura de auto de infração pela autoridade fiscal no sentido que o benefício em análise não seria uma subvenção para investimento, mas sim para custeio ou operação (receita operacional), isso porque a Recorrente liquidou o seu débito no financiamento do FOMENTAR, obtendo o perdão de uma parte bastante significativa da dívida. 
		 Asseverou, ainda, que o Estado de Goiás renunciou a receber R$ 4.197.969,68, correspondentes a 89% (oitenta e nove por cento) do saldo devedor “alienado” e que, em verdade, o que ocorreu não foi um simples desconto (que seria receita financeira), mas sim um perdão de dívida, receita que deve ser reconhecida em “outras receitas operacionais”, devendo ser tributada por IRPJ, CSLL, PIS e COFINS. Contudo, a fiscalização explicou que este abatimento não foi contabilizado como receita, e, por isso, não foi tributado pelo IRPJ, CSLL, PIS e COFINS. Destacou que a Receita Federal do Brasil, à luz da legislação vigente, entende que esse benefício, na forma como foi concedido, não é subvenção para investimento. Daí a lavratura do auto de infração.
		 A Recorrente, por seu turno, defendeu que o referido incentivo concedido pelo Governo do Estado de Goiás, é subvenção para investimento, não devendo, portanto, ser computado na determinação do Lucro Real, nos termos do disposto no artigo 443 do RIR/99, cuja contabilização deve estar de acordo com o inciso I do mesmo artigo c/c o artigo 182, § 1º da lei 6.404/76, com a classificação contábil de contas de reserva de capital.
		 Acrescentou que com o advento da Lei 11.638/07 passou a se chamar reserva de subvenção/incentivos fiscais. Explica que efetuou a contabilização de forma correta, alterou o capital social da empresa pelo valor representativo (e-fls. fls. 22 a 31), vez que não houve nenhum tipo de transação financeira, ou seja, nenhum recurso financeiro foi creditado para a autuada, a título de descontos por antecipação, quer seja do Estado, quer seja da instituição financeira.
		 Discorreu acerca das normas do Programa e concluiu que o montante resultante da antecipação pode ser incorporado ao capital social da pessoa jurídica beneficiária ou mantido em conta de reserva para futuros aumentos de capital, ficando vedada sua destinação para distribuição a título de lucro.
		 Sobre a questão, assim constou na decisão de pisoꓽ 
		 “(...)
		 Pelo exposto, contata-se a existência de dois momentos distintos do negócio jurídico: (1) a fase inicial – a de concessão do financiamento; e (2) a segunda fase - a da sua quitação em condições extremamente favoráveis, com abatimento de grande parte da dívida, caracterizando a subvenção, sem que haja qualquer obrigação quanto à comprovação perante o Estado de Goiás acerca da observância das aplicações dos investimentos conforme contratadas.
		 O presente litígio diz respeito à segunda fase do incentivo fiscal estadual, ou seja, à renúncia, por parte do Estado de Goiás, da ordem de 89% do saldo devedor do imposto (ICMS) financiado.
		 Não obstante a confusão normativa promovida pelo Estado de Goiás, observa-se que, com a redação dada pelo art. 4º da Lei Estadual nº 15.518, de 2006, restam como condições estabelecidas para manutenção da adesão ao programa FOMENTAR a (1)incorporação ao capital social da empresa do valor do desconto obtido na liquidação antecipada do empréstimo, e (2) o cumprimento das obrigações assumidas nos projetos inicial e subsequentes, aprovados pelo FOMENTAR. E mais, estabelece expressamente a norma estadual que, atendidas as condições, a beneficiária fica desonerada de qualquer outra comprovação perante o Estado de Goiás.
		 A autoridade fiscal apontou como fundamento principal da exação o de que as aludidas importâncias provenientes do referido Programa não se enquadrariam como subvenção para investimento, pois faltariam os seguintes requisitos necessários para caracterizá-las como tal: (1) a intenção do subvencionador (Poder Público) de destiná-las para investimento, representada pela estrita vinculação e sincronia dos recursos com as aplicações em bens e direitos, ajustadas por meio de instrumento hábil que imponha a necessária obrigatoriedade; e (2) a efetiva e específica aplicação da subvenção, pelo beneficiário, nos investimentos previstos na implantação ou expansão do empreendimento econômico projetado(execução do projeto).
		 Insta consignar que os benefícios fiscais reconhecidos pela legislação estadual não têm o condão de alterar as regras de contabilização do lucro ou os efeitos tributários previstos pela legislação federal. O fato de prever a legislação estadual a natureza da subvenção não descaracteriza a presente análise. Tal previsão aplica-se para os fins propostos na própria legislação estadual, não vinculando o fisco federal ou mesmo afastando normativos contábeis.
		 Eventuais benesses concedidas pela legislação em comento e desoneração de apresentação de provas referentes à observância das condições estabelecidas não se estendem aos demais entes tributantes, a eles não se aplicando.
		 Para discorrer sobre o assunto, mostra-se pertinente uma breve introdução sobre os benefícios fiscais e suas diversas modalidades, dentre as quais, as subvenções. Foram adotadas como fontes de pesquisa os ensinamentos contidos no Parecer Normativo CST nº 112, de 29/12/1978, citado pela impugnante, e a Solução de Divergência Cosit nº 15, de 01/09/2003, tomados como referência para as considerações expostas no presente voto.
		 Podem os incentivos fiscais, concedidos pelas pessoas jurídicas de direito público às de direito privado, receberem diferentes classificações, dependendo das condições estabelecidas entre as partes mediante lei ou contrato.
		 Conforme já se pronunciou o Conselho Federal de Contabilidade, na Resolução CFC nº 922, de 13/12/2001, as “subvenções são transferências derivadas da lei orçamentária e concedidas por órgãos do setor público a entidades, públicas ou privadas, com o objetivo de cobrir despesas com a manutenção ou custeio destas, caracterizadas ou não pela contraprestação de bens e serviços da beneficiária dos recursos. As subvenções subdividem-se em: (a) sociais – aquelas destinadas a entidades, públicas ou privadas, sem finalidade lucrativa, de natureza assistencial, médica, educacional ou cultural, com vista a estimular a prestação de serviços essenciais, em suplementação à iniciativa privada; (b) econômicas – as transferências destinadas a empresas públicas ou privadas, de natureza industrial, comercial, agrícola ou pastoril, inclusive para a cobertura de déficits de manutenção das empresas públicas.” A expressão “subvenções correntes para custeio ou operação” teve inspiração nos termos técnicos do Direito Financeiro, conforme previsão na Lei nº 4.320, de 17/03/1964. Esclarece o item 2.5 do Parecer Normativo CST nº 112, de 1978: (...)
		 Quanto às subvenções para investimento, esclarece o mesmo parecer (grifo nosso):
		 (...)
		 Desses subsídios podemos inferir que SUBVENÇÃO PARA INVESTIMENTO é a transferência de recursos para uma pessoa jurídica com a finalidade de auxiliá-la, não em suas despesas, mas sim, na aplicação específica em bens ou direitos para implantar ou expandir empreendimentos econômicos.
		 2.12- Observa-se que a SUBVENÇÃO PARA INVESTIMENTO apresenta características bem marcantes, exigindo até mesmo perfeita sincronia da intenção do subvencionador com a ação do subvencionado. Não basta apenas o animus de subvencionar para investimento. Impõe-se, também, a efetiva e específica aplicação da subvenção, por parte do beneficiário, nos investimentos previstos na implantação ou expansão do empreendimento econômico projetado. Por outro lado, a simples aplicação dos recursos decorrentes da subvenção em investimentos não autoriza a sua classificação como SUBVENÇÃO PARA INVESTIMENTOS.
		 (...) as últimas, se efetivamente aplicadas em investimentos, podem ser registradas como reserva de capital, e, neste caso, não serão computadas na determinação do lucro real, desde que obedecidas as restrições para a utilização dessa reserva.
		 (...)
		 3.6 - Há, também, uma modalidade de redução do Imposto sobre a Circulação de Mercadorias (ICM), utilizada por vários Estados da Federação como incentivo fiscal, que preenche todos os requisitos para ser considerada como SUBVENÇÃO PARA INVESTIMENTO. A mecânica do benefício fiscal consiste no depósito, em conta vinculada, de parte do ICM devido em cada mês. Os depósitos mensais, obedecidas as condições estabelecidas, retornam à empresa para serem aplicados na implantação ou expansão de empreendimento econômico. Em alguns casos que tivemos oportunidade de examinar, esse tipo de subvenção é sempre previsto em lei, da qual consta expressamente a sua destinação para o investimento; o retorno das parcelas depositadas só se efetiva após comprovadas as aplicações no empreendimento econômico; e o titular do empreendimento é o beneficiário da subvenção. [...]”
		 Desse modo, como exposto pela autoridade fiscal, da leitura do ato normativo supra transcrito (Parecer Normativo CST nº 112, de 29/12/1978), depreende-se que as subvenções para investimento apresentam as seguintes características: (1) a intenção do subvencionador (Poder Público) de destiná-las para investimento, representada pela estrita vinculação e sincronia dos recursos com as aplicações em bens e direitos, ajustadas por meio de instrumento hábil que imponha a necessária obrigatoriedade; (2) a efetiva e específica aplicação da subvenção, pelo beneficiário, nos investimentos previstos na implantação ou expansão do empreendimento econômico projetado; e (3) o beneficiário da subvenção deve ser a pessoa jurídica titular do empreendimento econômico.
		 Por sua vez, a edição do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, veio complementar o disciplinamento das subvenções, ao dispor sobre a denominada “subvenção para investimento”.
		 Releva destacar como a legislação trata das duas espécies de subvenção nos arts. 392 e 443 do RIR/99 (grifo nosso):
		 Art. 392. Serão computadas na determinação do lucro operacional:
		 I - as subvenções correntes para custeio ou operação, recebidas de pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou de pessoas naturais (Lei nº 4.506, de 1964, art. 44, inciso IV);
		 [...]
		 Art. 443. Não serão computadas na determinação do lucro real as subvenções para investimento, inclusive mediante isenção ou redução de impostos concedidas como estímulo à implantação ou expansão de empreendimentos econômicos, e as doações, feitas pelo Poder Público, desde que (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 38, § 2º, e Decreto-Lei nº 1.730, de 1979, art. 1º, inciso VIII):
		 I - registradas como reserva de capital que somente poderá ser utilizada para absorver prejuízos ou ser incorporada ao capital social, observado o disposto nº art. 545 e seus parágrafos; ou 
		 II - feitas em cumprimento de obrigação de garantir a exatidão do balanço do contribuinte e utilizadas para absorver superveniências passivas ou insuficiências ativas.
		 No que concerne ao art. 443 do RIR/99, vale lembrar que com o Regime Tributário de Transição (RTT), a contabilização das subvenções para investimento foi alterada, no sentido de registrar os ingressos em conta de resultado pelo regime de competência, integrando o lucro líquido do exercício, para posteriormente excluir os valores do Livro de Apuração do Lucro Real.
		 Assim, não obstante as subvenções terem natureza de receitas, podem ou não ser tributáveis. Na modalidade de subvenção corrente para custeio ou operação, são classificadas como “Outros Resultados Operacionais”. Por sua vez, as subvenções para investimento podem ser tributáveis ou não, desde que sejam atendidas condições impostas pela lei. (...)
		 Em outras palavras, o ingresso proveniente da subvenção para custeio visa ressarcir encargos registrados na contabilidade que contribuem para diminuir o resultado da empresa.
		 Assim, o registro do ingresso da subvenção (no caso, o não desembolso)em conta de resultado (redutora dos custos), cumpre a função de neutralizar a apuração do resultado da pessoa jurídica, com reflexos na tributação do lucro (IRPJ e CSLL), funcionando o registro como indicativo de verdadeiro estorno de custo que a subvenção objetivou ressarcir.
		 O DL nº 1.598, de 1977 dispôs, ainda, que a isenção ou redução de impostos poderiam ser formas de subvenção. Contudo, merece destaque o item 20 da Solução de Divergência Cosit nº 15, de 01/09/2003: (...)
		 Nesse momento, mostra-se relevante constatar que o gênero incentivos fiscais pode admitir como espécies, dentre outras, aquelas classificadas como subvenções, como (1) subvenções correntes para custeio ou operação, (2) subvenções para investimento, e(3) aquelas que não se enquadram no conceito de subvenções, como, por exemplo, reduções de custo de bens decorrentes de isenções de impostos ou de dispensa de encargos, como juros e atualização monetária, perdão de dívidas fiscais e concessão de financiamentos.
		 A título de ilustração, o caso analisado pela Solução de Divergência Cosit nº 15, de 01/09/2003 trata de situação no qual os incentivos não configuram qualquer natureza de subvenções, seja para investimento ou para custeio ou operação. (...)
		 Forçoso é concluir que os recursos fornecidos às pessoas jurídicas pela Administração Pública (no caso, o não desembolso), quando não atrelados ao investimento na implantação ou expansão do empreendimento projetado, constituem estímulo fiscal que se reveste das características próprias das subvenções para custeio, não se confundindo com as subvenções para investimento, e devem ser computados no lucro operacional das pessoas jurídicas, sujeitando-se, portanto, à incidência do imposto sobre a renda.
		 Como bem concluiu a autoridade fiscal, da leitura do ato normativo supratranscrito (Parecer Normativo CST nº 112, de 29/12/1978), é patente que a subvenção para investimento deve apresentar os seguintes requisitos:
		 1) Destinação à implantação ou expansão de um empreendimento econômico de propriedade do beneficiário, como dispõe o artigo 443 do Regulamento do Imposto de Renda (Decreto nº 3.000/99); e 
		 2) Liberação dos recursos mediante a comprovação das aquisições dos itens do projeto (de implantação ou expansão) aprovado pelo subvencionador, isto é, há a necessidade de algum sincronismo entre a concessão da verba e a execução do projeto.
		 Portanto, distintamente do alegado pela impugnante, à luz do Parecer Normativo CST nº 112, de 29/12/1978, os valores correspondentes ao benefício fiscal estadual em tela (desconto de até 89% sobre quitação de dívidas dos programas FOMENTAR) que não possuam vinculação com a aplicação específica dos recursos em bens ou direitos referentes à implantação ou expansão de empreendimento econômico não se caracterizam como subvenção para investimentos, devendo ser computados na determinação do lucro real.
		 (...)
		 A subvenção deve ser liberada mediante a comprovação das aquisições dos itens do projeto (de implantação ou expansão) aprovado pelo subvencionador. Há necessidade de algum sincronismo entre a concessão da verba e a execução do projeto. Se a “lei específica” de concessão do benefício não previr tal sincronismo, então não haverá como garantir que a subvenção será utilizada, efetivamente, para implantar ou expandir o empreendimento econômico que tanto interessa ao Estado.
		 (...)
		 Em relação ao programa em análise, verifica-se que nem a lei específica de concessão do benefício (Lei Estadual nº 9.489/84) nem seu regulamento (Decreto nº 3.822/92, do Estado de Goiás) previram tal sincronismo, não havendo como garantir que a subvenção seria utilizada, efetivamente, para implantar ou expandir o empreendimento econômico, o que seria a finalidade do benefício fiscal estadual”.
		 (...)
		 A subvenção deve ser liberada mediante a comprovação das aquisições dos itens do projeto (de implantação ou expansão) aprovado pelo subvencionador. Há necessidade de algum sincronismo entre a concessão da verba e a execução do projeto. Se a “lei específica” de concessão do benefício não previr tal sincronismo, então não haverá como garantir que a subvenção será utilizada, efetivamente, para implantar ou expandir o empreendimento econômico que tanto interessa ao Estado.
		 Como bem destaca a Autoridade Lançadora, no presente caso, não se vislumbram as características necessárias para que o benefício concedido seja considerado subvenção para investimento, por lhe faltar o sincronismo entre a intenção do subvencionador e a ação do subvencionado, haja vista que o § 1º, do art. 1º, da Lei n° 13.436/98, concede o prazo de 20 (vinte) anos, a contar da data da realização do leilão, para que o contribuinte destine esses recursos à realização do investimento, faltando a vinculação e estrita correspondência entre os benefícios financeiros auferidos pela consulente e o destino desses recursos à realização do investimento, mormente na aquisição dos ativos necessários à expansão do empreendimento econômico.
		 Desse modo, o desconto (perdão de dívida) obtido pelo sujeito passivo, com a liquidação antecipada do financiamento oferecido pelo FOMENTAR, não pode ser considerado subvenção para investimento.
		 Expõe corretamente a Autoridade que existem dois momentos distintos. No primeiro, a empresa adere ao financiamento do FOMENTAR, com condições bastante favoráveis, apresentando, para isso, um projeto de incremento de suas atividades industriais.
		 Algum tempo depois, lhe é dada a possibilidade de liquidar este financiamento, antecipadamente e com desconto. Neste segundo momento, não se pode concordar que o desconto concedido seja considerado subvenção para investimento, sem que se exija um novo projeto que, ao menos, expanda o empreendimento beneficiado. A reutilização do projeto antigo, já empregado para a obtenção do financiamento, é incompatível com o que está disposto no artigo 443 do Decreto nº 3.000/99, descaracterizando a subvenção para investimento. (Grifei)
		 Por ocasião da apresentação de seu recurso voluntário, a Recorrente ratificou seus argumentos no sentido de que restou cristalina a comprovação da caracterização de subvenção para investimento, visto que os requisitos contábeis foram cumpridos à risca e que isso nem sequer foi questionado pelo ente tributante em qualquer momento do processo, bem como a fiscalização não chegou a investigou acerca do fim em que aplicados os valores, resumindo-se apenas a desclassificar a natureza do incentivo fiscal, muito embora todo o procedimento e a natureza não-tributável da subvenção sejam previstas em lei ordinária e, portanto, vinculativa.
		 Contudo, para evitar qualquer discussão, a Recorrente carreou aos autos “os documentos fiscais de compra de seu imobilizado nos anos da autuação, com a compra de maquinários, caminhões e outros investimentos indispensáveis à manutenção da atividade e da competitividade da empresa, uma vez que é simplesmente impossível manter seu marketshare sem garantir a entrega de seus produtos, cuja modalidade é CIF e com prazos médios de pagamento de cerca de 105 dias o que torna insustentável a atividade deste contribuinte sem frota própria e atualizada, bem como lhe é imprescindível manter a tecnologia no processo de fabricação, comprando máquinas modernas, investindo em inovação tecnológica bem como na importação de produtos não encontrados no país”.
		 Portanto, o cerne da discussão, parte reside em aferir se os valores apurados pela autoridade fiscal ensejam, ou não, o tratamento conferido às subvenções para investimento (incentivo fiscal estadual) ante a renúncia, por parte do Estado de Goiás, da ordem de 89% do saldo devedor do imposto (ICMS) financiado.
		 Como se sabe, a subvenção de investimentos era tratada pelo §2º do artigo 38 do Decreto-lei nº 1.598, de 1977, litteris:
		 Art. 38 - Não serão computadas na determinação do lucro real as importâncias, creditadas a reservas de capital, que o contribuinte com a forma de companhia receber dos subscritores de valores mobiliários de sua emissão a título de:
		 (...)
		 § 2º - As subvenções para investimento, inclusive mediante isenção ou redução de impostos concedidas como estímulo à implantação ou expansão de empreendimentos econômicos, e as doações, feitas pelo Poder Público, não serão computadas na determinação do lucro real, desde que: (Redação dada pelo Decreto-lei nº 1.730, 1979)
		 a) registradas como reserva de capital, que somente poderá ser utilizada para absorver prejuízos ou ser incorporada ao capital social, observado o disposto nos §§ 3º e 4º do artigo 19; ou (Redação dada pelo Decreto-lei nº 1.730, 1979)
		 b) feitas em cumprimento de obrigação de garantir a exatidão do balanço do contribuinte e utilizadas para absorver superveniências passivas ou insuficiências ativas. (Redação dada pelo Decreto-lei nº 1.730, 1979) (Vigência)
		 A Lei Estadual n° 13.436, de 30 de dezembro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 4.989, de 30 de dezembro de 1998, e pelo Decreto nº 5.036, de 16 de abril de 1999, concedeu desconto na quitação antecipada do referido empréstimo, caso em que este montante é considerado como subvenção para investimento:
		 Art. 1º Os contratos de financiamento com recursos do Fundo de Participação e Fomento à Industrialização do Estado de Goiás FOMENTAR - poderão ser, mensalmente, objeto de oferta pública com vistas à sua liquidação antecipada, observando-se as disposições regulamentares e; ainda, as seguintes condições:
		 I – o pagamento deve ser feito em moeda corrente, no valor obtido em leilão, originário dos saldos devedores dos contratos de financiamento, observando o preço mínimo apurado na data de sua oferta;
		 II – o pagamento efetivar-se-á em 48 (quarenta e oito) parcelas mensais e sucessivas, vincenda a 1ª em 30 (trinta) dias após a assinatura do instrumento correspondente, incidindo juros equivalentes aos exigidos nos contratos de financiamento com recursos do FOMENTAR;
		 III - os pagamentos deverão ser feitos ao Tesouro Estadual mediante documento de arrecadação apropriado e, excepcionalmente, conforme disposto em regulamento, e somente para apoio à realização de empreendimentos públicos, serão eles destinados ao FOMENTAR, respeitada a cota parte dos Municípios 
		 IV –a utilização do benefício desta lei é condicionada à realização dos investimentos fixados decorrentes de projetos objeto dos respectivos contratos, nos termos do Regulamento FOMENTAR;
		 V – os contratos de financiamentos são cedidos mediante leilão, nos termos deste artigo, cujas ofertas públicas deverão acontecer a cada 30 (trinta) dias, até a completa liquidação dos saldos devedores apurados nos contratos correspondentes;
		 § 1º A pessoa jurídica titular de estabelecimento beneficiário do incentivo do Fundo de Participação e Fomento à Industrialização do Estado de Goiás - FOMENTAR, aplicará o montante equivalente ao desconto obtido com a quitação antecipada do contrato de financiamento firmado com o mesmo Fundo, representado por seu agente financeiro, nos termos deste artigo, na ampliação e/ou na modernização do seu parque industrial incentivado dentro do prazo máximo de 20 (vinte) anos, a contar da data da realização do leilão respectivo.
		 § 2º O montante a que se refere o § 1º é considerado subvenção para investimento, podendo ser incorporado ao capital social da pessoa jurídica titular do estabelecimento beneficiário do incentivo ali mencionado ou mantido em conta de reserva para futuros aumentos de capital, vedada sua destinação para distribuição de dividendos ou qualquer outra parcela a título de lucro.
		 Nesse sentido, à época, os requisitos para fruição do incentivo caracterizado como subvenção de investimento são: (a) os recursos devem ser originários de pessoas jurídicas de direito público; (b) os recursos devem ter destinação específica para investimentos em implantação ou expansão do empreendimento econômico projetado; (c) necessário sincronismo entre a intenção do subvencionador com a ação do subvencionado; (d) o beneficiário da subvenção deve ser a pessoa jurídica titular do empreendimento econômico; e (e) os recursos devem ser registrado contabilmente em conta de reserva de capital que poderá somente ser utilizada para absorver prejuízos ou ser incorporada ao capital social.
		 A seguir o mencionado dispositivo, §2º do artigo 38 do Decreto-lei nº 1.598/77, foi afetada pela Lei nº 11.941, de 2009, que instituiu o Regime Tributário de Transição, em razão das alterações promovidas na escrituração contábil a partir da Lei nº 11.638, de 2007. Confiram-se seus artigos 15 a 18, in verbis:
		 Art. 15. Fica instituído o Regime Tributário de Transição – RTT de apuração do lucro real, que trata dos ajustes tributários decorrentes dos novos métodos e critérios contábeis introduzidos pela Lei no 11.638, de 28 de dezembro de 2007, e pelos arts. 37 e 38 desta Lei. (Vide Medida Provisória nº 627, de 2013) (Vigência) (Revogado pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência)
		 § 1º O RTT vigerá até a entrada em vigor de lei que discipline os efeitos tributários dos novos métodos e critérios contábeis, buscando a neutralidade tributária.
		 § 2º Nos anos-calendário de 2008 e 2009, o RTT será optativo, observado o seguinte:
		 I – a opção aplicar-se-á ao biênio 2008-2009, vedada a aplicação do regime em um único ano-calendário;
		 II – a opção a que se refere o inciso I deste parágrafo deverá ser manifestada, de forma irretratável, na Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica 2009;
		 III – no caso de apuração pelo lucro real trimestral dos trimestres já transcorridos do ano-calendário de 2008, a eventual diferença entre o valor do imposto devido com base na opção pelo RTT e o valor antes apurado deverá ser compensada ou recolhida até o último dia útil do primeiro mês subsequente ao de publicação desta Lei, conforme o caso;
		 IV – na hipótese de início de atividades no ano-calendário de 2009, a opção deverá ser manifestada, de forma irretratável, na Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica 2010.
		 § 3º Observado o prazo estabelecido no § 1º deste artigo, o RTT será obrigatório a partir do ano-calendário de 2010, inclusive para a apuração do imposto sobre a renda com base no lucro presumido ou arbitrado, da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – CSLL, da Contribuição para o PIS/PASEP e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – COFINS.
		 § 4º Quando paga até o prazo previsto no inciso III do § 2º deste artigo, a diferença apurada será recolhida sem acréscimos.
		 Art. 16. As alterações introduzidas pela Lei nº 11.638, de 28 de dezembro de 2007, e pelos arts. 37 e 38 desta Lei que modifiquem o critério de reconhecimento de receitas, custos e despesas computadas na apuração do lucro líquido do exercício definido no art. 191 da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, não terão efeitos para fins de apuração do lucro real da pessoa jurídica sujeita ao RTT, devendo ser considerados, para fins tributários, os métodos e critérios contábeis vigentes em 31 de dezembro de 2007. (Vide Medida Provisória nº 627, de 2013) (Vigência) (Revogado pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência)Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput deste artigo às normas expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários, com base na competência conferida pelo § 3º do art. 177 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e pelos demais órgãos reguladores que visem a alinhar a legislação específica com os padrões internacionais de contabilidade.
		 Art. 17. Na ocorrência de disposições da lei tributária que conduzam ou incentivem a utilização de métodos ou critérios contábeis diferentes daqueles determinados pela Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, com as alterações da Lei nº 11.638, de 28 de dezembro de 2007, e dos arts. 37 e 38 desta Lei, e pelas normas expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários com base na competência conferida pelo § 3º do art. 177 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e demais órgãos reguladores, a pessoa jurídica sujeita ao RTT deverá realizar o seguinte procedimento: (Vide Medida Provisória nº 627, de 2013) (Vigência) (Revogado pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência)
		 I – utilizar os métodos e critérios definidos pela Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, para apurar o resultado do exercício antes do Imposto sobre a Renda, referido no inciso V do caput do art. 187 dessa Lei, deduzido das participações de que trata o inciso VI do caput do mesmo artigo, com a adoção:
		 a) dos métodos e critérios introduzidos pela Lei nº 11.638, de 28 de dezembro de 2007, e pelos arts. 37 e 38 desta Lei; e
		 b) das determinações constantes das normas expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários, com base na competência conferida pelo § 3º do art. 177 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, no caso de companhias abertas e outras que optem pela sua observância;
		 II – realizar ajustes específicos ao lucro líquido do período, apurado nos termos do inciso I do caput deste artigo, no Livro de Apuração do Lucro Real, inclusive com observância do disposto no § 2º deste artigo, que revertam o efeito da utilização de métodos e critérios contábeis diferentes daqueles da legislação tributária, baseada nos critérios contábeis vigentes em 31 de dezembro de 2007, nos termos do art. 16 desta Lei; e 
		 III – realizar os demais ajustes, no Livro de Apuração do Lucro Real, de adição, exclusão e compensação, prescritos ou autorizados pela legislação tributária, para apuração da base de cálculo do imposto.
		 § 1º Na hipótese de ajustes temporários do imposto, realizados na vigência do RTT e decorrentes de fatos ocorridos nesse período, que impliquem ajustes em períodos subsequentes, permanece:
		 I – a obrigação de adições relativas a exclusões temporárias; e 
		 II – a possibilidade de exclusões relativas a adições temporárias.
		 § 2º A pessoa jurídica sujeita ao RTT, desde que observe as normas constantes deste Capítulo, fica dispensada de realizar, em sua escrituração comercial, qualquer procedimento contábil determinado pela legislação tributária que altere os saldos das contas patrimoniais ou de resultado quando em desacordo com:
		 I – os métodos e critérios estabelecidos pela Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, alterada pela Lei nº 11.638, de 28 de dezembro de 2007, e pelos arts. 37 e 38 desta Lei; ou 
		 II – as normas expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência conferida pelo § 3º do art. 177 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e pelos demais órgãos reguladores.
		 Art. 18. Para fins de aplicação do disposto nos arts. 15 a 17 desta Lei às subvenções para investimento, inclusive mediante isenção ou redução de impostos, concedidas como estímulo à implantação ou expansão de empreendimentos econômicos, e às doações, feitas pelo Poder Público, a que se refere o art. 38 do Decreto-Lei no 1.598, de 26 de dezembro de 1977, a pessoa jurídica deverá: (Vide Medida Provisória nº 627, de 2013) (Vigência) (Revogado pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência)
		 I – reconhecer o valor da doação ou subvenção em conta do resultado pelo regime de competência, inclusive com observância das determinações constantes das normas expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência conferida pelo § 3º do art. 177 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, no caso de companhias abertas e de outras que optem pela sua observância;
		 II – excluir do Livro de Apuração do Lucro Real o valor decorrente de doações ou subvenções governamentais para investimentos, reconhecido no exercício, para fins de apuração do lucro real;
		 III – manter em reserva de lucros a que se refere o art. 195-A da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, a parcela decorrente de doações ou subvenções governamentais, apurada até o limite do lucro líquido do exercício;
		 IV – adicionar no Livro de Apuração do Lucro Real, para fins de apuração do lucro real, o valor referido no inciso II do caput deste artigo, no momento em que ele tiver destinação diversa daquela referida no inciso III do caput e no § 3º deste artigo.
		 § 1º As doações e subvenções de que trata o caput deste artigo serão tributadas caso seja dada destinação diversa da prevista neste artigo, inclusive nas hipóteses de:
		 I – capitalização do valor e posterior restituição de capital aos sócios ou ao titular, mediante redução do capital social, hipótese em que a base para a incidência será o valor restituído, limitado ao valor total das exclusões decorrentes de doações ou subvenções governamentais para investimentos;
		 II – restituição de capital aos sócios ou ao titular, mediante redução do capital social, nos 5 (cinco) anos anteriores à data da doação ou da subvenção, com posterior capitalização do valor da doação ou da subvenção, hipótese em que a base para a incidência será o valor restituído limitado ao valor total das exclusões decorrentes de doações ou de subvenções governamentais para investimentos; ou 
		 III – integração à base de cálculo dos dividendos obrigatórios.
		 
		 § 2º O disposto neste artigo terá aplicação vinculada à vigência dos incentivos de que trata o § 2º do art. 38 do Decreto-Lei no 1.598, de 26 de dezembro de 1977, não se lhe aplicando o caráter de transitoriedade previsto no § 1º do art. 15 desta Lei.
		 § 3º Se, no período base em que ocorrer a exclusão referida no inciso II do caput deste artigo, a pessoa jurídica apurar prejuízo contábil ou lucro líquido contábil inferior à parcela decorrente de doações e subvenções governamentais, e neste caso não puder ser constituída como parcela de lucros nos termos do inciso III do caput deste artigo, esta deverá ocorrer nos exercícios subsequentes.
		 Os procedimentos aludidos pelos mencionados artigos 15 a 18 da Lei nº 11.941, de 2009, que eram de observância obrigatória por todos os sujeitos passivos desde o ano-calendário 2010, foram revogados a partir de 01.01.2015 pelo inciso X do artigo 117 da Lei nº 12.973, de 2014, que veio a extinguir o Regime Tributário de Transição.
		 Publicada em 14.05.2014, a Lei nº 12.973 teve sua vigência estipulada da seguinte forma:
		 Art. 75. A pessoa jurídica poderá optar pela aplicação das disposições contidas nos arts. 1º e 2º e 4º a 70 desta Lei para o ano-calendário de 2014. (Vide artigo 119§1)§ 
		 1º A opção será irretratável e acarretará a observância de todas as alterações trazidas pelos arts. 1º e 2º e 4º a 70 e os efeitos dos incisos I a VI, VIII e X do caput do art. 117 a partir de 1º de janeiro de 2014.
		 § 2º A Secretaria da Receita Federal do Brasil definirá a forma, o prazo e as condições da opção de que trata o caput.
		 (...)
		 Art. 96. A pessoa jurídica poderá optar pela aplicação das disposições contidas nos arts. 76 a 92 desta Lei para o ano-calendário de 2014. (Vide artigo 119§2)
		 § 1º A opção de que trata o caput será irretratável e acarretará a observância de todas as alterações trazidas pelos arts. 76 a 92 a partir de 1º de janeiro de 2014.
		 § 2º A Secretaria da Receita Federal do Brasil definirá a forma, o prazo e as condições para a opção de que trata o caput.
		 § 3º Fica afastado, a partir de 1º de janeiro de 2014, o disposto na alínea “b” do § 1º e nos §§ 2º e 4º do art. 1º da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, e no art. 74 da Medida Provisória no 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, para as pessoas jurídicas que exerceram a opção de que trata o caput.
		 (...)
		 
		 Art. 119. Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro de 2015, exceto os arts. 3º, 72 a 75 e 93 a 119, que entram em vigor na data de sua publicação.
		 § 1º Aos contribuintes que fizerem a opção prevista no art. 75, aplicam-se, a partir de 1º de janeiro de 2014:
		 I - os arts. 1º e 2º e 4º a 70; e II - as revogações previstas nos incisos I a VI, VIII e X do caput do art. 117.
		 § 2° Aos contribuintes que fizerem a opção prevista no art. 96, aplicam-se, a partir de 1º de janeiro de 2014:
		 I - os arts. 76 a 92; e 
		 II - as revogações previstas nos incisos VII e IX do caput do art. 117.
		 Referindo-se às subvenções para investimento, o artigo 30 da Lei nº 12.973, de 2014, ostentava a seguinte redação original:
		 Art. 30. As subvenções para investimento, inclusive mediante isenção ou redução de impostos, concedidas como estímulo à implantação ou expansão de empreendimentos econômicos e as doações feitas pelo poder público não serão computadas na determinação do lucro real, desde que seja registrada em reserva de lucros a que se refere o art. 195-A da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, que somente poderá ser utilizada para: (Vigência)
		 I - absorção de prejuízos, desde que anteriormente já tenham sido totalmente absorvidas as demais Reservas de Lucros, com exceção da Reserva Legal; ou 
		 II - aumento do capital social. (Grifei)
		 § 1º Na hipótese do inciso I do caput, a pessoa jurídica deverá recompor a reserva à medida que forem apurados lucros nos períodos subsequentes.
		 § 2º As doações e subvenções de que trata o caput serão tributadas caso não seja observado o disposto no § 1º ou seja dada destinação diversa da que está prevista no caput, inclusive nas hipóteses de:
		 I - capitalização do valor e posterior restituição de capital aos sócios ou ao titular, mediante redução do capital social, hipótese em que a base para a incidência será o valor restituído, limitado ao valor total das exclusões decorrentes de doações ou subvenções governamentais para investimentos;
		 II - restituição de capital aos sócios ou ao titular, mediante redução do capital social, nos 5 (cinco) anos anteriores à data da doação ou da subvenção, com posterior capitalização do valor da doação ou da subvenção, hipótese em que a base para a incidência será o valor restituído, limitada ao valor total das exclusões decorrentes de doações ou de subvenções governamentais para investimentos; ou 
		 III - integração à base de cálculo dos dividendos obrigatórios.
		 § 3º Se, no período de apuração, a pessoa jurídica apurar prejuízo contábil ou lucro líquido contábil inferior à parcela decorrente de doações e de subvenções governamentais e, nesse caso, não puder ser constituída como parcela de lucros nos termos do caput, esta deverá ocorrer à medida que forem apurados lucros nos períodos subsequentes.
		 Posteriormente, veio a ser editada a Lei Complementar nº 160, de 2017, cujo artigo 9º acrescentou os §§ 4º e 5º ao acima transcrito artigo 30, verbis:
		 Art. 9º O art. 30 da Lei no 12.973, de 13 de maio de 2014, passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 4º e 5º:
		 Art. 30
		 (...)
		 § 4º Os incentivos e os benefícios fiscais ou financeiro-fiscais relativos ao imposto previsto no inciso II do caput do art. 155 da Constituição Federal, concedidos pelos Estados e pelo Distrito Federal, são considerados subvenções para investimento, vedada a exigência de outros requisitos ou condições não previstos neste artigo.
		 § 5º O disposto no § 4º deste artigo aplica-se inclusive aos processos administrativos e judiciais ainda não definitivamente julgados.
		 Além disso, o artigo 10 da Lei Complementar nº 160, de 2017, assim dispôsꓽ
		 Art. 10. O disposto nos §§ 4º e 5º do art. 30 da Lei nº 12.973, de 13 de maio de 2014, aplica-se inclusive aos incentivos e aos benefícios fiscais ou financeiro-fiscais de ICMS instituídos em desacordo com o disposto na alínea ‘g’ do inciso XII do § 2º do art. 155 da Constituição Federal por legislação estadual publicada até a data de início de produção de efeitos desta Lei Complementar, desde que atendidas as respectivas exigências de registro e depósito, nos termos do art. 3º desta Lei Complementar.
		 Verifica-se, pois que com a publicação da Lei Complementar 160, de 7 de agosto de 2017, teve fim a discussão sobre a natureza do crédito de ICMS, ao estabelecer que tais incentivos são considerados subvenções para investimento, vedada a exigência de outros requisitos ou condições não previstos neste artigo.
		 Os fatos geradores analisados no presente litígio referem-se aos anos-calendários de, 2009 e 2010. Aplicam-se ao caso as determinações normativas em vigor à época, uma vez que “o lançamento reporta-se à data da ocorrência do fato gerador da obrigação e rege-se pela lei então vigente, ainda que posteriormente modificada ou revogada” (art. 144 do Código Tributário Nacional). 
		 
		 Contudo, ainda que seja incólume de dúvidas a aplicação retroativa do § 4º do artigo 30 da Lei nº 12.973, de 2014, para os processos em andamento, era necessário verificar, além do atendimento às formalidades previstas na Lei Complementar nº 160, de 2017, se os requisitos expressos no caput daquele dispositivo estavam presentes nestes autos. Todavia, ressalte-se que isso sequer foi questionado nestes autos.
		 Nesse mesmo sentido, recentemente o Superior Tribunal de Justiça julgou o REsp nº 1945110/RS, sob a sistemática dos recursos repetitivos, quanto firmou a tese do Tema Repetitivo nº 1182, assim enunciada:
		 1. Impossível excluir os benefícios fiscais relacionados ao ICMS, - tais como redução de base de cálculo, redução de alíquota, isenção, diferimento, entre outros - da base de cálculo do IRPJ e da CSLL, salvo quando atendidos os requisitos previstos em lei (art. 10, da Lei Complementar n. 160/2017 e art. 30, da Lei n. 12.973/2014), não se lhes aplicando o entendimento firmado no ERESP 1.517.492/PR que excluiu o crédito presumido de ICMS das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL.
		 2. Para a exclusão dos benefícios fiscais relacionados ao ICMS, - tais como redução de base de cálculo, redução de alíquota, isenção, diferimento, entre outros - da base de cálculo do IRPJ e da CSLL não deve ser exigida a demonstração de concessão como estímulo à implantação ou expansão de empreendimentos econômicos.
		 3. Considerando que a Lei Complementar 160/2017 incluiu os §§ 4º e 5º ao art. 30 da Lei 12.973/2014 sem, entretanto, revogar o disposto no seu § 2º, a dispensa de comprovação prévia, pela empresa, de que a subvenção fiscal foi concedida como medida de estímulo à implantação ou expansão do empreendimento econômico não obsta à Receita Federal de proceder ao lançamento do IRPJ e da CSSL se, em procedimento fiscalizatório, for verificado que os valores oriundos do benefício fiscal foram utilizados para finalidade estranha à garantia da viabilidade do empreendimento econômico.
		 É certo que, a partir de então, o único requisito a ser verificado para que o valor do crédito de ICMS possa não ser computado na determinação do lucro real e da base de cálculo do IRPJ e da CSLL passou a ser aquele previsto no caput do artigo 30 da Lei 12.973/2014, qual seja, o registro em reserva de lucros a que se refere o art. 195-A da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, que somente poderá ser utilizada para (i) absorção de prejuízos, desde que anteriormente já tenham sido totalmente absorvidas as demais Reservas de Lucros, com exceção da Reserva Legal; ou (ii) aumento do capital social.
		 Neste cenário, é certo que, uma vez cumprido o requisito previsto no caput do artigo 30 da Lei 12.973/2014, qual seja, a contabilização dos valores como reserva de lucros (e quem nem foi questionado pelo acordão de piso) e não tem sido levando aspectos relacionados à eventual destinação posterior de tais valores, não deve prevalecer, nesta parte, o lançamento efetuado.
		 
		 Porém, tal contabilização foi efetuada devidamente. Verifica-se que em 10/12/2009 foi lançado em conta de Reserva de Capital o valor de R$ 1.913.265,52 referente ao valor do desconto obtido no Leilão Fomentar. O valor do desconto não transitou por conta de resultado (e-fl. 1346):
		 /
		 Em 15/12/2010 foi lançado na conta Reserva de Capital o valor de R$ 2.567.083,33, que equivale ao valor do débito originário do programa Fomentar. O valor dos descontos obtido no Leilão Fomentar em 2010 é equivalente a R$ 2.284.704,16. Não foi contabilizado o valor da parcela paga em dinheiro nem o valor da bolsa garantia utilizado na liquidação do débito originário. O valor do desconto não transitou por conta de resultado(e-fl. 1347):
		 /
		 Como se não bastasse, a Recorrente também carreou aos autos, em sede recursal, “documentos fiscais de compra de seu imobilizado nos anos da autuação, com a compra de maquinários, caminhões e outros investimentos indispensáveis à manutenção da atividade e da competitividade da empresa, uma vez que é simplesmente impossível manter seu marketshare sem garantir a entrega de seus produtos, cuja modalidade é CIF e com prazos médios de pagamento de cerca de 105 dias o que torna insustentável a atividade deste contribuinte sem frota própria e atualizada, bem como lhe é imprescindível manter a tecnologia no processo de fabricação, comprando máquinas modernas, investindo em inovação tecnológica bem como na importação de produtos não encontrados no país”.
		 Dessa forma, a Recorrente demonstrou que houve a destinação à implantação ou expansão de um empreendimento econômico de propriedade do beneficiário, como dispõe o artigo 443 do Regulamento do Imposto de Renda (Decreto nº 3.000/99); e as aquisições dos itens do projeto (de implantação ou expansão) aprovado pelo subvencionador. Comprovado, assim, restou a sincronia entre a concessão da verba e a execução do projeto.
		 Assim sendo, entendo que, uma vez demonstrado que os benefícios fiscais de ICMS concedidos pelo Estado de Goiás, no âmbito do programa Fomentar, cumprem os requisitos previstos na Lei Complementar nº 160/2017 e no artigo 30 da Lei nº 12.973/2014, correta a manutenção do tratamento fiscal aplicável à subvenções para investimento, podendo, assim, as receitas dali decorrentes serem excluídas do cômputo do Lucro Real.
		 Nesse sentido, este Tribunal tem decididoꓽ
		 INCENTIVOS FISCAIS DE ICMS CONCEDIDOS PELO ESTADO DE GOIÁS. PROGRAMA FOMENTAR. EQUIPARAÇÃO À SUBVENÇÃO DE INVESTIMENTO. ARTIGO 30 DA LEI Nº 12.973/14. LEI COMPLEMENTAR Nº 160/2017. EXCLUSÃO DO LUCRO REAL. LEGITIMIDADE. Uma vez demonstrado que os benefícios fiscais de ICMS concedidos pelo Estado de Goiás, no âmbito do programa Fomentar, cumprem os requisitos previstos na Lei Complementar nº 160/2017 e no artigo 30 da Lei nº 12.973/2014, correta a manutenção do tratamento fiscal aplicável à subvenções para investimento, podendo, assim, as receitas dali decorrentes serem excluídas do cômputo do Lucro Real. CSLL. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO. LANÇAMENTO REFLEXO. Por se tratar de exigência reflexa, a decisão de mérito prolatada quanto ao lançamento do IRPJ deve ser aplicada ao lançamento decorrente, relativo à CSLL. (Acórdão nº 1401-006.886, Relator ꓽClaudio de Andrade Camerano, Data da Sessãoꓽ 12/03/2024 )
		 SUBVENÇÃO. 1. Impossível excluir os benefícios fiscais relacionados ao ICMS, - tais como redução de base de cálculo, redução de alíquota, isenção, diferimento, entre outros - da base de cálculo do IRPJ e da CSLL, salvo quando atendidos os requisitos previstos em lei (art. 10, da Lei Complementar n. 160/2017 e art. 30, da Lei n. 12.973/2014), não se lhes aplicando o entendimento firmado no ERESP 1.517.492/PR que excluiu o crédito presumido de ICMS das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL. 2. Para a exclusão dos benefícios fiscais relacionados ao ICMS, - tais como redução de base de cálculo, redução de alíquota, isenção, diferimento, entre outros - da base de cálculo do IRPJ e da CSLL não deve ser exigida a demonstração de concessão como estímulo à implantação ou expansão de empreendimentos econômicos. 3. Considerando que a Lei Complementar 160/2017 incluiu os §§ 4º e 5º ao art. 30 da Lei 12.973/2014 sem entretanto revogar o disposto no seu § 2º, a dispensa de comprovação prévia, pela empresa, de que a subvenção fiscal foi concedida como medida de estímulo à implantação ou expansão do empreendimento econômico não obsta à Receita Federal de proceder ao lançamento do IRPJ e da CSLL se, em procedimento fiscalizatório, for verificado que os valores oriundos do benefício fiscal foram utilizados para finalidade estranha à garantia da viabilidade do empreendimento econômico. (Recurso Especial Repetitivo nº 1945110/RS). LANÇAMENTO REFLEXO. O lançamento de CSLL sendo decorrente da mesma infração tributária, a relação de causalidade que o informa leva a que o resultado do julgamento deste feito acompanhe aquele que foi dado à exigência de IRPJ. (Acórdão nº 1003-004.300, Relatoraꓽ Carmen Ferreira Saraiva, Data da Sessãoꓽ 06/03/2024)
		 SUBVENÇÃO PARA INVESTIMENTO. APLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 160/2017. LANÇAMENTO IMPROCEDENTE. A Lei Complementar nº 160/2017 tem aplicação aos processos administrativos e judiciais não definitivamente julgados. Em seu art. 9º, determina que os incentivos e os benefícios fiscais ou financeiro-fiscais relativos ao ICMS, concedidos pelos Estados e pelo Distrito Federal, são considerados subvenções para investimento, vedada a exigência de outros requisitos ou condições não previstos neste artigo. Estando o Auto de Infração fundamentado tão somente na tese de que os benefícios recebidos pela Contribuinte teriam a natureza de subvenção para custeio e, cumpridas as formalidades exigidas pela Lei Complementar nº 160/2017, mormente em seus arts. 3º e 10, deve ser dado provimento ao recurso voluntário. CESSÃO DE CRÉDITOS. CAUSA NEGOCIAL DAS OPERAÇÕES. OPERAÇÕES QUE SE REVELAM NECESSÁRIAS E RAZOÁVEIS DENTRO DO CONTEXTO FÁTICO. LEGALIDADE. LIBERDADE NEGOCIAL. A análise da operação realizada (que em que pese seja inusual pois é decorrente de uma realidade bem específica do incentivo Estadual) guarda razoabilidade fática e econômica para a empresa, e está dentro do âmbito da liberdade negocial das partes. TRIBUTAÇÃO CONEXA. CSLL. COFINS. PIS. Aplica-se aos lançamentos conexos o decidido sobre o lançamento que lhes deu origem, eis que possuem os mesmos elementos de prova. (Acórdão nº 1401-006.055, Relatorꓽ Daniel Ribeiro Silva-, Data da Sessãoꓽ 18/11/2021)
		 Em que pese tais comprovações, a decisão de piso fundamentada no Parecer Normativo CST nº 112, de 29/12/1978, entendeu que os valores correspondentes ao benefício fiscal estadual em tela (desconto de até 89% sobre quitação de dívidas dos programas FOMENTAR) não possuem vinculação com a aplicação específica dos recursos em bens ou direitos referentes à implantação ou expansão de empreendimento econômico, logo, não se caracterizam como subvenção para investimentos, devendo ser computados na determinação do lucro real.
		 Ora, não se pode concordar que o desconto concedido seja considerado subvenção para custeio, descaracterizando a subvenção para investimento.
		 É indevida a conduta da fiscalização de desconsiderar a natureza jurídica de uma subvenção tratada expressamente como subvenção para custeio pela legislação do ente que a concedeu como se subvenção para custeio fosse. A Lei Estadual que trata do Programa FOMENTAR é expresso ao prever que o valor do desconto obtido será considerado como subvenção para investimento e, indo além, prevê as formas como o investimento em modernização deve ser efetuado.
		 Neste ponto, destaco o constante no Parecer Normativo CST 112/79 ao trazer conceitos de subvenção para custeio e para investimentoꓽ
		 (...) SUBVENÇÃO PARA CUSTEIO ou SUBVENÇÃO PARA OPERAÇÃO são expressões sinônimas. SUBVENÇÃO PARA CUSTEIO é a transferência de recursos para uma pessoa jurídica com a finalidade de auxiliá-la a fazer face ao seu conjunto de despesas. SUBVENÇÃO PARA OPERAÇÃO é a transferência de recursos para uma pessoa jurídica com a finalidade de auxiliá-la nas suas operações, ou seja, na consecução de seus objetivos sociais. 
		 (...) SUBVENÇÃO PARA INVESTIMENTO é a transferência de recursos para uma pessoa jurídica com a finalidade de auxiliá-la não nas suas despesas, mais sim, na aplicação específica em bens ou direitos para implantar ou expandir empreendimentos econômicos. Essa concepção está inteiramente de acordo com o próprio § 2º do art. 38. do D. L. 1.598/77.
		 2.12 Observa-se que a SUBVENÇÃO PARA INVESTIMENTO apresenta características bem marcantes, exigindo até mesmo perfeita sincronia da intenção do subvencionador com a ação do subvencionado. Não basta apenas o animus de subvencionar para investimento. Impõe-se ressaltar que o mencionado parecer traz ainda exemplificação de subvenção para investimento:  também, a efetiva e específica aplicação da subvenção, por parte do beneficiário, nos investimentos previstos na implantação ou expansão do empreendimento econômico projetado. Por outro lado, a simples aplicação dos recursos decorrentes da subvenção em investimentos não autoriza a sua classificação como SUBVENÇÃO PARA INVESTIMENTO. 
		 Mencionado parecer traz ainda exemplificação de subvenção para investimento: 
		 Há, também, uma modalidade de redução do Imposto sobre a Circulação de Mercadorias (ICM), utilizada por vários Estados da Federação como incentivo fiscal, que preenche todos os requisitos para ser considerada como SUBVENÇÃO PARA INVESTIMENTO. A mecânica do benefício fiscal consiste no depósito, em conta vinculada, de parte do ICM devido em cada mês. Os depósitos mensais, obedecidas as condições estabelecidas, retornam à empresa para serem aplicados na implantação ou expansão de empreendimento econômico. 
		 Como bem constou no Acórdão nº 1201­001.900, que tratou de caso análogo ao em questão, acerca do Parecer Normativo CST 112/79ꓽ
		 “Trata­se aqui de caso análogo ao Programa FOMENTAR ora em análise, no qual a legislação prevê expressamente que o contribuinte aplicará a economia representada pelos descontos concedidos na modernização de suas plantas dentro de um prazo de 20 anos.
		 Entende a fiscalização que o longo prazo concedido somado à possibilidade de se considerar investimentos já efetuados, retira a condição do benefício como sendo subvenção para investimento passando a configurar subvenção para custeio. 
		 Não me alinho com tal racional. Isso porque, a legislação do Programa FOMENTAR prevê a aplicação dos benefícios em investimentos de modernização e dá um prazo para tanto e, em razão disso, prevê expressamente se tratar de subvenção para investimentos ­ assim o fez o legislador estadual. Não pode a fiscalização desconsiderar a lei estadual, retirar-lhe a eficácia ou alterar lhe seu conteúdo e efeitos por discordar do conceito de investimento considerado pelo legislador estadual.
		 Assim o fazendo, estaria a fiscalização federal legislando no lugar daqueles que foram eleitos para tanto no Estado de Goiás! 
		 O mencionado PN CST 112/1979 conclui queꓽ
		 As ISENÇÕES ou REDUÇÕES de impostos só se classificam como subvenções para investimento, se presentes todas as características (...). 
		 Está claro e expresso na legislação do Programa FOMENTAR que o benefício concedido reúne todas as características de uma subvenção para investimento e não uma subvenção para custeio, até porque, tal Programa instituído pela Lei Estadual n. 9.489/84 teve como objetivo expresso criar estímulo para as empresas se instalarem no Estado de Goiás e lá permanecerem através da expansão de seus empreendimento e com isso gerarem renda, arrecadação e emprego.
		 Entendeu ainda a fiscalização que não restou comprovada a aplicação do incentivo obtido com os investimentos exigidos pela lei estadual, contudo, neste ponto, me alinho com o entendimento já externado pela CSRF, conforme ementa abaixo:
		 JURÍDICA ­ IRPJ. Ano calendário: 1999, 2000, 2001. Ementa: SUBVENÇÃO PARA INVESTIMENTO. RESTITUIÇÃO DE ICMS. BENEFÍCIO FISCAL. CARACTERIZAÇÃO. CONTRAPARTIDA. NÃO VINCULAÇÃO DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS. A concessão de incentivos às empresas consideradas de fundamental interesse para o desenvolvimento do Estado do Amazonas, dentre eles a restituição total ou parcial do ICMS, notadamente quando presentes a i) intenção da pessoa jurídica de Direito Público em subvencionar determinado empreendimento e o ii) aumento do estoque de capital na pessoa jurídica subvencionada, mediante incorporação dos recursos no seu patrimônio, configura outorga de subvenção para investimentos. O conjunto de obrigações assumidas pela beneficiária, em contrapartida ao favor fiscal, não configura aplicação obrigatória dos recursos transferidos. (Processo nº 10283.005506/2003­91 ­ Acórdão n. 9101­00.566)
		 Nesse contexto, na medida que o Estado de Goiás concede um desconto tributário, pode-se dizer que essa situação se assemelha ao caso de crédito presumido devolvido ao contribuinte. Trata-se de uma renúncia por parte do Estado, que não deve ser prejudicada pela incidência de tributos federais, sob risco de interferência indevida na política econômica estadual.
		 A Câmara Superior de Recursos Fiscais prolatou o Acórdão nº 9101-006.891 – CSRF / 1ª Turma que considerou ser os benefícios fiscais uma  espécie de favor fiscal de crédito presumido não estará incluída na base de cálculo do IRPJ e da CSLL e que pode ser aplicado de forma análoga ao presente casoꓽ
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA (IRPJ)Ano-calendário: 2009, 2010, 2011 INCENTIVOS FISCAIS DO ICMS. CRÉDITO PRESUMIDO. NATUREZA DA SUBVENÇÃO. EXCLUSÃO DA BASE DE CÁLCULO DO IRPJ E DA CSLL. SUPERVENIÊNCIA DAS ALTERAÇÕES INTRODUZIDAS PELA LC Nº 160/2017. DISCUSSÃO SUPERADA POR DECISÃO DO STJ EM SEDE DE RECURSOS REPETITIVOS. OBSERVÂNCIA OBRIGATÓRIA PELO CARF.
		 A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em sede de embargos de divergência, teve a oportunidade de discutir uma dentre as espécies do gênero benefícios fiscais. Por ocasião do julgamento dos ERESP 1.517.492/PR, a Primeira Seção entendeu que a espécie de favor fiscal de crédito presumido não estará incluída na base de cálculo do IRPJ e da CSLL, independente das alterações introduzidas pela LC. nº160/2017 ao art. 30 da Lei 12.973/2012. O STJ em sede de recursos repetitivos nos RE’s nº 1.945.110/RS e nº 1.987.158 firmou tese de que a aferição do cumprimento dos requisitos do art. 30 Lei nº 12.973/2012 deve se restringir à constituição de reservas de incentivos, nos casos de outros tipos de benefícios fiscais dos ICMS, tais como redução de base de cálculo, redução de alíquota, isenção, diferimento, não cabendo ser exigida a demonstração de sua concessão como estímulo à implantação ou expansão de empreendimentos econômicos. (...) – (Acórdão nº 9101-006.891, Relatorꓽ Luiz Tadeu Matosinho Machado, Data da Sessãoꓽ 04 de abril de 2024)
		 Outrossim, levando em consideração que o legislador federal, ao definir as novas regras para a apuração do crédito fiscal de subvenção para investimento, não fez ressalvas no tocante  a um possível desconto do qual possa se beneficiar caso opte por antecipar o pagamento em questão.
		 Conseguintemente, tendo sido confirmado que os requisitos previstos no artigo 30 da Lei nº 12.973, de 2014, e no artigo 10 da Lei Complementar nº 160, de 2017, foram atendidos, correta a manutenção do tratamento fiscal aplicável às subvenções para investimento, devendo as receitas dali decorrentes serem excluídas do cômputo do Lucro Real. 
		 Conclui-se, ainda, que o fato de a Recorrente ter sido o sujeito passivo foi beneficiado com um “desconto” (89%) sobre a sua dívida no empréstimo do FOMENTAR, por havê-la liquidado, antecipadamente, em leilões realizados no ano de 2009 e 2010, não têm o condão de desnaturar as subvenções para investimento. Ou seja, o desconto (perdão de dívida) obtido pelo sujeito passivo, com a liquidação antecipada do financiamento oferecido pelo FOMENTAR, pode ser considerado subvenção para investimento.
		 De fato, os valores contabilizados a título de descontos na quitação de dívidas contraídas no âmbito do Programa FOMENTAR desde que possuam vinculação com a aplicação específica dos recursos em bens ou direitos referentes à implantação ou expansão de empreendimento econômico, como demonstrado nos autos, se caracterizam como subvenção para investimentos, não devendo ser computados na determinação do lucro real. 
		 Pelo mesmo motivo, não sujeitam-se à incidência das contribuições sociais do PIS e da COFINS não-cumulativos os valores relativos aos descontos concedidos à Recorrente pela liquidação antecipada do empréstimo do Programa FOMENTAR (subvenções de investimentos). Nesse sentido, cito o Acórdão nº 9101-006.958 (CSRF), em que a cobrança reflexa de PIS/COFINS em decorrência do IRPJ foi afastada para o caso de subvenção de investimento de créditos outorgados de ICMS. 
		 Dada a íntima relação de causa e efeito, aplica-se aos lançamentos reflexos o decidido no principal.
		 Ante o exposto, oriento meu voto no sentido de dar provimento parcial ao recurso voluntário para excluir do lançamento o montante glosado título de IRPJ, CSLL, PIS e COFINS por não prosperar a alegação de omissão de valores referentes ao FOMENTAR.
		 Assinado Digitalmente
		 Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça
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CSLL. PIS E COFINS. LANCAMENTOS DECORRENTES.

Por se tratar de exigéncias reflexas, a decisdo de mérito prolatada quanto
ao lancamento do IRPJ deve ser aplicada aos lancamentos decorrentes,
relativo a CSLL, PIS e COFINS

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento
parcial ao recurso voluntario para excluir dos langamentos de IRPJ, CSLL PIS e COFINS os valores
relativos as subvencdes para investimento — Programa Fomentar/GO.

Assinado Digitalmente

Mauritania Elvira de Sousa Mendonga — Relatora
Assinado Digitalmente

Paulo Mateus Ciccone — Presidente

Participaram da sessdao de julgamento os conselheiros Alexandre labrudi Catunda,
Mauritania Elvira de Sousa Mendonca, Rafael Zedral, Ricardo Piza di Giovanni, Alessandro Bruno
Macedo Pinto, Paulo Mateus Ciccone (Presidente).
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RELATORIO

Trata-se de Recurso Voluntdrio interposto em desfavor do Acérdao n? 14-70.305,
pela 12 Turma da DRJ/RPO que julgou parcialmente procedente a impugnacdo mantendo-se parte
do crédito tributario exigido.

Por bem relatar os fatos, adoto parte do relatdrio do acérdao de piso:

“Em acdo fiscal levada a efeito no contribuinte epigrafado, foram apuradas
infragBes a legislagdo tributdria quanto a contabilizagdo e apuragdo do lucro
decorrente do beneficio fiscal recebido do Estado de Goids pela liquidagdo
antecipada do financiamento obtido no Programa de Participacdo e Fomento a
Industrializacdo — FOMENTAR do ano-calendario 2009 e 2010, bem como de
omissdo de receita pela divergéncia entre as notas fiscais eletronicas e a receita
declarada no ano calendario 2010.

Transcreva-se abaixo excertos do Termo de Verificagdo Fiscal, do qual
consta relato da Autoridade acerca das infragOes praticadas pelo sujeito passivo
(fls. 64 e ss.):
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Il - DO FOMENTAR - Fundo de Participa¢ao e Fomento a Industrializagao
OCORRENCIA NO ANO CALENDARIO 2009 E 2010

20. Inicialmente é importante ressaltar que a andlise da escrituracdo
contabil digital (ECD) do Contribuinte, referente ao ano-calendario 2009 e
2010, foi realizada com fundamento no arquivo digital por ele apresentado
no sitio SPED. O Termo de Requisicao de Copia de Escrituracdo Contdbil
Digital esta juntado as folhas de n° 461 a 462.

21. Os mencionados arquivos digitais baixados do sitio SPED,
referente a escrituracdo contabil relativa ao ano-calendario 2009 e 2010,
estd juntado no processo (Termo de Anexagdao de Arquivo N3o-Paginavel)
as folha n® 1.357 a 1.358, em arquivo compactado.

22. A tabela abaixo contém os dados de participacdo do contribuinte
nos leildes fomentar:

DEBITO DIFERENGCA ENTRE FORMA DE PGTO
DATA | priGinario | PACAMENTO| hip oriG. E PGTO
- ORIG. BOLSA GARANTIA| VISTA/PARCEL.
1W1272009| 2.149.736,54 236.471,02| 1.913.265,52 23T 353, T4 8911728
15/12/2010| 2.567.083,33 282.379,17| 2.284.T04,16 256.708, 34| 2567083

23. De acordo com os dados apresentados pelo contribuinte e pela
Secretaria de Industria e Comércio do Estado de Goids, constatamos que o
sujeito passivo liquidou o seu débito no financiamento do FOMENTAR,
obtendo o perddo de uma parte bastante significativa da divida.
Verificamos que o Estado de Goids abriu mdo de receber RS 4.197.969,68
(quatro milhGes, cento e noventa e sete mil, novecentos e sessenta e nove
reais e sessenta e oito centavos), correspondentes a 89% (oitenta e nove
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por cento) do saldo devedor “alienado”.

24. De acordo com a andlise das informacdes prestadas pelo
contribuinte, com base nos livros e documentos apresentados bem como
em suas Declaragdes do Imposto de Renda Pessoa Juridica (DIPJ),
verificamos que este abatimento ndo foi contabilizado como receita, e, por
isso, ndo foi tributado pelo IRPJ, CSLL, PIS e COFINS.

25. A Receita Federal do Brasil, a luz da legislacdo vigente, entende
gue esse beneficio, na forma como foi concedido, ndo é subvencdo para
investimento, como demonstraremos no presente relatério, mais adiante.

26. O FOMENTAR foi criado pela Lei Estadual n2 9.489, de
31/07/1984, tendo sido regulamentado pelo Decreto n2 3.822 de
10/07/1992, com o objetivo principal de criar um Fundo para incrementar a
implantacdo e a expansdo de atividades que promovam o desenvolvimento
industrial do Estado de Goias.

27. A forma prevista para beneficiar as atividades industriais, em
Goiads, dentre as estabelecidas no Regulamento do FOMENTAR, é a
concessdao de empréstimo de até 70% do montante equivalente ao ICMS
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devido pelo participante, em condi¢Ges bastante favoraveis. [...] [incluiu a
Autoridade Fiscal dispositivo do Decreto Supracitado — fls. 65/67]

[...]
111.1 - DA POSSIBILIDADE DE LIQUIDACAO ANTECIPADA DO FOMENTAR

28. Em 30/12/1998, foi publicada a Lei Estadual n? 13.436, dispondo
sobre a liquidacdo antecipada dos contratos de financiamento do
FOMENTAR. Vejamos um trecho desta lei, obtido na Internet, ja com
anotacoOes, na pagina da Secretaria da Casa Civil do Estado de Goias (os
grifos sdo nossos):

[...]
[incluiu dispositivo da Lei acima — fls. 67/69]

29. A lei estadual acima contém elementos que vao de encontro com
a legislacdo federal e que em hipdtese poderiam levar o contribuinte a ndo
considerar como receita o montante perdoado da divida no financiamento
do FOMENTAR. Sendo assim, convém destacarmos alguns pontos
importantes, no seu artigo 12, para que possamos, mais adiante, mostrar
que a receita em questdo trata-se de subvencao para investimento:

29.1. Em 29/12/2004, seis anos apds a publicacéo da lei estadual,
acrescentou-se o § 12 ao artigo 19, para dizer que a pessoa juridica
beneficidria do FOMENTAR, “poderd aplicar” o montante equivalente
ao desconto obtido com a quitagdo antecipada do financiamento
para a ampliacdo “e/ou modernizacdo” do seu parque industrial,
“dentro do prazo madximo de 20 (vinte) anos”, a contar da data da
realizagdo do leiléo respectivo;
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29.2. Em 29/12/2004, ainda € incluido o § 22 do artigo 1¢

determinando que o montante aplicado na forma do § 12 “é
considerado subvengdo para investimento”;

29.3. Em 25/02/2005, a expressdo “poderd aplicar”, utilizada neste §
12 do artigo 19, é substituida por “aplicard”;

29.4. Com a publicacdo da Lei Estadual n® 15.518, de 05/01/2006,
passa-se a admitir a desnecessidade de ampliagdo e/ou
modernizagdo do estabelecimento industrial do beneficidrio do leilGo
(perddo de divida), porque, do montante a ser aplicado na ampliagdo
e/ou modernizacGo do empreendimento, “poderd ser deduzido o
valor dos investimentos feitos desde o inicio da implantagdo do
projeto inicial da empresa aprovado pelo FOMENTAR” (vide Nota 1 do
§19);

29.5. A mesma Lei Estadual n® 15.518/2006 também determina que
com a incorpora¢do do montante da divida perdoada, no leilto, ao
capital social da empresa, junto com o cumprimento das obriga¢des
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assumidas nos projetos (anteriormente) aprovados pelo FOMENTAR,
a empresa beneficiaria “fica desonerada de qualquer outra
comprovagdo perante o Estado de Goids”, ou seja, novamente, a
“subven¢do para investimento” pode ser recebida sem que haja a
necessidade de ampliacdo “e/ou modernizagcdo” do parque industrial
da empresa favorecida com o desconto pela quita¢Go antecipada do
empréstimo (vide Nota 2 do § 19);

29.6. Por fim, determina-se que até aquelas pessoas juridicas que
adquirirem os “direitos crediticios” de financiamentos do FOMENTAR,
na condigdo de investidoras, terdo direito a “subven¢do para
investimento”, sob as mesmas condicbes descritas no artigo 12 da Lei
Estadual n? 13.436/1998.

30. Como visto acima nos itens 10 e 11, o sujeito passivo foi
beneficiado com um “desconto” bastante significativo (89%) sobre a sua
divida no empréstimo do FOMENTAR, por havé-la liquidado,
antecipadamente, em leilGes realizados no ano de 2009 e 2010.

1.2 - DAS SUBVENCOES CONCEDIDAS POR PESSOAS JURIDICAS DE
DIREITO PUBLICO

31. O Regulamento do Imposto de Renda (Decreto n2 3.000/1999) faz
referéncia a duas formas de subven¢des concedidas por pessoas juridicas
de direito publico: uma é aquela utilizada para custeio, que deve ser
computada na apuracdo do lucro operacional, e a outra deve ser
empregada em investimentos para a implantagdo ou expansdo de
empreendimentos econémicos, ndao sendo computada na apuragao do
lucro real:

-]

32. A Coordenagdo-Geral de Tributagdo (Cosit) detalhou o que se
entende por subvencdo para investimento, no Parecer Normativo n° 112,
de 1978:
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“I1 - SUBVENCOES PARA INVESTIMENTO s3o as que apresentam as
seguintes caracteristicas:

a) a intengdo do subvencionador de destina-las para investimento; b)
efetiva e especifica aplicagdo da subvencdo, pelo beneficiario, nos
investimentos previstos na implantacdo ou expansdao do
empreendimento econOémico projetado; e c) o beneficidrio da
subvencdo ser a pessoa juridica titular do empreendimento
econdémico. ”

33. Nesse mesmo sentido, em consulta formulada pela Confederacgado
Nacional de Industrias, a Coordenagdo-Geral do Sistema de Tributagdo, por
meio da Decisdo COSIT n° 04/99, assim se manifestou:
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"16. Como regra geral, as Subveng¢bes para Investimento sdo
tributdveis. No entanto, a legislagdo fiscal, art. 38 do D.L. n°
1.598/77, instituiu tratamento diferenciado as subvencgdes para
investimento que revestirem-se dos seguintes requisitos:

- recursos oriundos de pessoas juridicas de direito publico;

- possuirem destinacGo especifica para investimentos em
implantagdo ou expansGo do empreendimento econémico
projetado;

- sincronismo entre a intengdo do subvencionador com a a¢éo
do subvencionado; - o beneficidrio da subveng¢do deve ser a
pessoa juridica titular do empreendimento econémico;

- ser registrada contabilmente em conta de reserva de capital
que poderd somente ser utilizada para absorver prejuizos ou
ser incorporada ao capital social. "

34. Com o que vimos no Regulamento do Imposto de Renda (Decreto
n2 3.000/1999), e nas explicacBes emitidas pela Receita Federal do Brasil, é
possivel asseverar que:

34.1. A subvencdo para investimento, concedida por pessoa juridica
de direito publico, tem que ser direcionada a implantagdo ou
expansGo de um empreendimento econémico de propriedade do
beneficidrio, como dispde o artigo 443 do Regulamento do Imposto
de Renda (item 31, acima);

34.2. A subvengdo deve ser liberada mediante a comprovagéo das
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aquisicbes dos itens do projeto (de implantagdo ou expansdo)
aprovado pelo subvencionador. Hd necessidade de algum sincronismo
entre a concessdo da verba e a execugdo do projeto. Se a “lei
especifica” de concessGo do beneficio ndo previr tal sincronismo,
entdo ndo haverd como garantir que a subvengdo serd utilizada,
efetivamente, para implantar ou expandir o empreendimento
econémico que tanto interessa ao Estado. Vejamos o que diz, com
muita propriedade, o Parecer Normativo COSIT n? 112/78, no seu
item 2.12:

“2.12 - Observa-se que a SUBVENCAO PARA INVESTIMENTO
apresenta caracteristicas bem marcantes, exigindo até mesmo
perfeita sincronia da Intengdo do subvencionador com a ag¢do do
subvencionado. Ndo basta apenas o "animus" de subvencionar para
investimento, impdem-se, também, a efetiva e especifica aplicacdo de
subvengdo, por parte do beneficidrio, nos Investimentos previstos na
implantagdo ou expansdo do empreendimento econémico projetado.
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Por outro lado, a simples aplicagdo dos recursos decorrentes da
subvengdo em investimentos ndo autoriza a sua classificacGo como
SUBVENCAO PARA INVESTIMENTO”.

34.3. Também ndo vacilam as decisdes em processo de consulta ao
ratificar a necessidade da aplicacdo especifica dos recursos obtidos,
conforme transcri¢cao das ementas a seguir:

“SUBVENCAO PARA INVESTIMENTO. BENEFICIO FISCAL. ISENCAO OU
REDUCAO DE ICMS. INEXISTENCIA DE VINCULACAO E SINCRONISMO.
DESCARACTERIZACAO. Os valores correspondentes ao beneficio fiscal
de isen¢do ou redugdo de ICMS que ndo possuam vincula¢do com a
aplicacdo especifica dos recursos em bens ou direitos referentes a
implantagdo ou expansGo de empreendimento econémico ndo se
caracterizam como subvengdo para investimento, devendo ser
computados na determinagdo do lucro real. Dispositivos Legais: arts.
392 e 443 do RIR, de 1999; e Parecer Normativo CST 112, de 1978.
Processo de Consulta n® 2/04. Orgdo: SRRF / 5a. Regido Fiscal.

SUBVENCOES PARA  INVESTIMENTO. CARACTERIZACAO. As
subveng¢bes para investimentos, que podem ser excluidas da
apuragdo do lucro real, sGo aquelas que, recebidas do Poder Publico,
sejam efetiva e especificamente aplicadas pelo beneficidrio nos
investimentos previstos na implantacGo ou expansGo do
empreendimento econdémico projetado. Desta forma, incentivos
fiscais recebidos como compensagdio por inversées fixas previamente
realizadas pelo beneficidrio, nGo s@o passiveis de enquadramento
como subvengdo para investimento, na ética do imposto de renda,
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por ndo atenderem a condigGo de concomiténcia e de absoluta
correspondéncia entre a percep¢éo da vantagem e a aplicagGo dos
recursos. Dispositivos Legais: Decreto n2 3.000, de 26/03/1999, artigo
443; Parecer Normativo CST n? 112, de 29/12/1978. Processo de
Consulta n® 251/04. Orgdo: SRRF / 7a. Regido Fiscal..”

35. Para ratificar o entendimento anteriormente exposto,
transcrevemos abaixo ementas de Solugdes de Consulta proferidas pela
SRRF da 12 Regido Fiscal, que tratam de casos andlogos ao tratado no
presente procedimento fiscal.

“LUCRO REAL. LIQUIDACAO ANTECIPADA DE CONTRATO DE
FINANCIAMENTO DO FOMENTAR DO ESTADO DE GOIAS. INCLUSAO
NA BASE DE CALCULO. O desconto obtido na liquidacdo antecipada
de contrato de financiamento do Fundo de Participagdo e Fomento a
Industrializagcdo do Estado de Goids (Fomentar) ndo se caracteriza
como subvengdo para investimentos e, portanto, serd computado na
determinagcdo do lucro real. Dispositivos Legais: Regulamento do
Imposto de Renda — RIR, de 1999, (Decreto n2 3.000, de 1999), art.




ACORDAO 1402-007.433 — 12 SECAO/42 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 13116.721286/2014-19

443, caput; Parecer Normativo Cosit n® 112, de 1978. Solugdo de
Consulta n® 101/2005. Orgéo SRRF 19 Regido Fiscal.” SUBVENCOES —
TRATAMENTO TRIBUTARIO. Os beneficios concedidos no dmbito do
projeto FOMENTAR ndo se caracterizam como subveng¢lo para
investimentos e, portanto, serdo computados na determinagcdo do
lucro real. Dispositivos Legais: art. 443 do Regulamento do Imposto
de Renda (RIR/1999); art. 19, inc. IV, do Decreto n2 4.989/1998; item
16 da Deciséo COSIT ne 04/1999. DeciséGo n2 24 de 24/04/2000.
Orgﬁo SRRF 12RF/DISIT.”

36. Verifica-se que, sob a ética da legislacdo do imposto de renda,
ndao basta o "animus" de subvencionar para investimento, impde-se a
efetiva e especifica aplicacdo da subvencdo, por parte do beneficiario, nos
investimentos previstos na implantacdo ou expansdao do empreendimento
econdmico projetado.

37. No presente caso, ndo se vislumbram as caracteristicas
necessarias para que o beneficio concedido seja considerado subvencado
para investimento, por lhe faltar o sincronismo entre a intencdo do
subvencionador e a acdo do subvencionado, haja vista que o § 19, do art.
19, da Lei n° 13.436/98, concede o prazo de 20 (vinte) anos, a contar da
data da realizacao do leildo, para que o contribuinte destine esses recursos
a realizacdo do investimento, faltando a vinculacdo e estrita
correspondéncia entre os beneficios financeiros auferidos pela consulente e
o destino desses recursos a realizagdo do investimento, mormente na
aquisicdo dos ativos necessarios a expansdo do empreendimento
econdémico.
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.4 - QUITACAO ANTECIPADA DO FINANCIAMENTO E O PERDAO DE
DiVIDA

38. Diante do exposto, concluimos que o desconto (perdao de divida)
obtido pelo sujeito passivo, com a liquidagdo antecipada do financiamento
oferecido pelo FOMENTAR, ndo pode ser considerado subvencdo para
investimento, porque, no caso concreto:

38.1. Ndo ocorre o sincronismo minimo necessdrio entre a obtengdo
do beneficio e a execucGo da “expansdo e/ou modernizacdo” do
parque industrial incentivado. Pelo contrdrio, dd-se um prazo de 20
(vinte) anos, para que essa “expansdo e/ou moderniza¢éo” ocorra,
sem que se estabeleca nenhuma prestagdo de contas por parte da
empresa beneficiada;

38.2. A redugdo indireta do ICMS (via perddo da divida) pode ser
justificada apenas pela “modernizagcdo” do parque industrial
incentivado. Entretanto, sabemos que a subveng¢do para investimento
com finalidade de conceder estimulo apenas a moderniza¢do de
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empreendimentos econémicos carece de previsdo legal. Deve ocorrer,
pelo menos, a expansdo do empreendimento;

38.3. Observe-se, aqui, que, em qualquer diciondrio, a palavra
“modernizar” ndo guarda qualquer relagdo com as palavras
“implantar” e “expandir”. Modernizag¢do pode ocorrer sem haver
implantagdo ou expansdo. Muitas vezes, a moderniza¢co vem
somente para beneficiar o empreendimento em si, sem significar
adicdo de qualquer vantagem para a economia local.

38.4. E permitido que um projeto antigo, que jd foi beneficiado com o
financiamento do FOMENTAR, seja reutilizado para a obteng¢do de
mais um beneficio (agora, o “desconto” pela liquidacdo do prdprio
financiamento). Entretanto, quando se dd a subvengcdo para
investimento, é para acrescentar algo a economia local, e isso ndo se
consegue com projetos ja implementados por conta de outros
beneficios concedidos e usufruidos anteriormente. Na interpretacdo
literal, se o objetivo é implantar ou expandir, ndo estamos falando de
passado. E necessdrio que a economia local evolua com a ajuda da
subvengdo concedida. De outra forma, ndo haveria necessidade de o
Estado abrir mdo de receber parte tdo significativa do ICMS;

38.5. Vale ressaltar que existem, claramente, dois momentos
distintos. No primeiro, a empresa adere ao financiamento do
FOMENTAR, com condi¢Oes bastante favordveis, apresentando, para
isso, um projeto de incremento de suas atividades industriais. Algum
tempo depois, lhe é dada a possibilidade de liquidar este
financiamento, antecipadamente e com desconto. Neste segundo
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momento, ndo podemos concordar que o desconto concedido seja
considerado subveng@o para investimento, sem que se exija um novo
projeto que, ao menos, expanda o empreendimento beneficiado. A
reutilizagGo do projeto antigo, jad empregado para a obtengdo do
financiamento, é incompativel com o que estd disposto no artigo 443
do Decreto n? 3.000/99, descaracterizando a subvengdo para
investimento;

38.6. Os leilées ocorrem com certa previsibilidade, e, portanto, as
empresas jad sabem, com antecedéncia, que ndo precisardo pagar boa
parte do financiamento, e que ndo precisardo vincular a receita
obtida (perddo da divida) a gastos efetivos com a expansdo de seus
empreendimentos; 38.7. De nada adianta a lei estadual dizer que um
beneficio é uma subvenglo para investimento, sem garantir que
existam todos os requisitos para isso.

39. Depois de demonstrarmos que o beneficio em andlise ndo é uma
subvengdo para investimento, precisamos definir em que tipo de receita ele
se encaixa. Ndo resta duvida de que ocorre uma subvencdo para custeio ou
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operacdo (receita operacional), e de que esta receita causara impacto no
lucro da empresa, sobre o qual incidem o IRPJ e a CSLL. A defini¢do clara do
tipo de receita é necessdria, porque disso depende a aliquota a ser aplicada
no calculo do PIS e da COFINS.

40. Como mencionado anteriormente, o beneficio total de RS
4.197.969,68 corresponde a 89% do saldo devedor alienado no leildo.
Verdadeiramente, o Estado estd abrindo mao de receber a quase totalidade
do montante devido pelo sujeito passivo. Sendo assim, na esséncia, o que
ocorre ndao € um simples desconto (que seria receita financeira), mas sim
um perdao de divida, receita que deve ser reconhecida em “outras receitas
operacionais”, sendo tributada por IRPJ, CSLL, PIS e COFINS.

41. Formalmente, pode-se até enxergar que o Estado estd
concedendo um “desconto” pela quitacdo antecipada do financiamento,
mas, de fato, o Estado estd, mesmo, perdoando uma divida. Este é o carater
essencial da transacdo ora em analise, que deve prevalecer no lancamento
contabil, conforme orientacdo contida na Resolugdo n2 750/93 do Conselho
Federal de Contabilidade:

Art. 12 Constituem PRINCIPIOS DE CONTABILIDADE (PC) os
enunciados por esta Resolugdo.

§ 12 A observdncia dos Principios de Contabilidade é obrigatdria no
exercicio da profissdo e constitui condi¢cGo de legitimidade das
Normas Brasileiras de Contabilidade (NBC).

$ 22 Na aplicagdo dos Principios de Contabilidade hd situagdes
concretas e a esséncia das transagcbes deve prevalecer sobre seus
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aspectos formais. {(...)

42. Uma vez definido que ocorreu “perddo de divida”, temos que
esta receita deve ser considerada como receita operacional, ndo como
receita financeira.

Vejamos o que dizem as Solugdes de Consulta emitidas pelas SRRF da 12 e
da 92 Regides Fiscais:

SC N2 305/2007 — SRRF/99 RF/DISIT ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE
DIREITO TRIBUTARIO O valor relativo & redugdo de divida decorrente
de remissdo ndo tem natureza de receita financeira, devendo ser
registrada como “outras receitas operacionais”. Dispositivos Legais:
Lei n? 6.404, de 1976, art. 187; Lei n? 10.865, de 2004, art. 27, § 2%;
RIR/1999, arts. 274, 373 e 374; Decreto n? 5.442, de 2005; Resolu¢do
CFC n? 750, de 1993, art. 99, § 39, II; Deliberagdo CVM n2 488, de
2005, item 78.
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SC N2 17/2010 — SRRF/12 RF/DISIT ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE
DIREITO TRIBUTARIO REMISSAO DE DIVIDA. INCIDENCIA DE IRPJ,
CSLL, PIS/PASEP E COFINS.

A remissdo de divida importa para o devedor (remitido) acréscimo
patrimonial (receita operacional diversa da receita financeira), por ser
uma insubsisténcia do passivo, cujo fato imponivel se concretiza no
momento do ato remitente.

Dispositivos Legais: art.92, § 39, Il da Resolugdo CFC n® 750, de 1993;
PARECER CT/CFC N® 11, de 2004; art.187 da Lei n? 6.404, de 1976;
arts. 373 e 374 do RIR, de 1999; art.32 da Lei n? 9.718, de 1998; art.
12, § 32V, “b” da Lei n® 10.833, de 2003, , art. 19, § 39, V, “b”, da Lei
n? 10.637/2002; art.53 da Lei n® 9.430, de 1996; arts. 22 e 32 do Ato
Declaratdrio Interpretativo SRF n2 25, de 2003; art. 111, Il do CTN.

(..)

Ante todo o exposto, conclui-se que a remissdo de divida, por
representar um acréscimo patrimonial para o devedor remitido, é
tributdvel tanto pelo IRPJ, quanto pela CSLL, pela Cofins e pelo PIS,
uma vez que o lancamento contdbil dd-se forcosamente mediante
crédito de receita operacional (distinta da receita financeira). Para
que ndo fosse tributdvel haveria a necessidade de norma isentiva, a
qual deve ser interpretada literalmente, sequndo o art. 111, Il, do
CTN.

1.5 - DO TRATAMENTO CONTABIL/FISCAL ADOTADO PELO CONTRIBUINTE
NAS OPERACOES DO PROGRAMA FOMENTAR

43. O contribuinte foi intimado a apresentar descricdo detalhada de
como as operagdes junto ao programa FOMENTAR foram registradas nos
livros contabeis e fiscais e o tratamento tributario dado aos descontos
obtidos nos leildes FOMENTAR. A resposta dada pelo contribuinte foi nos
seguintes termos:

“De acordo com o artigo 22 da Lei 11.638/2007, que introduziu o
artigo 195-A na Lei 6.404/76 (vedada a distribui¢éo dos dividendos), o
valor decorrente da diferenca entre o valor pago em leilées e o
efetivamente quitado, sdo subvenc¢des de investimentos utilizados
para implantacbes de complexo industrial como é o caso da Plumatex
Colchées, devendo ser langados na Conta Reserva de
Capital/Incentivos Fiscais, ndo integrando a base de cdlculo dos
tributos (PIS/COFINS/IRPJ e CSLL), por ndo constituirem LUCRO (base
de cdlculo de IR e CSLL) e nem sdo receitas que integram a base de
cdlculo do Pis/Cofins, conforme a concep¢do do § 22 do artigo 38 do
decreto-lei 1.598/77, assim como, no artigo 443 do Decreto 3.000/99
que Regulamenta o Imposto de Renda.’

=1
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44. Anexamos as folhas 1.346 a 1.347 os lancamentos efetuados nos
livros contabeis na data 10/12/2009 e 15/12/2010 (Razdo com
Contrapartidas da Conta 27104 — Reserva de Capital/Subvencdo).

45, Verifica-se que em 10/12/2009 foi lancado em conta de Reserva
de Capital o valor de RS 1.913.265,52 referente ao valor do desconto obtido
no leildao Fomentar. O valor do desconto ndo transitou por conta de
resultado.

46. Em 15/12/2010 foi langado na conta Reserva de Capital o valor de
RS 2.567.083,33, que equivale ao valor do débito originario do programa
Fomentar. O valor dos descontos obtido no leildo Fomentar em 2010 é
equivalente a RS 2.284.704,16. N3o foi contabilizado o valor da parcela
paga em dinheiro nem o valor da bolsa garantia utilizado na liquidacdo do
débito originario. O valor do desconto nao transitou por conta de resultado.

111.5.1) IRPJ e CSLL - Periodo de Apuragio de 01/01/2009 a 31/12/2010

47. De acordo com a DIPJ do ano-calendario 2009 e 2010 (folhas 463
a 574), o contribuinte apurou o Imposto de Renda e a Contribuicdo Social
sobre o Lucro Liquido pelo regime do Lucro Real Trimestral.

48. Analisando a escrituracdo contdbil do ano-calendario de 2009 e
2010, verificamos que o contribuinte efetuou os registros contabeis dos
descontos obtidos com a quitacdo antecipada a débito da conta de passivo
exigivel a longo prazo 2210101 - FOMENTAR e a crédito da conta do
Patriménio Liquido 27104 — RESERVA DE CAPITAL/SUBVENCAO.

49. O fiscalizado ndo incluiu os descontos obtidos com a liquidagdo
antecipada dos contratos de empréstimo na determinagao do lucro real.
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50. Conforme exposto anteriormente nos itens .2 - DAS
SUBVENCOES CONCEDIDAS POR PESSOAS JURIDICAS DE DIREITO PUBLICO e
[11.4 -QUITACAO ANTECIPADA DO FINANCIAMENTO E O PERDAO DE DIVIDA
concluimos que o desconto (perddo de divida) obtido pelo sujeito passivo,
com a liquidagdo antecipada do financiamento oferecido pelo FOMENTAR,
ndo pode ser considerado subvencdo para investimento, devendo ser
considerado na apuracdo do lucro real do periodo.

51. Desta forma, apuramos a infragio CONTABILIZACAO IMPROPRIA
DE SUBVENCOES, devendo ser acrescido, de oficio, ao resultado apurado
pelo contribuinte no Livro de Apuracao do Lucro Real - LALUR do ano-
calendario de 2009 e 2010, os valores dos descontos obtidos com a
liqguidacdo antecipada dos contratos de financiamento com recursos do
FOMENTAR, conforme resumo abaixo, com reflexos no IRPJ e CSLL:

Data Valor Tributavel
10/12/2009 RS 1.913.265,52
15/122010 RS 2.284.704,16
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111.5.2) PIS e COFINS SOBRE FOMENTAR- Periodos de Apuracao de
01/01/2009 a 31/12/2010

52. O PIS e a COFINS ndo-cumulativos, conforme determinado nas
Leis de n? 10.637/2002 e 10.833/2003, devem ser calculados com aliquotas
de 1,65% e 7,6%, respectivamente:

[...]

52. Conforme ja explicado anteriormente, o beneficio concedido ao
contribuinte ndo é considerado uma subvengdo para investimento,
tratando-se na verdade de subvencdo corrente para custeio ou operacao
(perdao de divida), devendo ser computado na determinac¢do do lucro real
como Outras Receitas Operacionais, e, portanto, sujeito as contribuicdes
sociais do PIS e da COFINS Nao-Cumulativos, ndo possuindo a natureza de
receita financeira.

53. Transcrevemos abaixo algumas Soluc¢des de Consulta da RFB que
convalidam o entendimento adotado de que a subvencdo corrente para
custeio ou operacdo (perdao de divida) deve ser registrada como receita
operacional e ndo como receita financeira: (...)

SC N2 305/2007 — SRRF/92 RF/DISIT ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE
DIREITO TRIBUTARIO O valor relativo & redugdo de divida decorrente
de remissdo ndo tem natureza de receita financeira, devendo ser
registrada como “outras receitas operacionais”.

Dispositivos Legais: Lei n? 6.404, de 1976, art. 187; Lei n® 10.865, de
2004, art. 27, § 22; RIR/1999, arts. 274, 373 e 374; Decreto n® 5.442,
de 2005; Resolugdo CFC n? 750, de 1993, art. 99, § 39, |I; Deliberagdo
CVM n® 488, de 2005, item 78.
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SC N 17/2010 — SRRF/1¢ RF/DISIT ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE
DIREITO TRIBUTARIO REMISSAO DE DIVIDA. INCIDENCIA DE IRPJ,
CSLL, PIS/PASEP E COFINS A remissdo de divida importa para o
devedor (remitido) acréscimo patrimonial (receita operacional diversa
da receita financeira), por ser uma insubsisténcia do passivo, cujo
fato imponivel se concretiza no momento do ato remitente.

Dispositivos Legais: art.92, § 39, Il da Resolugéio CFC n® 750, de 1993;
PARECER CT/CFC N¢ 11, de 2004; art.187 da Lei n? 6.404, de 1976;
arts. 373 e 374 do RIR, de 1999; art.32 da Lei n® 9.718, de 1998; art.
12,8329V, “b” da Lei n® 10.833, de 2003; , art. 1°, § 32, V, “b”, da Lei
n? 10.637/2002; art.53 da Lei n® 9.430, de 1996; arts. 22 e 32 do Ato
Declaratdrio Interpretativo SRF n2 25, de 2003; art. 111, Il do CTN.

(...)

Ante todo o exposto, conclui-se que a remissdo de divida, por
representar um acréscimo patrimonial para o devedor remitido, é
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tributdvel tanto pelo IRPJ, quanto pela CSLL, pela Cofins e pelo PIS,
uma vez que o langcamento contadbil dd-se forcosamente mediante
crédito de receita operacional (distinta da receita financeira). Para
que ndo fosse tributdvel haveria a necessidade de norma isentiva, a
qual deve ser interpretada literalmente, sequndo o art. 111, Il, do
CTN.

54. Assim os descontos obtidos com a liquidagdo antecipada dos
contratos de financiamento do FOMENTAR deverdo ser acrescidos as bases
de calculo do PIS e da COFNS ndo cumulativos, sujeitos as aliquotas de
1,65% (art. 22 da Lei n2 10.637/2002) e 7,6% (art. 22 da Lei n2 10.833/2003),
respectivamente, conforme tabela abaixo: (...)

55. Em razdo de possuir a natureza de outras receitas operacionais,
na categoria de perd3do de divida (conforme visto acima), a receita omitida
sofre a incidéncia da contribuicdo para o PIS e da COFINS, consoante arts.
1°,2°,3° e 4° da Lei n° 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e arts. 1°, 2°, 3°
e 5° da Lein® 10.833, de 29 de dezembro de 2003.

IV — DA OMISSAO DE RECEITA DE VENDA - ANALISE DAS NOTAS FISCAIS
ELETRONICAS EM COMPARAGAO COM A RECEITA DECLARADA - ANO
CALENDARIO 2010 - IRPJ E CSLL

56. A analise da escrituracdo contabil digital (ECD) do Contribuinte,
referente ao ano-calenddrio 2010, foi realizada com fundamento no
arquivo digital por ele apresentado no sitio SPED. O Termo de Requisicdo de
Cépia de Escrituragdo Contdbil Digital foi juntado a folha n° 462.

57. O mencionado arquivo digital baixado do sitio SPED, referente a
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escrituracdo contabil relativa ao ano-calendario 2010, estd juntado no
processo (Termo de Anexacdo de Arquivo Ndo-Paginavel) a folha n® 1.357,
em arquivo compactado.

58. As notas fiscais eletrénicas utilizadas para analise foram baixadas
do sitio SPED. O extrato da solicitagdo das notas fiscais foi juntado as folhas
n2 1.355 a 1.356 do presente processo.

59. Os arquivos com as notas fiscais eletronicas, baixadas do
ambiente SPED, estdo juntados ao presente processo em arquivo
compactado as folhas de n2 1.359 a 1.382 (Termo de Anexac¢do de Arquivo
N3o-Paginavel).

60. Apurou-se omissdao de receitas pela divergéncia apurada na
comparacado entre a receita declarada pelo sujeito passivo na DIPJ e o valor
efetivo de suas receitas de vendas de mercadorias obtido com o
cruzamento de informagGes contidas nas Notas Fiscais eletrénicas baixadas
do ambiente SPED.
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61. A omissdo de receita apurada na venda de produtos em 2010 esta
demonstrado na planilha as folhas 1.348 a 1.356; 62. Na apuragdo da
receita omitida ndo foram consideradas as notas fiscais canceladas. Foram
consideradas como receita bruta as saidas registradas com os seguintes
CFOP’s: 5101, 5102, 5113, 5401, 6101, 6102, 6109, 6113, 6118, 6124 (os
valores das saidas na referida planilha ja estdo subtraidos dos descontos
incondicionais).

63. As devolucbGes de vendas (CFOP’s 1201, 1410 e 2201) foram
obtidos dos valores registrados no livro de Registro de Apuragdo do ICMS
(RAICMS).

64. Na planilha de apuracao da receita omitida estd demonstrado os
valores para todas as filiais (Filial Goias, Filial Bahia, Filial Paraiba e Filial Rio
de Janeiro), ao final foi consolidado e apurado o valor da omissdo e a
apuracao do IRPJ, CSLL, PIS e COFINS sobre a receita omitida.

65. Na apuragao dos tributos devidos pela fiscalizagao foram levados
em consideragdo os valores dos tributos declarados pelo contribuinte em
DCTF (fls. 1.199 a 1.256).

66. Sobre a omissdo trimestral da receita de vendas foi apurado o
IRPJ e a CSLL (reflexo), demonstrativo a folha 1.350.

67. Os valores do PIS e COFINS, em razao do regime ndao-cumulativo,
foram apurados levando em consideracao os créditos e débitos declarados
nas DACON'’s e estdo demonstrados na planilha (fl. 1.351).

68. Na resposta do contribuinte ao Termo de Constata¢do de Infragao
(fls. 431 a 457), o contribuinte afirma que a receita apresentada como
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sendo a declarada pela empresa diverge da receita efetivamente declarada
em DIPJ e que a receita apurada é inferior a receita declarada pela
empresa.

69. Em contraposi¢cdo a afirmacdo acima, esclarecemos que houve
um erro de interpretagdo da planilha por parte do contribuinte. A
fiscalizacdo utilizou como base de comparacdo a receita de venda excluido
dos descontos incondicionais e das devolucGes de venda (como foi
explicitado na planilha). Foi utilizado este critério tanto para os valores
declarados em DIPJ (utilizamos a receita de venda e excluimos os descontos
incondicionais e as devolugdes de venda declarados) como para os valores
apurados com base nas notas fiscais eletrénicas (que também foi utilizado a
receita de venda excluido os descontos incondicionais e as devoluc¢des de
venda).

70. Na receita declarada na Linha 04 (Ficha 06A) da DIPJ esta
INCLUIDO os descontos incondicionais e as devolucdes de vendas e o
contribuinte comparou este valor declarado com o valor apurado pela
fiscalizacdo (receita de venda EXCLUIDO os descontos incondicionais e as
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devolugbes de vendas). Portanto este foi o motivo da divergéncia
encontrada pelo contribuinte ao afirmar que as receitas declaradas estdo
superiores a receita apurada pela fiscalizacao.

71. Portanto, ndo procede a afirmacdo do contribuinte de que a
receita apurada pela fiscalizagdo é inferior a receita declarada em DIPJ.

72. Quanto aos valores registrados em devolucdo de vendas,
acatamos o argumento do contribuinte e refizemos a planilha de omissado
de receita, levando em consideracgdo as devolugGes de venda registradas no
Livro de Registro de Apuragdo do ICMS (RAICMS), que se mostraram
maiores que as devolucbes de venda apurados apenas com base na notas
fiscais eletronicas (SPED Nfe).

Fizemos isto tendo em vista que as notas fiscais de devolucdo de
vendas emitidas por terceiros ndao fazem parte da base de dados do SPED
Nfe. Quanto as notas de devolucdo de vendas, verificamos que na base de
dados do SPED Nfe constam apenas notas fiscais de emissdao da prépria
pessoa juridica fiscalizada.

73. Portanto, a apuracdo de omissdao de receita de vendas foi feita
levando em conta as vendas registradas em notas fiscais eletrénicas da
base SPED Nfe (que se mostraram mais completas) e as devolugdes de
venda com base nos valores registrados no RAICMS (que se mostraram
mais completas).

74. Para ficar de forma mais clara, refizemos as planilhas de
demonstragdo da omissdo de receita que se encontram as folhas 1.348 a
1.353.
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75. A omissdo de receita apurada pela fiscalizacdo foi a seguinte:

12 Trimestre: RS 837.883,69 22 Trimestre: RS 925.499,71 39
Trimestre: RS 923.893,68 42 Trimestre: RS 1.098.173,28

76. Considerando o regime da ndo-cumulativade do PIS e da COFINS,
foi apurado o valor da contribuicdo sobre a omissdo de receita nos meses
de janeiro e dezembro (PIS) e nos meses de janeiro, junho, setembro e
dezembro para a COFINS. Os valores estdo demonstrados na planilha a
folha 1.351.

V - DO CREDITO DESCONTADO INDEVIDAMENTE NA APURAGAO DO PIS E
COFINS — ANO CALENDARIO 2010

77. Verifica-se que os valores de devolu¢Ges de venda registrados nos
DACON'’s, nos meses de janeiro e fevereiro do ano-calendario 2010, diferem
dos valores apurados com base nos Livros de Registro de Apuracao do ICMS
(RAICMS).

78. Para as devolugbes de venda foram levados em consideragdo os
valores registrados no livro de RAICMS, tendo em vista ser mais completo
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gue as devolugdes registradas apenas com base nas notas fiscais eletronicas
(SPED Nfe). No RAICMS ha registro das devolugdes de venda registrados em
notas fiscais de emissdo prépria e de emissdao de terceiros, enquanto nas
notas fiscais eletronicas contidas na base do SPED Nfe consta apenas o
registro de notas fiscais de emissdo propria.

79. Houve a glosa da diferenca entre o que foi registrado nos
DACON’s e o que foi apurado com base no registrado no livro de RAICMS;

80. Os valores dos créditos glosados do PIS e COFINS estdo
demonstrados na planilha a folha 1.354.

81. Dispositivo legal:

a. Para a COFINS: Art. 39 inciso VI, da Lei 10.833/03, abaixo
transcrita:

Art. 32 Do valor apurado na forma do art. 29 a pessoa juridica poderd
descontar créditos calculados em relagéo a:

VIl - bens recebidos em devolugcdo cuja receita de venda tenha
integrado faturamento do més ou de més anterior, e tributada
conforme o disposto nesta Lei. (grifo nosso)b. Para o PIS: Art. 39,
inciso VIll, da Lei 10.637/02, abaixo transcrita Art. 32 Do valor
apurado na forma do art. 22 a pessoa juridica poderd descontar
créditos calculados em relagdo a:

VIIl - bens recebidos em devolugdo, cuja receita de venda tenha
integrado faturamento do més ou de més anterior, e tributada
conforme o disposto nesta Lei. (grifo nosso)”

Irresignada com a autuacao, a interessada apresentou impugnacao, cujas alegacoes
seguem transcritas abaixo (e-fls. 1387 e ss.):

“PRELIMINARMENTE DO CERCEAMENTO AO DIREITO DE DEFESA

De acordo com o inciso Il do artigo 59 do decreto 70.235/72 que disp&e
sobre o processo administrativo fiscal, sdo nulos os atos e termos proferidos com
pretericdo do direito de defesa. Vejamos:

Art. 59. Sdo nulos:
| - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

Il - os despachos e decises proferidos por autoridade incompetente ou com
preterigdo do direito de defesa.

Nos processos administrativo-tributdrio, o direito do contribuinte em ter
seus direitos basicos resguardados, como o direito de defesa que agasalha o
contraditdrio e o proprio direito de tomar conhecimento dos fatos que |Ihe sao
imputados, pois os desconhecendo, como podera instruir sua defesa? Carrazza
assim conclui sobre o tema: {(...)
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Outro ndo é o entendimento jurisprudencial sobre o tema, tendo como
principais acérdaos proferidos pelo STJ os de relatoria do Ministro Luiz Fux, o qual
citaremos um, como segue: (...)

O acesso as informagdes do levantamento fiscal para que a Autuada possa
exercer seu direito de ampla defesa, IMPOSSIBILITA A SUA VERIFICACAO em t3o
pouco tempo (30 dias), por estarem codificados e aglomeradas por quinzena, de
todas as filiais JUNTAS, a exemplo das fls. 1359 e 1360 do Auto de infracdo (fls. 32
e 33) que trazem o Termo de Anexac¢do de arquivo ndo pagindvel, assim como os
arquivos contendo notas fiscais eletronicas em TXT, todas juntas, sem separacao
mensal, ou separacao de CNPJ.

Conforme se extrai do item 73 de fls. 81 do auto de infracdo, foram
adotados pela fiscalizacdo, dois critérios para a elaboracdo das planilhas de fls.
1348 e 1349 do auto de infracdo, relativo aos valores da Receita Bruta e de
Devolugdes de vendas, cujo levantamento ora é refutado em sua totalidade, por
ndo retratar a verdade dos fatos reais.

Um dos critérios adotados foi através das notas fiscais eletrénicas para
apurar a suposta omissao de receitas e o outro, com base RAICMS para apurar a
devolucdo sobre as vendas e, para apurar o suposto desconto indevido de credito
na apurac¢do do Pis e Cofins, a fiscalizagdo UTILIZOU APENAS AS INFORMACOES
PRESTADAS ATRAVES DO DACOM, tendo desprezados as informacdes contidas na
DIPJ.

Ha de se ressaltar que o inicio do procedimento fiscal iniciou-se em
30.09.2013 (item 02 da fl. 59 do Auto de infragdo, cujo encerramento ocorreu em
16.07.2014, conforme Termo de Encerramento (fl. 57 do Auto de Infragdo), ou
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seja, a fiscalizacdo levou 09(nove) meses e 15(quinze) dias para fazer todo o
levantamento, contando com todo o suporte tecnoldgico disponibilizado pela
magquina publica, e a autuada dispde de apenas de 30(trinta) dias, para verificar os
levantamentos fiscais e ter condi¢cdes de opor-se a elas.

Entretanto, mesmo com sua limita¢do temporal, a autuada verificou que,
para a apuracdo dos valores constantes nas planilhas apresentadas, foram
utilizadas informagbes constantes da "base de cdlculo" das notas fiscais
eletronicas, a exemplo da Filial do Rio de Janeiro, onde a diferen¢a encontrada
refere-se ao ICMS SUBSTITUICAO TRIBUTARIA, lancadas na coluna "outras" no
livro fiscal.

Sendo impossivel precisar se nas demais unidades tenha sido utilizado o
mesmo critério ou se foi utilizado "o valor contabil", pois constam ainda,
diferencas relativas as notas fiscais canceladas na composicdo dos valores
apurados pela fiscalizagdo, constantes na planilha apresentada.

Conforme relagdo do faturamento ora juntado aos autos pela Autuada, as
fls. 34 a 766, os valores relativos as Receitas de Vendas estdo em conformidade
com o livro de apuragdao de ICMS, no mesmo molde das devolugdes sobre as
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vendas, NAO HAVENDO, PORTANTO, OMISSAO DE RECEITAS; O cerceamento de
defesa se encontra na impossibilidade da autuada de saber, como o sistema SPED
alimenta os dados, por exemplo, de notas fiscais canceladas, ou de nota fiscal
emitida nos ultimos dias do més, mas com saida do estabelecimento no més
seguintes, haja vista, tal fato ter ocorrido no periodo fiscalizado.

Portanto, o critério adotado pela fiscalizagcdo para apurar a suposta omissao
de receitas (através do Sped), ndo permite a Autuada a proceder ao exame das
provas constantes do processo, caracterizando o CERCEAMENTO AO DIREITO DE
DEFESA, previsto no artigo 52 inciso LV da Constituicdo Federal e causa de
nulidade do presente Auto de Infragdo, previsto no inciso Il do artigo 59 do
decreto 70.235/72. (...)

11l - DO DIREITO

Pelo que se extrai do Auto de Infracdo, sdo 03 (trés), as supostas
irregularidades que serviram de base de calculo para o langcamento dos tributos,
objetos da presente manifestacdo, as quais serdo refutadas, conforme a ordem
ora apresentada, sendo:

a) "OMISSAO DE RECEITAS",
b) "CONTABILICAO INDEVIDA DO INCENTIVO FISCAL- FOMENTAR"

c) "CREDITOS DESCONTADOS INDEVIDAMENTE NA APURACAO DAS
CONTRIBUICOES"

Ressaltando que os valores aqui refutados referem-se apenas os que se
encontram divergentes dos apurados pela Autuada, quando da apuragdo do
LAICMS, com destaque para os valores que estdo em consonancia com os valores
levantados pela fiscalizacdo nas planilhas de fls. 1348/1349.
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3 - DA SUPOSTA OMISSAO DE RECEITAS

Ressalte-se que ndao ha qualquer diferenga na escrituragao fiscal e contabil
da autuada. Afirmar o contrdrio como o faz a fiscalizagdo é o mesmo que
descaracterizar o sistema contabil e fiscal utilizada pela autuada, que pertence e é
gerido pela empresa "WA ACTIVE SYSTEM", com sede em SALVADOR/BA, empresa
conceituadissima no mercado.

Os relatdrios de fls. 34 a 766, demonstram que a diferenca encontrada pela
fiscalizagdo se refere aos valores langados como "outras" o qual traz a
discriminacdo do nimero das respectivas notas fiscais.

Na legislacdo pertinente, no campo "outras" dos livros fiscais de entradas,
saidas, apuragdo ICMS, apuragao de IPl e outros, devem ser demonstrados a
existéncia de '"outras operacbes", em atendimento a casos especiais das
legislacbes estaduais, bem como, para demonstrar operacdes que nao estdo
abrangidas pela atividade fim da empresa, como por exemplo, uma devolugdo de
bens de uso e consumo.
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No caso da filial BAHIA, por exemplo, existem algumas peculiaridades na
legislacdo estadual, como diferimento de ICMS por exemplo, que acarreta uma
diferenca entre a base de calculo do ICMS e o valor contabil das operacdes, sem
que signifique ter havido omissdo de receitas, o mesmo acontecendo com a filial
de GOIAS, através de reducgdo da base de cdlculo do ICMS. Mas, para melhor
entendimento, a autuada comprovara a improcedéncia do presente auto de
infracdo, demonstrando a fragilidade dos levantamentos fiscais, por filial. CNPJ
01.002.047/0002-38 (FILIAL-Goias).

Como é sabido, a RECEITA DE VENDAS para fins de apuragao de IRPJ e CSLL,
deve partir das informacGes contidas no "valor contdbil" da operagdo, os quais
contemplam valores como ICMS Substituicdo Tributaria, IPI e demais valores
inerentes as legislacdes estaduais, enquanto, para a Apuracao do PIS e da COFINS,
tais valores sdo deduzidas da "base de calculo".

E importante ressaltar, que a base de célculo do Pis e Cofins, NAO E A
MESMA BASE DE CALCULO CONSTANTE NAS NOTAS FISCAIS ELETRONICAS, VEZ
QUE ESTAS ATENDEM A LEGISLACAO ESTADUAL.

Tudo indica que o critério utilizado para a elaboracdo da planilha constante
de fls. 1348, tenha sido o da de "base de célculo" das notas fiscais eletronicas,
para apurac3do da suposta OMISSAO DE RECEITA, cuja presunc3o reside no fato de
gue, se a mesma tivesse utilizado os valores totais das notas ou seu "valor
contébil", constataria que o valor constante nos livros fiscais da autuada E MAIOR
QUE O VALOR APRESENTADO COMO SENDO AS RECEITAS DO MES, como por
exemplo, o més de janeiro, onde a fiscaliza¢do detectou o valor de RS: 778.251,91
(setecentos e setenta e oito mil, duzentos e cinquenta e um reais e noventa e um
centavos) enquanto o valor apurado pela autuada é de RS: 783.251,13
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(setecentos e oitenta e trés mil, duzentos e cinquenta e um reais e treze
centavos), conforme consta no LAICMS, portanto, MAIOR QUE O APRESENTADO
PELA FISCALIZACAO.

Dai, a presun¢do de que a base de calculo constante nas notas fiscais
eletronicas foi o critério escolhido pela fiscalizagcdo, pois, comparando-se os
valores constantes na planilha de fls. 1348, evidencia-se que as divergéncias no
codigo 5101 apuradas em todo o ano de 2010, referem-se aos valores da
REDUCAO DA BASE DE CALCULO CONFORME TARE N. 150/97, que por
AMOSTRAGEM a autuada anexa as copias das notas fiscais 14.908, 14.980 e
14.987 (fls 767, 768 e 769).

O Valor da diferenca entre a Base de Calculo e o valor contabil é lancado na
coluna "outras" do Livro de Apuracdo de ICMS, juntamente com outros valores
(outras operagdes que ndo estejam ligadas diretamente com a atividade fim,
conforme anteriormente discorrido), cujo valor ndo deve ter sido detectado pelo
arquivo digital (Sped), vez que a informacdo da reducdo da base de calculo vem
impressa nas notas fiscais.
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Também, ha divergéncias no cddigo CFOP 6109 que na planilha consta o
valor de RS: 1.203,84 (hum mil, duzentos e trés reais e oitenta e quatro centavos)
enquanto a Unica nota fiscal emitida no referido cédigo é de RS: 1.067,04 (hum
mil e sessenta e sete reais e quatro centavos) cuja copia segue anexa.

Quanto ao cédigo 6101, ha fortes indicios de que as diferengas encontradas
pela fiscalizagao, referem-se as notas fiscais emitidas com outros codigos de
operacgbes, como por exemplo o cédigo CFOP 6923, ou que estejam imputados
valores relativos a notas canceladas, pois conforme ja anteriormente discorrido, a
defesa fica prejudicada, por ndo poder acessar as informacdes que levaram ao
levantamento, ora em debate.

Ainda nos meses 03/2010 e 07/2010, nas operacdes de codigo CFOP 6118 e
6124, respectivamente, a diferenca refere-se a NOTAS FISCAIS CANCELADAS, n.
18450 e 23744 (fls. 126 e 243), conforme documento anexo.
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3.2 CNPJ 01.002.047/0003-19 (FILIAL-Bahia)

Constatou-se que as diferencas encontradas pela fiscalizagdo nas operacgdes
de saidas no céd. CFOP 5101, no més de janeiro, refere-se as notas fiscal
canceladas, ou seja, no sistema SPED, mostra que a nota fiscal foi emitida, mas
ndo cancelamento, levando a fiscalizacdo a erro.

No més de fevereiro, a diferenca de RS: 10.828,20 (dez mil, oitocentos e vinte e
oito reais e vinte centavos), refere-se as notas fiscais de saidas com diferimento
de ICMS com respaldo legal na resolugdo 142/2003, a exemplo da nota fiscal
21.064 e a nota fiscal 28611 referente ao més.de junho, anexas POR
AMOSTRAGEM a qual presume que tal informacdo também ndo foi fornecida
através dos arquivos magnéticos via SPED.

Da mesma forma, nos meses subsequentes, existem opera¢des com
diferimento de ICMS, cujas notas fiscais encontram-se discriminadas na relagdo de
vendas anexas, cujos valores encontram-se na coluna "outras"; Também foram
encontradas diferencas no Cod.. CFOP 6101 (saidas interestaduais)nos meses de
julho e novembro, nos valores de RS: 981,60 (novecentos e oitenta e um reais e
sessenta centavos), cujos valores referem-se a ICMS do frete de responsabilidade
do remetente conforme artigo 646 inciso Il do RICMS/BA referente as notas fiscais
28989 e 28990.

A divergéncia do més 07/2010 no céd.. CFOP 1201 (devolucdes de vendas
dentro do Estado) de RS: 604,74 (seiscentos e quatro reais e setenta e quatro
centavos), mas, que conforme relatério de notas fiscais de entradas relativos ao
cddigo acima, NAO HA QUALQUER DIFERENCA.

3.3 CNPJ 01.002.047/0004-08 (FILIAL-Paraiba).
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Em comparativo dos valores constantes na planilha apresentada pela
fiscalizagao e os valores demonstrados em Livro de apuragdo de ICMS ora anexada
aos autos, tem-se que a diferenca detectada nos codigos CFOP 5101 e 6101 de RS:
67,25 (sessenta e sete reais e vinte e cinco centavos) e de 307,80 (trezentos e sete
reais e oitenta centavos), ndo conta em nossos arquivos, nenhuma nota fiscal
neste valor que comprove ter sido omitido em suas receitas, conforme relatdrio
anexo, cujos valores ndo foram claramente demonstrados pela fiscalizacdo.

Quanto a divergéncia do més 09/2010, tem-se que no cdd.. 6101 é de RS:
7.108,00 (sete mil cento e oito reais) TUDO INDICA QUE O SISTEMA SPED
DUPLICOU A NOTA N. 12248, haja visto que EXCLUIU O VALOR DE RS: 11.390,00
(ONZE MIL TREZENTOS E NOVENTA REAIS) no cédigo 5101 no mesmo més, tendo
ocorrido idéntico erro no més de novembro.

3.4 CNPJ 01.002.047/0005-80 (FILIAL-RJ)

Para o levantamento realizado para a filial do Rio de Janeiro, ficou
comprovado que o critério utilizado pela fiscalizacdo para afirmar que houve

22




ACORDAO 1402-007.433 — 12 SECAO/42 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 13116.721286/2014-19

"omissado de receitas" foi a da "base de calculo", DEIXANDO DE CONSTAR O VALOR
DO IMPOSTO DE SUBSTITUICAO TRIBUTARIA, langado na coluna "outras".

Além de que nos meses de Outubro e novembro, constam a diferenca de
RS$:7.401,10 (sete mil quatrocentos e um real e dez centavos), sendo a maior no
més de Outubro e a menor no més de novembro.

Tal diferenca refere-se a nota fiscal n° 313, emitida em outubro e lancada
nos livros fiscais em novembro, devido a sua saida ter sido no més de novembro,
conforme copias da citada nota e da relacdo de saidas do més de novembro onde
consta o lancamento da nota em questao, o que' ndo foi detectado pelo Sped.

Por todo o exposto acima, assim como, todas as comprovagdes de que as
informac¢Bes que nortearam o presente AUTO de INFRACAO, obtidas através do
SPED nao sdo confidveis, haja vista, 0 sistema ndo prever peculiaridades inerentes
as normas vigentes nos Estados, conter informagoes de notas fiscais canceladas e
outras, além da impossibilidade da autuada em verificar as diferencas apuradas
pela fiscalizacdo, requer seja considerada presente Auto de Infracao.

3.2 DO INCENTIVO FOMENTAR.
3.2.1 DA BASE DE CALCULO DO IRPJ e CSLL

O tema ora debate, ou seja, o incentivo FOMENTAR foi, recentemente,
objeto de julgamento pelo CARF (processo 10120.730439/2012-08), onde a turma
recursal em sua maioria, deu provimento ao apelo do contribuinte, reconhecendo
que o referido incentivo concedido pelo Governo do Estado de Goids, é
SUBVENCAO PARA INVESTIMENTO, n3o devendo, portanto, ser computados na
determinacgao do Lucro real, para fins de determina¢ao do Imposto sobre a Renda
das Pessoas Juridicas e Contribuicdo sobre o Lucro Liquido das empresas, nos
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termos do disposto no artigo 443 caput, cuja contabilizacdo deve estar de acordo
com o inciso | do mesmo artigo c/c o artigo 182, § lo da lei 6.404/76, com a
classificagdo contabil de " contas de reserva de capital”, que, com o advento da
Lei 11.638 passou a se chamar reserva de subvencgdo/incentivos fiscais. Tudo
conforme copia Acdrddo n‘ 13021-001.380 da Terceira Camara/22 Turma
Ordinaria em sessdo, realizada em 08.04.2014, conforme fls. 770 a 785.

Tal qual o julgado acima, a Manifestante efetuou a contabilizacdo de forma
correta, alterou o capital social da empresa pelo valor REPRESENTATIVO (fls 22 a
31), vez que ndo houve nenhum tipo de transacdo financeira, ou seja, nenhum
RECURSO FINANCEIRO FOI CREDITADO PARA A AUTUADA, a titulo de descontos
por antecipagao, quer seja do Estado, quer seja da instituicdo financeira.

Pelo contrario, os valores foram REINVESTIDOS NA PROPRIA EMPRESA, para
modernizar os maquindrios e veiculos, tornando-a mais competitiva e, como
consequéncia ldgica, gerar mais emprego e aumento na arrecadagdo, cujas
informacdes poderdo ser constatados por Vossas Senhorias, através do balango
patrimonial da empresa, transmitidos via SPED CONTABIL, traduzindo fielmente o
preceituado no Parecer Normativo 112 de 1978, emanado do COSIT que detalhou
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a subvencdo para investimento como sendo a) A inten¢do do subvencionador de
destina-las para o investimento b) Efetiva e especifica aplicagdo da subvencao,
pelo beneficidrio, nos investimentos previstos na implantacdo ou expansdo do
empreendimento econdmico projetado e c) O beneficiario da subvencdo ser a
pessoa juridica titular do empreendimento econémico.

De acordo com o artigo 2° da Lei 11.638/2007, que inseriu o artigo 195-A na
Lei 6.404/76, o valor decorrente da diferenga entre o valor pago em leildes e o
efetivamente quitado, sdo subvengbes de investimentos (vedada a distribuicdo
dos dividendos) utilizados para implantagdes de complexo industrial, como é o
caso da Autuada, cujos valores devem ser lancados na Conta Reserva de
Capital/Incentivos Fiscais, ndo integrando a base de calculo dos tributos
(PIS/COFINS/IRPJ e CSLL), por ndo constituirem LUCRO (base de célculo de IR e
CSLL), assim como, conforme disposto no artigo 443 do Decreto 3.000/99 que
Regulamenta o Imposto de Renda; Da mesma forma, ndo constituem Receitas que
integram a base de célculo do Pis/Cofins, conforme a concepcdo do § 22 do artigo
38 do decreto-lei 1.598/77.

Por sua vez, o Incentivo Fiscal Fomentar foi criado pela Lei n°® 9.489 de
19.07.1984, com o objetivo de incrementar a IMPLANTACAO e a expansdo de
atividades que promovam o desenvolvimento industrial do Estado de Goids com o
intuito de atrair empresas dispostas a se instalaram no Estado, conforme disposto
no seu artigo lo, com alteraces dadas pelas Leis 11.660/91, 11.180/90,
11.127/90, 10.868/89, decretos 3.503/90, 3.292/89 e 2.453/85.., com o
financiamento de 70% do valor do ICMS devido pelas empresas, onde a instituicao
financeira passou a ser a credora da empresa, no lugar do Estado.

LEI N°9.489, DE 19 DE JULHO DE 1984 Cria o Fundo de Participacao e
Fomento a Industrializa¢ao do Estado de Goias FOMENTAR.
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Art. 19 Fica criado o Fundo de Participagdo e Fomento a Industrializa¢éo do
Estado de Goids FOMENTAR, com objetivo de incrementar a implantagdo e
a expansdo de atividades que promovam o desenvolvimento industrial do
Estado de Goids.

Em 1998, o Governo criou a Lei 13.436 de 30.12.1998, dando o direito as
empresas beneficidrias do programa Fomentar, a anteciparem a quitagdo de suas
dividas para com a instituicdo financeira, sob a condicdo de que as mesmas
cumprissem a previsao legal inserida no inciso 1V do artigo 12 da lei acima citada,
ou seja, a realizacdo dos investimentos fixados decorrentes dos projetos, objetos
dos contratos.

LEI N° 13.436, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1998 Dispde sobre a liquidagao
antecipada dos contratos de financiamento do FOMENTAR e da outras
providéncias.

Art. 12 Os contratos de financiamento com recursos do Fundo de
Participagdo e Fomento a Industrializacdo do Estado de Goids
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FOMENTAR poderdo ser, mensalmente, objeto de oferta publica com
vistas a sua liquidacdo antecipada, observando-se as disposicoes
regulamentares e; ainda, as sequintes condicOes:

IV a utilizagdo do beneficio desta lei é condicionada a realizagcdo dos
investimentos fixados decorrentes de projetos objeto dos respectivos
contratos, nos termos do Regulamento FOMENTAR;

Para incentivar mais ainda, o crescimento industrial no Estado, em
29.12.2004 foi criada a lei 15.046, que acrescentou os artigos lo e 22 da Lei
13.046/98, dispondo que o montante proveniente do desconto obtido na
antecipacdo da quitacdo do empréstimo, através de leildes, poderia ser
REINVESTIDO na ampliacdo e/ou moderniza¢do do seu parque industrial, dentro
do prazo maximo de 20 (vinte) anos ou, alternativamente, SER INCORPORADO AO
CAPITAL SOCIAL/ou mantido na conta RESERVA para futuros aumentos. Sendo
vejamos:

15.046 (de 29 de dezembro de 2004, Introduz acréscimos a dispositivos das Leis
n° 13.436, de 30 de dezembro de 1998 e 13.591, de 18 de janeiro de 2000, e da
outras providéncias.

Art. 1° Sdo acrescentados os §§ 1°a 3°ao art. 1° da Lei n° 13.436. de 30 de
dezembro de 1998. com a seguinte reda¢do:

"Art. 1° § 1° A pessoa juridica titular de estabelecimento beneficidria de
incentivo do Fundo de ParticipacGo e Fomento a Industrializagdo do Estado
de Goids FOMENTAR, poderd aplicar o montante equivalente ao desconto
obtido com a quitagdo antecipada do contrato de financiamento firmado
com o mesmo Fundo, representado por seu agente financeiro, nos termos
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deste artigo, na ampliagdo e/ou modernizacdo do seu parque industrial,
dentro do prazo mdximo de 20 (vinte) anos, a contar da data da realizagdo
do leildo respectivo.

§ 2° O montante a que se refere o § 1° é considerado subvengdo para
investimento, podendo ser incorporado ao capital social da pessoa juridica
beneficidria ou mantido em conta de reserva para futuros aumentos.

Corroborando com a Lei acima, foram criadas as Leis 15.124 e 15.518, em
28.02.2005 e 05.01.2006, respectivamente, dando nova redagao aos paragrafosl®
e 2° do art. 1° da Lei n° 13.436/98 e, dispondo sobre o alcance da mesma,
considera tratar-se de subvencdo para investimento e incentivo e obriga a
empresa a incorporar ao capital social, o montante do desconto obtido com a
quitacdo antecipada do contrato de financiamento firmado com o Fundo de
Participacdo e Fomento a industrializacdo do Estado de Goias FOMENTAR,
adequando forgosamente com o disposto no artigo 2° da Lei 11.638/2007.

Lei n° 15.124 de 28 de fevereiro de 2005 Atribui nova redagdo aos paragrafos 1°
e 2° do art. 1° da Lei n° 13436, de 30 de dezembro de 1998, e as alineas "a" e "b"
do inciso VIl do art. 20 da Lei n° 13.591, de 18 de janeiro de 2000, observadas as
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alteragbes introduzidas pela Lei n° 15046, de 29 de dezembro de 2004, e da
outras providéncias.

Art. 12 Os pardgrafos 1° e 2° do art. 1° da n° 13436, de 30 de dezembro de
1998, acrescentados pelo art. 1° da Lei n°® 15046, de 29 de dezembro de
2004, passam a viger com a seguinte redagdo: Art. 19-(...)

Pardgrafo 2° O montante a que se refere o pardgrafo | o é considerado
subvencgdo para investimento, podendo ser incorporado ao capital social da
pessoa juridica titular do estabelecimento beneficidrio do incentivo ali
mencionado ou mantido em conta de reserva para futuros aumentos de
capital, vedada sua destinagdo para distribuicGo de dividendos ou qualquer
outra parcela a titulo de lucro

Observa-se que, conforme se depreende das normas acima, o montante
resultante da antecipacdo, do pagamento do financiamento é considerado
SUBVENCAO PARA INVESTIMENTO, podendo ser incorporado ao capital Social da
pessoa juridica beneficidria ou mantido em conta de reserva para futuros
aumentos de capital, ficando vedada sua destinacdo para distribuicdo a titulo de
lucro", ou seja, NAO SE TRATA DE DESCONTOS OBTIDOS QUE POSSA SER
AUFERIDO COMO LUCRO PELAS EMPRESAS, POR ESTA RAZAO, NAO PODERA SER
DISTRIBUIDO ENTRE OS SOCIOS;

Seguindo esta premissa, tem-se o valor da diferenca da quitacdo do
financiamento, tido por Vossas senhorias como "contabilizacdo imprdpria" foi
corretamente contabilizada, seguindo as determinacfes legais do artigo art. 443
do Decreto n° 3.000, de 17/06/1999 (regulamento do imposto sobre a renda e
proventos de qualquer natureza RIR/99) .
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Art.443. Ndo serdo computadas na determinacdo do lucro real as
subvengbes para investimento, inclusive mediante isen¢Go ou redugdo de
impostos concedidos como estimulo a implantagGo ou expansGo de
empreendimentos econémicos, e as doacgles, feitas pelo Poder Publico,
desde que (Decreto-Lei n— 1.598, de 1977, art. 38, §22-, e Decreto-Lei n°
1.730, de 1979, art. 12°, inciso VI):

| registradas como reserva de capital que somente poderd ser utilizada para
absorver prejuizos ou ser incorporada ao capital social, observado o
disposto no art. 545 e seus pardgrafos; ou

Il feitas em cumprimento de obrigagdo de garantir a exatiddo do balango do
contribuinte e utilizadas para absorver superveniéncias passivas ou
insuficiéncias ativas.

Dessa forma, a empresa seguiu os preceitos juridicos das Leis Estadual e
Federal, regulatdrias da Subvencgdo, incorporando ao Capital e Reservas para
futuros aumentos, o valor do incentivo, sem nunca ter distribuido lucros para'
seus socios, de valores PROVENIENTES da referida conta.
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3.2.2 DA BASE DE CALCULO DO PIS/PASEP e COFINS

Da mesma, de acordo com decisdo do Conselho Administrativo de Recursos
Fiscais (CARF), as empresas ndo tém obrigacdo de pagar PIS e Cofins sobre
créditos de ICMS provenientes de beneficios fiscais. Os incentivos concedidos sob
a forma de créditos fiscais devem ser levados em conta apenas para a reducdo do
imposto estadual devido, ou seja, tais valores ndo podem ser considerados como
efeitos de tributos federais.

De acordo com as leis 10.637/02 e 10.833, a base de calculo do PIS e da
COFINS é o faturamento mensal, assim entendido o total das receitas auferidas
pela pessoa juridica, independentemente de sua denominagdo ou classificacdo
contdbil, ou seja, o total das receitas compreendidas pela venda de bens e
servicos nas operacdes em conta prépria ou alheia e todas as demais receitas
auferidas pela pessoa juridica, ndo podendo ser computados como faturamento
ou receita bruta, os valores referentes aos incentivos fiscais concedidos pelo
Estado.

Nesse sentido, o Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF)
proferiu recente decisdo excluindo os créditos de ICMS provenientes de
beneficios fiscais da base de Calculo do PIS e da COFINS; Segundo o entendimento
firmado pelo CARF, referidos beneficios fiscais sdo "subvenc¢ées outorgadas pelo
Poder Pulblico com o claro propdsito de implementar e/ou expandir
empreendimentos econdmicos especificos" e, levando-se em consideracdo o
sistema de apuracdo do ICMS, por se tratarem de incentivos concedidos para
reducao deste imposto, ndo podem ser computados como receita bruta ou
faturamento.
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O Superior Tribunal de Justica tem proferido decisGes, com entendimento
de que o beneficio fiscal de ICMS ndo representa receita nova oriunda da
atividade fim da empresa (venda de mercadorias ou servigos), mas tdo somente
reducdo de custos, motivo pelo qual ndo ha como exigir PIS e COFINS com o
beneficio fiscal de ICMS incluido em sua base de calculo.

Assim, os valores dos créditos de ICMS outorgados ao contribuinte ndo
devem compor a base de calculo do PIS e da Cofins, "até porque ndo constituem
efetivo ingresso de valores no caixa da empresa e ndao podem ser considerados
como receita ou faturamento", além desses créditos, serem enquadrados no
conceito de subvencdes de investimento, concedidas em favor do contribuinte,
gue nao pode sofrer incidéncia das contribuicdes.

3.3 SUPOSTOS CREDITOS DESCONTADOS INDEVIDAMENTE NA APURACAO DAS
CONTRIBUICOES

Conforme relatdrio anexo pela fiscalizagdo, os valores informados em DIPJ e
em DACON, a titulo de credito descontados na apuracdo do PIS e COFINS
demonstram haver uma diferenca de RS 97.599,61 (noventa e sete mil,
quinhentos e noventa e nove reais e sessenta e um centavos) sendo que os
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demais trimestres, os valores foram inferiores aos declarados, que, adicionados a
base de cdlculo para fins de pagamento do Pis e Cofins, tem-se que a diferenca a
recolher é de 1.610,39 (um mil seiscentos e dez reais e trinta e nove centavos)
relativos ao PIS e de RS: 7.417,57 (sete mil, quatrocentos e dezessete reais e
cinquenta e sete centavos), relativo aos COFINS, também deve ser considerado
pela fiscalizacdo os valores informados na DIPJ.

O PEDIDO

Que seja julgada procedente a presente manifestacao de inconformidade,
com a devida exclusdo da multa moratdéria e procedendo a revisdo da
compensacdo do citado processo, para no final, declarar extinto o credito
tributario em sua totalidade.

Em sessdo de julgamento de 29 de agosto de 2016, foram examinadas algumas
das divergéncias apontadas, entendendo a 12 Turma de Julgamento da DRJ/RPO que realmente
poderiam prejudicar a defesa quando da andlise dos elementos que embasaram a base de
calculo dos créditos constituidos. Desse modo, baixou os autos em diligéncia, conforme razoes
expostas na Resolugdo n? 14-3859 (fls. 2184 e ss.).

A Autoridade Fiscal diligenciou e analisou minuciosamente as justificativas
apresentadas conforme Termo de Diligéncia Fiscal (fls. 2192 e ss.). Em resposta a este Termo, a
interessada apresentou Manifestacao (fls. 2283 e ss.). Lavrou-se entdo o Termo de Encerramento
de Diligéncia Fiscal (fls. 2507 e ss.), voltando os autos, apds apresentacdo de Manifestacdo acerca
deste Termo final (fls. 2542 e ss.), para julgamento”.

Por sua vez, a 12 Turma da DRJ/RPO julgou parcialmente procedente a impugnacio
mantendo-se parte do crédito tributario exigido, cuja decisdo restou assim ementada:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ
Ano-calendario: 2009, 2010
CERCEAMENTO DE DEFESA. PRAZO EXiGUO PARA DEFESA.

Apoiando-se o langamento fiscal em documentos apresentados pelo contribuinte,
como NFes enviadas ao SPED, Registro de Apuragdo do ICMS e declaragbes
entregues a RFB, ndo ocorre o cerceamento de defesa considerando o prazo de 30
dias previsto na legislacdo, tendo em vista que os dados constantes dos autos
foram informados pelo préprio interessado.

OMISSAO DE RECEITAS. DIFERENCA ENTRE NOTAS FISCAIS EMITIDAS E VALOR
DECLARADO.

Configura omissdo de receitas a diferenca dos valores provenientes do
cruzamento de informagdes das notas fiscais de venda emitidas e dos valores
declarados pelo sujeito passivo.

SUBVENGAO PARA INVESTIMENTOS. PROGRAMA FOMENTAR. INEXISTENCIA DE
VINCULAGAO. DESCARACTERIZAGAO.
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Os valores contabilizados a titulo de descontos na quitacdo de dividas contraidas
no ambito do Programa FOMENTAR que ndo possuam vinculagdao com a aplicacdo
especifica dos recursos em bens ou direitos referentes a implantacao ou expansao
de empreendimento econdmico ndo se caracterizam como subvencdo para
investimentos, devendo ser computados na determinacdo do lucro real. Os
recursos fornecidos as pessoas juridicas pela Administracao Publica, quando nao
atrelados ao investimento na implantacdo ou expansdo do empreendimento
projetado, constituem estimulo fiscal que se reveste das caracteristicas prdprias
das subvencdes para custeio, ndo se confundindo com as subvengbes para
investimento, e devem ser computados no lucro operacional das pessoas
juridicas, sujeitando-se, portanto, a incidéncia do imposto sobre a renda.

BASE DE CALCULO DO PIS/PASEP.

A base de célculo da contribuicdo ao PIS/Pasep é o faturamento, cuja abrangéncia
recai sobre todas as receitas e resultados, ressalvadas as excecdes expressamente
previstas em lei, dentre as quais ndo se incluem os perddes de divida e as
subvencdes para custeio.

GLOSA DE CREDITOS. PIS/COFINS.

Devem ser glosados os valores descontados indevidamente quando da apuracao
das contribui¢des sob o regime da ndo-cumulatividade.

Impugnacgao Procedente em Parte
Crédito Tributdrio Mantido em Parte
Inconformada, a Recorrente apresentou recurso voluntdrio alegando o seguinte:

“O contribuinte informa que, conforme sua manifestacdo a diligéncia, em
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gue reconhece o seu erro na apura¢do dos valores de IRPJ e CSLL relativos a
omissdo de receitas, aderiu ao PERT - Programa Especial de Regularizacdo
Tributaria, tendo realizado o desmembramento deste processo administrativo no
PAT n. 13116-722.390/2017-73, cdpias em anexo, ja tendo realizado o pagamento
da primeira e segunda parcelas, Regular neste ponto incontrovertido do Auto de
Infragdo, portanto.

Este Processo segue, assim, somente discutindo o PIS e COFINS sobre a
omissdo, que ndo é devido conforme cdlculo do faturamento realizado pela
propria diligéncia fiscal, mas que se esquece de corrigir os valores na planilha,
bem como sobre os valores contabilizados a titulo de FOMENTAR, uma vez que
seguiu a risca a lei de fomento, investindo integralmente os valores no seu parque
industrial, como demonstram os documentos fiscais anexados.

Il - DO MERITO DO RECURSO

Considerando os dois pontos em que prossegue o presente feito, passara o
contribuinte a aduzir seus argumentos, fazendo referéncia aos documentos e
argumentos ja apresentados, em prol dos principios da eficiéncia e da celeridade
processuais.
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O Acérdio é extremamente confuso, misturando argumentos da
Impugnacgao e que foram totalmente alterados apds a Diligéncia, com argumentos
das manifestacdes da Diligéncia de auditoria, ora falando sobre a omissdao de
receitas em relagdo ao auto, ora em relagdo a diligéncia, bem como em relagdo ao
Fomentar, enfim, é uma confusdo enorme. Dificil até argumentar para efeito de
recurso sobre o citado Acérdao.

Assim, considerando que a celeuma ja foi resolvida pelo Termo de
Encerramento de Diligéncia, que confirmou os cdlculos apresentados pelo
contribuinte, e que este ja fez inclusdo do PERT dos valores que efetivamente
estavam errados a titulo de omissdo de receitas sobre IRPJ e CSLL, vai-se
argumentar separadamente sobre os pontos que restaram controversos, sobre os
fatos atuais, quais sejam os da Diligéncia e das Manifestacdes. Isso para evitar a
confusdo verificada no Acérddo e facilitar a linha de raciocinio dos ilustres
Julgadores.

No que toca aos descontos que a planilha fiscal deveria ter subtraido dos
seus calculos, o argumento do contribuinte foi plenamente acatado pelo agente
fiscal, de modo que ndo ha mais divergéncia neste ponto, sendo ratificados 100%
dos argumentos e calculos apresentados naquele ensejo. Em relacdo aos valores
reconhecidos pelo contribuinte, nos exatos termos em que esclarecidos na
Manifestacao a Diligéncia, também ndo ha divergéncia no argumento do agente
fiscal, que acatou plenamente, aqui também, os argumentos. Novamente, o
contribuinte ratifica 100% dos seus argumentos e calculos apresentados naquele
momento. Diante disso, é irreconcilidvel que se tente manter a planilha de
calculos apresentada antes da Diligéncia para efeito de cdlculos do PIS e da
COFINS. A Base de Célculo de todos os tributos é a mesmal!!
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llustres Julgadores é impossivel alterar a planilha para cdlculo do IRPJ e da
CSLL e n3o alterar para calculo do PIS e da COFINS!! E uma pretensao t3o ilégica
gue é dificil entender como chegamos até esse ponto do processo administrativo
sem resolver o problemal!

Em relacdo ao FOMENTAR, a jurisprudéncia deste Conselho é unanime em
concordar com o argumento do contribuinte, ndo tendo o processo administrativo
dedicado uma linha sequer a provar o contrario sobre o reinvestimento dos
valores beneficiados pelo contribuinte, Unico argumento que seria capaz de
descaracterizar a subvencdo. Também é incompreensivel que estejamos a esta
altura do processo ainda discutindo este ponto.

Assim, diretamente partindo do item 3 da Ementa do Acérdao, serdo
abordados os itens "Subvencdo para investimentos. Programa Fomentar.
Inexisténcia de vinculagdo. Descaracterizacdo." e "Base de Calculo do PIS/PASEP"
"Glosa de Créditos PIS/COFINS".

1.1 FOMENTAR
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Nobres julgadores, o fato aqui é simples. A lei dispGe sobre a subvengdo. A
intencdo do legislador em subvencionar ndo poderia ser mais Obvia. Ao
contribuinte resta apenas cumprir os requisitos.

Os requisitos contabeis foram cumpridos a risca. Isso e inquestionado pelo
ente tributante em qualquer momento do processo.

A jurisprudéncia deste Conselho é unanime e recorrente no sentido de que
subvengdo do Programa Fomentar ndo é oferecida a tributacdo. Os membros do
CARF, recorrentemente decidem como os da 22 Turma Ordinaria da 42. Camara,
no Acérddo n? 1302 001.380 - 3a Cadmara / 22 Turma Ordindria, decidem
exatamente nos termos dos argumentos do contribuinte, assim também os
Acérdaos n. 9101-002.329, 1202-00.691, e a lista é extensa...

(...

Ainda, é forcoso verificar que o agente fiscal em momento algum investigou
acerca do fim em que aplicados os valores, resumindo-se apenas a desclassificar a
natureza do incentivo fiscal, muito embora todo o procedimento e a natureza
nao-tributdvel da subvencdo sejam previstas em lei ordinaria e, portanto,
vinculativa.

O contribuinte junta nesta ocasido, os documentos fiscais de compra de seu
imobilizado nos anos da autuacdo, com a compra de maquinarios, caminhdes e
outros investimentos indispensaveis a manutencdo da atividade e da
competitividade da empresa, uma vez que é simplesmente impossivel manter seu
marketshare sem garantir a entrega de seus produtos, cuja modalidade é CIF e
com prazos médios de pagamento de cerca de 105 dias o que torna insustentavel
a atividade deste contribuinte sem frota prépria e atualizada, bem como lhe é
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imprescindivel manter a tecnologia no processo de fabricacdo, comprando
maquinas modernas, investindo em inovag¢dao tecnoldgica bem como na
importac¢do de produtos nao encontrados no pais.

A intenc¢do do legislador é clara. Os requisitos formais foram cumpridos a
risca pelo contribuinte. Para se insurgir contra o beneficio, restava ao agente fiscal
somente investigar a acdo do contribuinte em, durante o periodo do beneficio,
utilizar os valores da subvencdo para investir no empreendimento. Frise-se que o
periodo da subvengado é de duas décadas e ndo hd nenhuma necessidade de que o
dinheiro seja utilizado no mesmo ano, mas, ao longo do seu periodo de anos. No
entanto, nos autos ndo ha sequer uma linha que demonstre ter o agente fiscal
investigado acerca do investimento. Assim, conforme esposado por este Egrégio
Conselho no Acérddo 1102.001-203:(...)

Assim, ilustre julgadores deve ser integralmente anulado o auto de
infragdo no que tange a Subvengdo para Investimentos do Programa Fomentar,
devendo ser reformada a descaracterizacdao da Delegacia de Julgamento de 22.
Instancia por totalmente desembasada nos autos do processo administrativo.

11.2 PIS/COFINS
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A planilha apresentada para o argumento do contribuinte é a que consta
como receita exatamente a acatada pelo agente fiscal, uma vez que resultado do
levantamento fiscal, subtraidas as NF canceladas e os descontos incondicionais.

Lhe é absolutamente incompreensivel que tanto o agente fiscal, apds
trabalho tao complexo, bem como os membros da nobre Delegacia de Julgamento
ndo tenham corrigido o erro material gritante que restou na planilha ao final da
diligéncia! Basta a simples leitura e o cotejo das informacdes para perceber que o
fiscal ndo corrigiu o valor do faturamento para a apuracdo do PIS e da COFINS!

E forcoso observar que o fiscal confessa ter errado no valor da receita
mensal planilhada!

7

Ora, ilustres julgadores, é impossivel que considerando receita
reconhecidamente errada como base para a tributacdo, o agente reconheca que
errou na base de cdlculo mas que a apuragdo, como num passe de magica, estava
corretal O préprio argumento é ildgico!

Partindo dos valores originais que estdo errados, como demonstrado,

@) ambém cai por terra o lancamento pretendido pelo agente fiscal em relacdo ao
9,: PIS e a COFINS, uma vez que ja parte do valor indevidamente considerado como
o "receita omitida".

= |

< O direito do contribuinte é de simples compreensdo. Sendo, vejamos: é
>

) possivel verificar que os valores apresentados na planilha do contribuinte foram
i idos ipsis literis Anexo Termo Encerramento de Diligéncia Fiscal Ano-
w Calendario 2010 ao final da revisao pelo agente fiscal.
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Por sua vez, estes valores de Receita sdo exatamente os langados pelo
contribuinte no argumento de célculo de PIS e COFINS:
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Ora, se a Planilha do Termo de Encerramento, muito embora 'esperneie’
sobre as DCTF, declara cristalinamente que leva "em consideragdo o crédito de PIS
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e COFINS declarado em DACON pelo contribuinte", e a Receita apurada pela
Diligéncia é exatamente a mesma que o contribuinte lanca é impossivel ao agente
fiscal chegar a valores diferentes com os mesmos dados! A matematica é uma
constante!
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Isso acontece, Exceléncias, porque se verifica pela simples leitura, que,
novamente por erro, nesta planilha o fiscal utiliza o valor da Receita de Venda
sem a subtracdo das devolucdes.

Quando se utiliza o valor reconhecido pelo agente fiscal na sua propria
planilha, neste momento apresentada, como receita para a apuracao do PIS e da
COFINS, se chega a exata planilha do contribuinte.

Assim, verifica-se total procedéncia dos calculos apresentados pelo
contribuinte também no célculo de PIS e COFINS, como reconhecido pelo préprio
agente fiscal que: 1) a receita de vendas é a apurada pelo contribuinte, e, 2) que
os créditos de PIS e COFINS considerados sdo os da DACON, conforme calculado
pelo contribuinte.

A vista de todo o exposto, demonstrada a insubsisténcia e improcedéncia
da agdo fiscal, espera e requer a recorrente seja acolhido o presente recurso para
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o fim de assim ser decidido, cancelando-se o débito fiscal reclamado.
11l - DO PEDIDO

Diante do exposto e, apds verificagdo das provas, PUGNA-SE seja o presente
recurso conhecido e provido para ANULAR INTEGRALMENTE o Auto no que ainda
subsistia em discussdo neste processo administrativo:

1) No que tange ao FOMENTAR ficou cristalinamente provada a
caracterizagdo de subvengao.

2) No que tange aos lancamentos de PIS e COFINS, o contribuinte
apresentou as planilhas corretas, demonstrando que ofereceu a
tributacdo valores maiores que os devidos a titulo de receita,
recolhendo valores maiores, conforme DACON ja constante dos autos
desde o inicio da fiscalizacdo, pugnando pela compensacdo dos valores
pagos a maior, conforme planilhas em anexo nos autos deste processo.

PUGNA ainda que sejam reconhecidos obtidos pelo agente fiscal no Termo
de Encerramento de Diligéncia, ratificado o desmembramento do processo no
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gue tange ao IRPJ e a CSLL, e declarada a suspensdo da exigibilidade em relacdo
aos tributos, uma vez que incluidos no PERT”.

Mais a frente, as e-fls.2747-2748, Recorrente aditou seu recurso voluntario no
sentido de que com a Convalidagdo dos Incentivos Fiscais concedidos pelos Estados da Federagao
Brasileira, nos termos da LC n? 160/2017, houve a perda do objeto da Autuacdo. Logo, o auto de
infracdo perdeu sua eficdcia e o presente processo deve ser arquivado.

E o relatério.

VOTO

Conselheira Mauritania Elvira de Sousa Mendonga, Relatora.

O recurso voluntdrio apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de
admissibilidade previstos nas normas de regéncia, em especial no Decreto n? 70.235, de 06 de
marg¢o de 1972, inclusive para os fins do inciso Ill do art. 151 do Cddigo Tributdrio Nacional.

DELIMITACAO DA LIDE — DA MATERIA CONTROVERTIDA

Conforme ja relatado, o presente processo versa acerca de langamentos
decorrentes da apuracao de infragdes a legislagcao tributdria quanto a contabilizagdao e apuragdo
do lucro decorrente do beneficio fiscal recebido do Estado de Goids pela liquidagdo antecipada
do financiamento obtido no Programa de Participacdo e Fomento a Industrializagdo -
FOMENTAR do ano-calendario 2009 e 2010, bem como de omissdo de receita pela divergéncia
entre as notas fiscais eletronicas e a receita declarada no AC 2010 (IRPJ) e crédito descontado
indevidamente na apuracdo do PIS e Cofins (regime nao-cumulativo — AC 2010, levando em
consideracdo os créditos e débitos declarados nas DACON’s.

A decisdo de piso deu provimento parcial a impugnacdo, mantendo-se parte do
crédito tributario exigido, conforme discriminado pela Autoridade Fiscal na planilha "CALCULO
DOS TRIBUTOS" (e-fls. 2534/2535):

IRPJ

Diferenga do IRPJ Apurado Nesta
Diligéncia (Valor a langar)
Diferenca do IRPJ Lancado

81.010,56| 701.773,36| 32.839,98| 63.217,11

23097342 845.721,35| 209.313,18| 230.970,20

Auto de Infracdo

IRP.J - exonerado 149.962,86 143.947,99 176.473,20 167.753,09

Multa exonerada - 75% 112.472,15  107.960,99  132.354,90  125.814,82

Total 262.43501  251.908,98  308.828,10  293.567,91 1.116.740,00
CSLL

Diferenca da CSLL Apurada Nesta

e o 11.822,37| 22.903,87| 29.163,80| 252.639,70
Diligéncia (Valor a langar)

Diferenca da CSLL Lancado 7540053 83294.97| 8315043304 458,97

Auto de Infracdo

C5LL - exonerada 63.587,16 60.391,10 53.986,63 51.819,27

Multa exonerada - 75% 47.690,37 45.293,33 40.489,97 38.864,45

Total 111.277,53 105.684,43 94.476,60 90.683,72 402.122,28
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Quanto a COFINS relativo ao més de Junho:

INSUFICIENCIA RECOLHIMENTO COFINS (Sobre a Omissao Valor em Reais

de Receita de Vendas) — Junho/2010
Valor da COFINS Original Langado no Auto de Infracdo 143.828,12
Valor da COFINS Apurado Nesta Diligéncia 9.238,98

Nesse contexto, a Recorrente informou em sede recursal que, reconhecendo o seu
erro na apuragao dos valores de IRPJ e CSLL relativos a omissao de receitas, aderiu ao PERT -
Programa Especial de Regularizacdo Tributaria, tendo realizado o desmembramento deste
processo administrativo no PAT n. 13116-722.390/2017-73.

Assim, a matéria controvertida refere-se aos valores contabilizados a titulo de
FOMENTAR que foram considerados, pela autoridade fiscal, como subven¢des de custeio pelo
fato de a Recorrente ter liquidado os valores devidos, antecipadamente, em leildoes realizados
no ano de 2009 e 2010. Entende a Recorrente que, uma vez que seguiu a risca a lei de fomento
(tendo investido integralmente os valores no seu parque industrial, conforme documentagdo em
anexo), trata-se de subvencoées de investimento.

ANALISE DAS ALEGACOES RECURSAIS

FOMENTAR

Como constou no relato dos fatos, foi instaurado procedimento de fiscalizacdo em
relacdo a Recorrente, conforme determinado no Mandado de Procedimento Fiscal - Fiscalizagcdo n°
01.2.02.00-2013-00172-8, referente ao IRPJ, CSLL, PIS e COFINS, instaurado para verificagdo do fiel
cumprimento da legisla¢do tributdria na contabilizacGo e apuracGo do lucro decorrente do
beneficio fiscal recebido do Estado de Goids pela liquida¢do antecipada do financiamento obtido
no Programa de Participagdo e Fomento a Industrializagdio — FOMENTAR do ano-calenddrio 2009 e
2010, bem como na apura¢do de omissdo de receita pela divergéncia entre as notas fiscais
eletrénicas e a receita declarada no ano-calenddrio 2010.

Em razdao de a Recorrente ter sido beneficiado com um “desconto” bastante
significativo (89%) sobre a sua divida no empréstimo do FOMENTAR, por havé-la liquidado,
antecipadamente, em leildes realizados no ano de 2009 e 2010, a fiscalizacdo entendeu que:

“No presente caso, ndo se vislumbram as caracteristicas necessdrias
para que o beneficio concedido seja considerado subvengéo para
investimento, por I|he faltar o sincronismo entre a intengdo do
subvencionador e a agdo do subvencionado, haja vista que o § 12, do art.
12, da Lei n° 13.436/98, concede o prazo de 20 (vinte) anos, a contar da
data da realizagdo do leilGo, para que o contribuinte destine esses recursos
a realizagdo do investimento, faltando a vinculagcGo e estrita
correspondéncia entre os beneficios financeiros auferidos pela consulente e
o destino desses recursos a realizacGo do investimento, mormente na
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aquisicdo dos ativos necessdrios a expansdo do empreendimento
econémico”. (Grifei)

Em decorréncia da mencionada constatacdo, houve a lavratura de auto de infracdo
pela autoridade fiscal no sentido que o beneficio em andlise ndo seria uma subvenc¢do para
investimento, mas sim para custeio ou operagao (receita operacional), isso porque a Recorrente
liquidou o seu débito no financiamento do FOMENTAR, obtendo o perddo de uma parte bastante
significativa da divida.

Asseverou, ainda, que o Estado de Goias renunciou a receber RS 4.197.969,68,
correspondentes a 89% (oitenta e nove por cento) do saldo devedor “alienado” e que, em
verdade, o que ocorreu ndo foi um simples desconto (que seria receita financeira), mas sim um
perddo de divida, receita que deve ser reconhecida em “outras receitas operacionais”, devendo
ser tributada por IRPJ, CSLL, PIS e COFINS. Contudo, a fiscalizacdo explicou que este abatimento
ndo foi contabilizado como receita, e, por isso, ndo foi tributado pelo IRPJ, CSLL, PIS e COFINS.
Destacou que a Receita Federal do Brasil, a luz da legislacdao vigente, entende que esse beneficio,
na forma como foi concedido, ndo é subvencdo para investimento. Dai a lavratura do auto de
infracao.

A Recorrente, por seu turno, defendeu que o referido incentivo concedido pelo
Governo do Estado de Goids, é subvencdo para investimento, ndo devendo, portanto, ser
computado na determinagdo do Lucro Real, nos termos do disposto no artigo 443 do RIR/99, cuja
contabilizacdo deve estar de acordo com o inciso | do mesmo artigo c/c o artigo 182, § 12 da lei

6.404/76, com a classificacdo contabil de "contas de reserva de capital".

Acrescentou que com o advento da Lei 11.638/07 passou a se chamar reserva de

subvencdo/incentivos fiscais. Explica que efetuou a contabilizacdo de forma correta, alterou o
capital social da empresa pelo valor representativo (e-fls. fls. 22 a 31), vez que ndo houve nenhum
tipo de transacdo financeira, ou seja, nenhum recurso financeiro foi creditado para a autuada, a
titulo de descontos por antecipacao, quer seja do Estado, quer seja da institui¢cdo financeira.

Discorreu acerca das normas do Programa e concluiu que o montante resultante
da antecipac¢ao pode ser incorporado ao capital social da pessoa juridica beneficidaria ou mantido
em conta de reserva para futuros aumentos de capital, ficando vedada sua destinagdo para
distribuicao a titulo de "lucro".

Sobre a questdo, assim constou na decisdo de piso:

“(...)

Pelo exposto, contata-se a existéncia de dois momentos distintos do
negdécio juridico: (1) a fase inicial — a de concessdo do financiamento; e (2) a
segunda fase - a da sua quitacdo em condi¢des extremamente favordveis, com
abatimento de grande parte da divida, caracterizando a subvencdo, sem que haja
qualquer obrigacdo quanto a comprovacdo perante o Estado de Goias acerca da
observancia das aplica¢des dos investimentos conforme contratadas.
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O presente litigio diz respeito a segunda fase do incentivo fiscal estadual,
ou seja, a renuncia, por parte do Estado de Goids, da ordem de 89% do saldo
devedor do imposto (ICMS) financiado.

N3o obstante a confusdo normativa promovida pelo Estado de Goids,
observa-se que, com a redacdo dada pelo art. 42 da Lei Estadual n? 15.518, de
2006, restam como condicdes estabelecidas para manutencdo da adesdo ao
programa FOMENTAR a (1)incorporagao ao capital social da empresa do valor do
desconto obtido na liquidagdao antecipada do empréstimo, e (2) o cumprimento
das obrigacdes assumidas nos projetos inicial e subsequentes, aprovados pelo
FOMENTAR. E mais, estabelece expressamente a norma estadual que, atendidas
as condicdes, a beneficidria fica desonerada de qualquer outra comprovagao
perante o Estado de Goias.

A autoridade fiscal apontou como fundamento principal da exacdo o de que
as aludidas importancias provenientes do referido Programa ndo se
enquadrariam como subvengdo para investimento, pois faltariam os seguintes
requisitos necessarios para caracteriza-las como tal: (1) a intencdo do
subvencionador (Poder Publico) de destina-las para investimento, representada
pela estrita vinculacdo e sincronia dos recursos com as aplicacdes em bens e
direitos, ajustadas por meio de instrumento habil que imponha a necessaria
obrigatoriedade; e (2) a efetiva e especifica aplicacio da subvencdo, pelo
beneficidario, nos investimentos previstos na implantacdo ou expansdo do
empreendimento econ6mico projetado(execucdo do projeto).

Insta consignar que os beneficios fiscais reconhecidos pela legislagao
estadual ndo tém o conddo de alterar as regras de contabilizagdo do lucro ou os
efeitos tributarios previstos pela legislacdo federal. O fato de prever a legislagao
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estadual a natureza da subveng¢dao nao descaracteriza a presente analise. Tal
previsdo aplica-se para os fins propostos na prépria legislagdo estadual, nao
vinculando o fisco federal ou mesmo afastando normativos contabeis.

Eventuais benesses concedidas pela legislagio em comento e desoneragdo
de apresentacdo de provas referentes a observancia das condi¢Ges estabelecidas
nao se estendem aos demais entes tributantes, a eles ndo se aplicando.

Para discorrer sobre o assunto, mostra-se pertinente uma breve introdugao
sobre os beneficios fiscais e suas diversas modalidades, dentre as quais, as
subvencgbes. Foram adotadas como fontes de pesquisa os ensinamentos contidos
no Parecer Normativo CST n2 112, de 29/12/1978, citado pela impugnante, e a
Solucdo de Divergéncia Cosit n2 15, de 01/09/2003, tomados como referéncia
para as consideragbes expostas no presente voto.

Podem os incentivos fiscais, concedidos pelas pessoas juridicas de direito
publico as de direito privado, receberem diferentes classificacdes, dependendo
das condi¢bes estabelecidas entre as partes mediante lei ou contrato.

37




ACORDAO 1402-007.433 — 12 SECAO/42 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 13116.721286/2014-19

Conforme jd se pronunciou o Conselho Federal de Contabilidade, na
Resolugdo CFC n2 922, de 13/12/2001, as “subvengBes sdo transferéncias
derivadas da lei orcamentdria e concedidas por 6rgaos do setor publico a
entidades, publicas ou privadas, com o objetivo de cobrir despesas com a
manutencdo ou custeio destas, caracterizadas ou ndo pela contraprestagdo de
bens e servicos da beneficiaria dos recursos. As subvencbes subdividem-se em: (a)
sociais — aquelas destinadas a entidades, publicas ou privadas, sem finalidade
lucrativa, de natureza assistencial, médica, educacional ou cultural, com vista a
estimular a prestacdo de servicos essenciais, em suplementacdo a iniciativa
privada; (b) econémicas — as transferéncias destinadas a empresas publicas ou
privadas, de natureza industrial, comercial, agricola ou pastoril, inclusive para a
cobertura de déficits de manutencdo das empresas publicas.” A expressao
“subvengbes correntes para custeio ou operagdao” teve inspiracdo nos termos
técnicos do Direito Financeiro, conforme previsdo na Lei n? 4.320, de 17/03/1964.
Esclarece o item 2.5 do Parecer Normativo CST n? 112, de 1978: (...

Quanto as subvengbes para investimento, esclarece o mesmo parecer
(grifo nosso):

(...

Desses subsidios podemos inferir que SUBVENCAO PARA
INVESTIMENTO é a transferéncia de recursos para uma pessoa juridica com
a finalidade de auxilid-la, ndo em suas despesas, mas sim, na aplicacao
especifica em bens ou direitos para implantar ou expandir
empreendimentos econdmicos.

2.12- Observa-se que a SUBVENGCAO PARA INVESTIMENTO apresenta
caracteristicas bem marcantes, exigindo até mesmo perfeita sincronia da
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intengdo do subvencionador com a agdo do subvencionado. N3do basta
apenas o "animus" de subvencionar para investimento. Impde-se, também,
a "efetiva e especifica" aplicacdo da subvencdo, por parte do beneficiario,
nos investimentos previstos na implantagdo ou expansdo do
empreendimento econémico projetado. Por outro lado, a simples aplicagdo
dos recursos decorrentes da subvencdo em investimentos ndo autoriza a
sua classificagdo como SUBVENCAO PARA INVESTIMENTOS.

(...) as dltimas, se efetivamente aplicadas em investimentos, podem
ser registradas como reserva de capital, e, neste caso, nao serao
computadas na determina¢do do lucro real, desde que obedecidas as
restricdes para a utilizacdo dessa reserva.

(...

3.6 - Ha, também, uma modalidade de reduc¢do do Imposto sobre a
Circulacdo de Mercadorias (ICM), utilizada por varios Estados da Federagdo
como incentivo fiscal, que preenche todos os requisitos para ser
considerada como SUBVENCAO PARA INVESTIMENTO. A mecdnica do
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beneficio fiscal consiste no depdsito, em conta vinculada, de parte do ICM
devido em cada més. Os depdsitos mensais, obedecidas as condicoes
estabelecidas, retornam a empresa para serem aplicados na implantagdo
ou expansdo de empreendimento econémico. Em alguns casos que
tivemos oportunidade de examinar, esse tipo de subveng¢Go é sempre
previsto em lei, da qual consta expressamente a sua destinag¢éo para o
investimento; o retorno das parcelas depositadas so6 se efetiva apds
comprovadas as aplicagoes no empreendimento econémico; e o titular do
empreendimento é o beneficidrio da subvengéo. [...]”

Desse modo, como exposto pela autoridade fiscal, da leitura do ato
normativo supra transcrito (Parecer Normativo CST n? 112, de
29/12/1978), depreende-se que as subvencdes para investimento
apresentam as seguintes caracteristicas: (1) a intencdo do subvencionador
(Poder Publico) de destina-las para investimento, representada pela estrita
vinculacdo e sincronia dos recursos com as aplicacdes em bens e direitos,
ajustadas por meio de instrumento habil que imponha a necessaria
obrigatoriedade; (2) a efetiva e especifica aplicacdo da subvencdo, pelo
beneficidrio, nos investimentos previstos na implantacdo ou expansdao do
empreendimento econémico projetado; e (3) o beneficidrio da subvengao
deve ser a pessoa juridica titular do empreendimento econémico.

Por sua vez, a edicdo do Decreto-Lei n? 1.598, de 1977, veio
complementar o disciplinamento das subvenc¢Ges, ao dispor sobre a
denominada “subvencgdo para investimento”.

Releva destacar como a legislagdo trata das duas espécies de
subvencdo nos arts. 392 e 443 do RIR/99 (grifo nosso):
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Art. 392. Serdo computadas na determinagdo do lucro operacional:

| - as subvengbes correntes para custeio ou operagdo, recebidas de
pessoas juridicas de direito publico ou privado, ou de pessoas naturais
(Lei n© 4.506, de 1964, art. 44, inciso IV);

[.]

Art. 443. Ndo serdo computadas na determinac¢do do lucro real as
subvengbes para investimento, inclusive mediante isengdo ou
reducdo de impostos concedidas como estimulo a implantacdo ou
expansdo de empreendimentos econémicos, e as doagdes, feitas pelo
Poder Publico, desde que (Decreto-Lei n® 1.598, de 1977, art. 38, § 2°,
e Decreto-Lei n? 1.730, de 1979, art. 19, inciso VIII):

| - registradas como reserva de capital que somente poderd ser
utilizada para absorver prejuizos ou ser incorporada ao capital
social, observado o disposto n? art. 545 e seus pardgrafos; ou
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Il - feitas em cumprimento de obrigagdo de garantir a exatiddo do
balango do contribuinte e utilizadas para absorver superveniéncias
passivas ou insuficiéncias ativas.

No que concerne ao art. 443 do RIR/99, vale lembrar que com o
Regime Tributdrio de Transicdo (RTT), a contabilizacdo das subven¢des para
investimento foi alterada, no sentido de registrar os ingressos em conta de
resultado pelo regime de competéncia, integrando o lucro liquido do
exercicio, para posteriormente excluir os valores do Livro de Apurag¢do do
Lucro Real.

Assim, n3o obstante as subvengbdes terem natureza de receitas,
podem ou nao ser tributaveis. Na modalidade de subvencado corrente para
custeio ou operagdo, sao classificadas como “Outros Resultados
Operacionais”. Por sua vez, as subven¢Ges para investimento podem ser
tributdveis ou ndo, desde que sejam atendidas condicdes impostas pela lei.

()

Em outras palavras, o ingresso proveniente da subvenc¢do para custeio visa
ressarcir encargos registrados na contabilidade que contribuem para diminuir o
resultado da empresa.

Assim, o registro do ingresso da subvengdo (no caso, o ndo desembolso)em
conta de resultado (redutora dos custos), cumpre a funcdo de neutralizar a
apuracao do resultado da pessoa juridica, com reflexos na tributacdo do lucro
(IRPJ e CSLL), funcionando o registro como indicativo de verdadeiro estorno de
custo que a subvengao objetivou ressarcir.

O DL n? 1.598, de 1977 dispds, ainda, que a isengdo ou reduc¢do de
impostos poderiam ser formas de subvencdo. Contudo, merece destaque o item
20 da Solugdo de Divergéncia Cosit n2 15, de 01/09/2003: {...)
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Nesse momento, mostra-se relevante constatar que o género incentivos
fiscais pode admitir como espécies, dentre outras, aquelas classificadas como
subvengdes, como (1) subvengBes correntes para custeio ou operagdo, (2)
subvencgbes para investimento, e(3) aquelas que ndo se enquadram no conceito
de subvencées, como, por exemplo, redugées de custo de bens decorrentes de
isengdes de impostos ou de dispensa de encargos, como juros e atualizagdo
monetaria, perdao de dividas fiscais e concessdo de financiamentos.

A titulo de ilustracdo, o caso analisado pela Solucdo de Divergéncia Cosit n2
15, de 01/09/2003 trata de situacdo no qual os incentivos ndo configuram
qualquer natureza de subvengdes, seja para investimento ou para custeio ou
operacado. (...)

Forgoso é concluir que os recursos fornecidos as pessoas juridicas pela
Administracdo Publica (no caso, o ndo desembolso), quando ndo atrelados ao
investimento na implantacdo ou expansdo do empreendimento projetado,
constituem estimulo fiscal que se reveste das caracteristicas proprias das
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subvengBes para custeio, ndo se confundindo com as subvencdes para
investimento, e devem ser computados no lucro operacional das pessoas
juridicas, sujeitando-se, portanto, a incidéncia do imposto sobre a renda.

Como bem concluiu a autoridade fiscal, da leitura do ato normativo
supratranscrito (Parecer Normativo CST n2 112, de 29/12/1978), é patente que a
subvencao para investimento deve apresentar os seguintes requisitos:

1) Destinacdo a implantacdo ou expansdo de um empreendimento
econdmico de propriedade do beneficidrio, como dispGe o artigo 443 do
Regulamento do Imposto de Renda (Decreto n? 3.000/99); e

2) Liberagdo dos recursos mediante a comprovacao das aquisicdes dos
itens do projeto (de implantacdo ou expansdo) aprovado pelo
subvencionador, isto é, hd a necessidade de algum sincronismo entre a
concessao da verba e a execucgdo do projeto.

Portanto, distintamente do alegado pela impugnante, a luz do Parecer
Normativo CST n? 112, de 29/12/1978, os valores correspondentes ao beneficio
fiscal estadual em tela (desconto de até 89% sobre quitacdo de dividas dos
programas FOMENTAR) que ndo possuam vinculagdo com a aplicacdo especifica
dos recursos em bens ou direitos referentes a implantacdo ou expansdo de
empreendimento econémico ndo se caracterizam como subvengdo para
investimentos, devendo ser computados na determinac¢ao do lucro real.

()

A subvencdo deve ser liberada mediante a comprovacao das aquisicdes dos
itens do projeto (de implantagdo ou expansao) aprovado pelo subvencionador. Ha
necessidade de algum sincronismo entre a concessdo da verba e a execugdo do
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projeto. Se a “lei especifica” de concessdo do beneficio ndo previr tal sincronismo,
entdo ndao haverd como garantir que a subvencdo serd utilizada, efetivamente,
para implantar ou expandir o empreendimento econdmico que tanto interessa ao
Estado.

(...)

Em relagdo ao programa em analise, verifica-se que nem a lei especifica de
concessdo do beneficio (Lei Estadual n2 9.489/84) nem seu regulamento (Decreto
n? 3.822/92, do Estado de Goias) previram tal sincronismo, ndo havendo como
garantir que a subvenc¢do seria utilizada, efetivamente, para implantar ou
expandir o empreendimento econdmico, o que seria a finalidade do beneficio
fiscal estadual”.

()

A subvencao deve ser liberada mediante a comprovacao das aquisicdes dos
itens do projeto (de implantagdo ou expansdo) aprovado pelo subvencionador. Ha
necessidade de algum sincronismo entre a concessao da verba e a execugao do
projeto. Se a “lei especifica” de concessdo do beneficio ndo previr tal
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sincronismo, entdao nao haverd como garantir que a subvengao sera utilizada,
efetivamente, para implantar ou expandir o empreendimento econémico que
tanto interessa ao Estado.

Como bem destaca a Autoridade Langadora, no presente caso, ndo se
vislumbram as caracteristicas necessarias para que o beneficio concedido seja
considerado subvengdo para investimento, por lhe faltar o sincronismo entre a
intencdo do subvencionador e a agao do subvencionado, haja vista que o § 19, do
art. 12, da Lei n® 13.436/98, concede o prazo de 20 (vinte) anos, a contar da data
da realizacdo do leildo, para que o contribuinte destine esses recursos a realizacao
do investimento, faltando a vinculacdo e estrita correspondéncia entre os
beneficios financeiros auferidos pela consulente e o destino desses recursos a
realizacdo do investimento, mormente na aquisicdo dos ativos necessarios a
expansao do empreendimento econémico.

Desse modo, o desconto (perddo de divida) obtido pelo sujeito passivo,
com a liquidagdo antecipada do financiamento oferecido pelo FOMENTAR, ndo
pode ser considerado subvencdo para investimento.

ExpOe corretamente a Autoridade que existem dois momentos distintos. No
primeiro, a empresa adere ao financiamento do FOMENTAR, com condi¢bes
bastante favoraveis, apresentando, para isso, um projeto de incremento de suas
atividades industriais.

Algum tempo depois, lhe é dada a possibilidade de liquidar este
financiamento, antecipadamente e com desconto. Neste segundo momento, ndo
se pode concordar que o desconto concedido seja considerado subvengao para
investimento, sem que se exija um novo projeto que, ao menos, expanda o
empreendimento beneficiado. A reutilizacao do projeto antigo, ja empregado
para a obtenc¢do do financiamento, é incompativel com o que esta disposto no
artigo 443 do Decreto n2 3.000/99, descaracterizando a subvengdo para
investimento. (Grifei)

Por ocasido da apresentacao de seu recurso voluntario, a Recorrente ratificou seus
argumentos no sentido de que restou cristalina a comprovacao da caracterizacdao de subvencgao
para investimento, visto que os requisitos contabeis foram cumpridos a risca e que isso nem
sequer foi questionado pelo ente tributante em qualquer momento do processo, bem como a
fiscalizacdo ndo chegou a investigou acerca do fim em que aplicados os valores, resumindo-se
apenas a desclassificar a natureza do incentivo fiscal, muito embora todo o procedimento e a
natureza ndo-tributdvel da subvencao sejam previstas em lei ordinaria e, portanto, vinculativa.

Contudo, para evitar qualquer discussdo, a Recorrente carreou aos autos “os
documentos fiscais de compra de seu imobilizado nos anos da autuagdo, com a compra de
magquindrios, caminhdes e outros investimentos indispensdveis a manutengdo da atividade e da
competitividade da empresa, uma vez que é simplesmente impossivel manter seu marketshare sem
garantir a entrega de seus produtos, cuja modalidade é CIF e com prazos médios de pagamento de
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cerca de 105 dias o que torna insustentdvel a atividade deste contribuinte sem frota prdpria e
atualizada, bem como lhe é imprescindivel manter a tecnologia no processo de fabricagdo,
comprando mdquinas modernas, investindo em inovagdo tecnoldgica bem como na importacéo de
produtos ndo encontrados no pais”.

Portanto, o cerne da discussao, parte reside em aferir se os valores apurados pela
autoridade fiscal ensejam, ou ndo, o tratamento conferido as subvengbes para investimento
(incentivo fiscal estadual) ante a rentncia, por parte do Estado de Goias, da ordem de 89% do
saldo devedor do imposto (ICMS) financiado.

Como se sabe, a subvengdo de investimentos era tratada pelo §22 do artigo 38 do
Decreto-lei n? 1.598, de 1977, litteris:

Art. 38 - Nao serdo computadas na determinacdo do lucro real as importancias,
creditadas a reservas de capital, que o contribuinte com a forma de companhia
receber dos subscritores de valores mobilidrios de sua emissdo a titulo de:

()

§ 29 - As subvencgdes para investimento, inclusive mediante isencdo ou reducdo de
impostos concedidas como estimulo a implantacdo ou expansdo de
empreendimentos econdmicos, e as doacdes, feitas pelo Poder Publico, ndo serdo
computadas na determinacdo do lucro real, desde que: (Redacdo dada pelo
Decreto-lei n? 1.730, 1979)

a) registradas como reserva de capital, que somente poderd ser utilizada para
absorver prejuizos ou ser incorporada ao capital social, observado o disposto nos
§§ 32 e 42 do artigo 19; ou (Redagdo dada pelo Decreto-lei n? 1.730, 1979)

b) feitas em cumprimento de obrigacdo de garantir a exatiddo do balanco do
contribuinte e utilizadas para absorver superveniéncias passivas ou insuficiéncias
ativas. (Redac¢do dada pelo Decreto-lei n2 1.730, 1979) (Vigéncia)

A Lei Estadual n° 13.436, de 30 de dezembro de 1998, regulamentada pelo Decreto
n2 4.989, de 30 de dezembro de 1998, e pelo Decreto n? 5.036, de 16 de abril de 1999, concedeu
desconto na quitacdao antecipada do referido empréstimo, caso em que este montante é
considerado como subvencao para investimento:

Art. 12 Os contratos de financiamento com recursos do Fundo de Participagdo e
Fomento a Industrializacdo do Estado de Goids FOMENTAR - poderdo ser,
mensalmente, objeto de oferta publica com vistas a sua liquidacdao antecipada,
observando-se as disposi¢es regulamentares e; ainda, as seguintes condigdes:

| — o pagamento deve ser feito em moeda corrente, no valor obtido em leildo,
originario dos saldos devedores dos contratos de financiamento, observando o
preco minimo apurado na data de sua oferta;

Il — o pagamento efetivar-se-4 em 48 (quarenta e oito) parcelas mensais e
sucessivas, vincenda a 12 em 30 (trinta) dias apds a assinatura do instrumento
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correspondente, incidindo juros equivalentes aos exigidos nos contratos de
financiamento com recursos do FOMENTAR;

Il - os pagamentos deverdo ser feitos ao Tesouro Estadual mediante documento
de arrecadacdo apropriado e, excepcionalmente, conforme disposto em
regulamento, e somente para apoio a realizacdo de empreendimentos publicos,
serdo eles destinados ao FOMENTAR, respeitada a cota parte dos Municipios"

IV —a utilizacdo do beneficio desta lei é condicionada a realizacdo dos
investimentos fixados decorrentes de projetos objeto dos respectivos contratos,
nos termos do Regulamento FOMENTAR;

V — os contratos de financiamentos sdo cedidos mediante leildo, nos termos deste
artigo, cujas ofertas publicas deverdo acontecer a cada 30 (trinta) dias, até a
completa liquidacdo dos saldos devedores apurados nos contratos
correspondentes;

§ 12 A pessoa juridica titular de estabelecimento beneficidrio do incentivo do
Fundo de Participagdo e Fomento a Industrializacdo do Estado de Goids -
FOMENTAR, aplicard o montante equivalente ao desconto obtido com a quitagdo
antecipada do contrato de financiamento firmado com o mesmo Fundo,
representado por seu agente financeiro, nos termos deste artigo, na ampliacdo
e/ou na modernizacdo do seu parque industrial incentivado dentro do prazo
maximo de 20 (vinte) anos, a contar da data da realizagdo do leildo respectivo.

§ 22 O montante a que se refere o § 12 é considerado subvencdo para
investimento, podendo ser incorporado ao capital social da pessoa juridica titular
do estabelecimento beneficiario do incentivo ali mencionado ou mantido em
conta de reserva para futuros aumentos de capital, vedada sua destinagao para
distribuicdo de dividendos ou qualquer outra parcela a titulo de lucro.

Nesse sentido, a época, os requisitos para fruicdo do incentivo caracterizado como
subvencdo de investimento sdo: (a) os recursos devem ser origindrios de pessoas juridicas de
direito publico; (b) os recursos devem ter destinacdo especifica para investimentos em
implantacdo ou expansdo do empreendimento econdmico projetado; (c) necessario sincronismo
entre a intencdo do subvencionador com a acdo do subvencionado; (d) o beneficidrio da
subvencdo deve ser a pessoa juridica titular do empreendimento econdmico; e (e) os recursos
devem ser registrado contabilmente em conta de reserva de capital que podera somente ser
utilizada para absorver prejuizos ou ser incorporada ao capital social.

A seguir o mencionado dispositivo, §22 do artigo 38 do Decreto-lei n? 1.598/77, foi
afetada pela Lei n? 11.941, de 2009, que instituiu o Regime Tributario de Transicdo, em razdo das
alteragdes promovidas na escrituracdo contabil a partir da Lei n? 11.638, de 2007. Confiram-se
seus artigos 15 a 18, in verbis:

Art. 15. Fica instituido o Regime Tributdrio de Transicdo — RTT de apuragao do
lucro real, que trata dos ajustes tributarios decorrentes dos novos métodos e
critérios contabeis introduzidos pela Lei no 11.638, de 28 de dezembro de 2007, e
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pelos arts. 37 e 38 desta Lei. (Vide Medida Proviséria n2 627, de 2013) (Vigéncia)
(Revogado pela Lei n2 12.973, de 2014) (Vigéncia)

§ 12 O RTT vigera até a entrada em vigor de lei que discipline os efeitos tributarios
dos novos métodos e critérios contabeis, buscando a neutralidade tributaria.

§ 22 Nos anos-calenddrio de 2008 e 2009, o RTT sera optativo, observado o
seguinte:

| —a opgdo aplicar-se-a ao biénio 2008-2009, vedada a aplicagao do regime
em um Unico ano-calendario;

I — a opgdo a que se refere o inciso | deste paragrafo deverad ser
manifestada, de forma irretratavel, na Declaracio de Informacgdes
Econdmico-Fiscais da Pessoa Juridica 2009;

Il = no caso de apuracdo pelo lucro real trimestral dos trimestres ja
transcorridos do ano-calendario de 2008, a eventual diferenca entre o valor
do imposto devido com base na opc¢ao pelo RTT e o valor antes apurado
deverd ser compensada ou recolhida até o ultimo dia atil do primeiro més
subsequente ao de publicacdo desta Lei, conforme o caso;

IV — na hipdtese de inicio de atividades no ano-calendario de 2009, a opgao
deverd ser manifestada, de forma irretratdvel, na Declaracdo de
Informacgdes Econdmico-Fiscais da Pessoa Juridica 2010.

§ 32 Observado o prazo estabelecido no § 12 deste artigo, o RTT sera obrigatério a
partir do ano-calenddrio de 2010, inclusive para a apuragdo do imposto sobre a
renda com base no lucro presumido ou arbitrado, da Contribui¢cdo Social sobre o
Lucro Liquido — CSLL, da Contribuicdo para o PIS/PASEP e da Contribui¢do para o
Financiamento da Seguridade Social — COFINS.
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§ 42 Quando paga até o prazo previsto no inciso Il do § 22 deste artigo, a
diferenga apurada sera recolhida sem acréscimos.

Art. 16. As alteragdes introduzidas pela Lei n2? 11.638, de 28 de dezembro de
2007, e pelos arts. 37 e 38 desta Lei que modifiquem o critério de
reconhecimento de receitas, custos e despesas computadas na apuragao do lucro
liguido do exercicio definido no art. 191 da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de
1976, ndo terdo efeitos para fins de apuracdo do lucro real da pessoa juridica
sujeita ao RTT, devendo ser considerados, para fins tributarios, os métodos e
critérios contabeis vigentes em 31 de dezembro de 2007. (Vide Medida Provisodria
n2 627, de 2013) (Vigéncia) (Revogado pela Lei n? 12.973, de 2014)
(Vigéncia)Paragrafo unico. Aplica-se o disposto no caput deste artigo as normas
expedidas pela Comissdo de Valores Mobilidrios, com base na competéncia
conferida pelo § 32 do art. 177 da Lei n2 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e
pelos demais érgdos reguladores que visem a alinhar a legislacdo especifica com
os padrdes internacionais de contabilidade.
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Art. 17. Na ocorréncia de disposicdes da lei tributdria que conduzam ou
incentivem a utilizacdo de métodos ou critérios contabeis diferentes daqueles
determinados pela Lei n2 6.404, de 15 de dezembro de 1976, com as alteracdes
da Lei n2 11.638, de 28 de dezembro de 2007, e dos arts. 37 e 38 desta Lei, e pelas
normas expedidas pela Comissdo de Valores Mobilidrios com base na
competéncia conferida pelo § 32 do art. 177 da Lei n? 6.404, de 15 de dezembro
de 1976, e demais 6rgdos reguladores, a pessoa juridica sujeita ao RTT deverd
realizar o seguinte procedimento: (Vide Medida Proviséria n? 627, de 2013)
(Vigéncia) (Revogado pela Lei n2 12.973, de 2014) (Vigéncia)

| — utilizar os métodos e critérios definidos pela Lei n2 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, para apurar o resultado do exercicio antes do Imposto
sobre a Renda, referido no inciso V do caput do art. 187 dessa Lei, deduzido
das participagdes de que trata o inciso VI do caput do mesmo artigo, com a
adocao:

a) dos métodos e critérios introduzidos pela Lei n? 11.638, de 28 de
dezembro de 2007, e pelos arts. 37 e 38 desta Lei; e

b) das determinagdes constantes das normas expedidas pela
Comissdo de Valores Mobilidrios, com base na competéncia conferida
pelo § 32 do art. 177 da Lei n? 6.404, de 15 de dezembro de 1976, no
caso de companhias abertas e outras que optem pela sua
observancia;

Il — realizar ajustes especificos ao lucro liquido do periodo, apurado nos
termos do inciso | do caput deste artigo, no Livro de Apuragdo do Lucro
Real, inclusive com observancia do disposto no § 29 deste artigo, que
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revertam o efeito da utilizacdo de métodos e critérios contabeis diferentes
daqueles da legislagao tributdria, baseada nos critérios contdbeis vigentes
em 31 de dezembro de 2007, nos termos do art. 16 desta Lei; e

lIl — realizar os demais ajustes, no Livro de Apuracdo do Lucro Real, de
adicdo, exclusdo e compensagao, prescritos ou autorizados pela legislagdo
tributaria, para apuracdo da base de calculo do imposto.

§ 12 Na hipdtese de ajustes tempordrios do imposto, realizados na vigéncia do
RTT e decorrentes de fatos ocorridos nesse periodo, que impliguem ajustes em
periodos subsequentes, permanece:

| — a obrigacdo de adicGes relativas a exclusdes temporarias; e
Il — a possibilidade de exclusdes relativas a adigdes tempordrias.

§ 29 A pessoa juridica sujeita ao RTT, desde que observe as normas constantes
deste Capitulo, fica dispensada de realizar, em sua escrituracdo comercial,
qualquer procedimento contabil determinado pela legislagao tributdria que altere
os saldos das contas patrimoniais ou de resultado quando em desacordo com:
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| — os métodos e critérios estabelecidos pela Lei n? 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, alterada pela Lei n2 11.638, de 28 de dezembro de
2007, e pelos arts. 37 e 38 desta Lei; ou

Il — as normas expedidas pela Comissdao de Valores Mobilidrios, no uso da
competéncia conferida pelo § 32 do art. 177 da Lei n? 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, e pelos demais érgaos reguladores.

Art. 18. Para fins de aplicacdo do disposto nos arts. 15 a 17 desta Lei as
subvengBes para investimento, inclusive mediante isencdo ou redugdo de
impostos, concedidas como estimulo a implantacdo ou expansdo de
empreendimentos econémicos, e as doacdes, feitas pelo Poder Publico, a que se
refere o art. 38 do Decreto-Lei no 1.598, de 26 de dezembro de 1977, a pessoa
juridica devera: (Vide Medida Provisoria n? 627, de 2013) (Vigéncia) (Revogado
pela Lei n2 12.973, de 2014) (Vigéncia)

| — reconhecer o valor da doacdo ou subvencdao em conta do resultado pelo
regime de competéncia, inclusive com observancia das determinacdes
constantes das normas expedidas pela Comissdo de Valores Mobiliarios, no
uso da competéncia conferida pelo § 32 do art. 177 da Lei n2 6.404, de 15
de dezembro de 1976, no caso de companhias abertas e de outras que
optem pela sua observancia;

Il — excluir do Livro de Apuracdo do Lucro Real o valor decorrente de
doacdes ou subvenc¢des governamentais para investimentos, reconhecido
no exercicio, para fins de apurac¢ao do lucro real;

[l — manter em reserva de lucros a que se refere o art. 195-A da Lei n?
6.404, de 15 de dezembro de 1976, a parcela decorrente de doagbes ou
subvengBes governamentais, apurada até o limite do lucro liquido do

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

exercicio;

IV — adicionar no Livro de Apurag¢do do Lucro Real, para fins de apuragdo do
lucro real, o valor referido no inciso Il do caput deste artigo, no momento
em que ele tiver destinagao diversa daquela referida no inciso Ill do caput e
no § 32 deste artigo.

§ 12 As doagdes e subvengbes de que trata o caput deste artigo serdo tributadas
caso seja dada destina¢do diversa da prevista neste artigo, inclusive nas hipdteses
de:

| — capitalizagdo do valor e posterior restituicdo de capital aos sdcios ou ao
titular, mediante redugdo do capital social, hipdtese em que a base para a
incidéncia serd o valor restituido, limitado ao valor total das exclusdes
decorrentes de doagbes ou subvengdes governamentais para
investimentos;

Il — restituicdo de capital aos sdcios ou ao titular, mediante reducdo do
capital social, nos 5 (cinco) anos anteriores a data da doacdo ou da
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subvengdo, com posterior capitalizagdo do valor da doagdo ou da
subvencdo, hipétese em que a base para a incidéncia serd o valor restituido
limitado ao valor total das exclusGes decorrentes de doacdes ou de
subvengBes governamentais para investimentos; ou

lIl —integracdo a base de calculo dos dividendos obrigatdrios.
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§ 29 O disposto neste artigo terd aplicagdo vinculada a vigéncia dos incentivos de
que trata o § 22 do art. 38 do Decreto-Lei no 1.598, de 26 de dezembro de 1977,
nao se lhe aplicando o carater de transitoriedade previsto no § 12 do art. 15 desta
Lei.

§ 32 Se, no periodo base em que ocorrer a exclusao referida no inciso Il do caput
deste artigo, a pessoa juridica apurar prejuizo contabil ou lucro liquido contabil
inferior a parcela decorrente de doac¢des e subveng¢des governamentais, e neste

caso ndo puder ser constituida como parcela de lucros nos termos do inciso Ill do
caput deste artigo, esta devera ocorrer nos exercicios subsequentes.

Os procedimentos aludidos pelos mencionados artigos 15 a 18 da Lei n2 11.941, de
2009, que eram de observancia obrigatdria por todos os sujeitos passivos desde o ano-calendario
2010, foram revogados a partir de 01.01.2015 pelo inciso X do artigo 117 da Lei n? 12.973, de
2014, que veio a extinguir o Regime Tributdrio de Transigdo.

Publicada em 14.05.2014, a Lei n2 12.973 teve sua vigéncia estipulada da seguinte
forma:

Art. 75. A pessoa juridica podera optar pela aplicagdo das disposi¢cdes contidas nos
arts. 12 e 22 e 49 a 70 desta Lei para o ano-calendario de 2014. (Vide artigo
11981)§

12 A opcgdo serd irretratdvel e acarretard a observancia de todas as
alteracOes trazidas pelos arts. 12 e 22 e 42 a 70 e os efeitos dos incisos | a VI,
VIl e X do caput do art. 117 a partir de 12 de janeiro de 2014.

§ 29 A Secretaria da Receita Federal do Brasil definira a forma, o prazo e as
condicdes da opgao de que trata o caput.

()

Art. 96. A pessoa juridica podera optar pela aplicagdo das disposi¢des contidas nos
arts. 76 a 92 desta Lei para o ano-calendario de 2014. (Vide artigo 119§2)
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§ 12 A opcdo de que trata o caput sera irretratdvel e acarretard a
observancia de todas as alteracbes trazidas pelos arts. 76 a 92 a partir de 12
de janeiro de 2014.

§ 29 A Secretaria da Receita Federal do Brasil definira a forma, o prazo e as
condicbes para a opc¢ao de que trata o caput.

§ 32 Fica afastado, a partir de 12 de janeiro de 2014, o disposto na alinea
“b” do § 12 e nos §§ 22 e 42 do art. 12 da Lei n2 9.532, de 10 de dezembro
de 1997, e no art. 74 da Medida Provisdria no 2.158-35, de 24 de agosto de
2001, para as pessoas juridicas que exerceram a opg¢ao de que trata o
caput.

()
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Art. 119. Esta Lei entra em vigor em 12 de janeiro de 2015, exceto os arts. 32,72 a
75 e 93 a 119, que entram em vigor na data de sua publicacdo.

§ 12 Aos contribuintes que fizerem a opcdo prevista no art. 75, aplicam-se,
a partir de 12 de janeiro de 2014:

| -osarts. 12 e 22 e 423 70; e Il - as revogagdes previstas nos incisos | a VI, VIl e X
do caput do art. 117.

§ 2° Aos contribuintes que fizerem a opgao prevista no art. 96, aplicam-se, a
partir de 12 de janeiro de 2014:

|-osarts. 76 a 92; e
Il - as revogacGes previstas nos incisos VIl e IX do caput do art. 117.

Referindo-se as subvengbes para investimento, o artigo 30 da Lei n? 12.973, de
2014, ostentava a seguinte redacgao original:

Art. 30. As subvengdes para investimento, inclusive mediante isen¢dao ou redugdo
de impostos, concedidas como estimulo a implantacdo ou expansdo de
empreendimentos econOmicos e as doacoes feitas pelo poder publico ndo serdo
computadas na determinacdo do lucro real, desde que seja registrada em reserva
de lucros a que se refere o art. 195-A da Lei n2 6.404, de 15 de dezembro de 1976,
que somente podera ser utilizada para: (Vigéncia)

| - absor¢do de prejuizos, desde que anteriormente ja tenham sido
totalmente absorvidas as demais Reservas de Lucros, com exceg¢do da
Reserva Legal; ou

Il - aumento do capital social. (Grifei)

§ 12 Na hipétese do inciso | do caput, a pessoa juridica devera recompor
a reserva a medida que forem apurados lucros nos periodos
subsequentes.

§ 22 As doagOes e subvencGes de que trata o caput serdo tributadas caso
nao seja observado o disposto no § 12 ou seja dada destinagdo diversa
da que esta prevista no caput, inclusive nas hipoteses de:

| - capitalizacdo do valor e posterior restituicdo de capital aos sécios ou ao
titular, mediante redugdo do capital social, hipdtese em que a base para a
incidéncia serd o valor restituido, limitado ao valor total das exclusdes
decorrentes de doagbes ou subvengdes governamentais para
investimentos;

Il - restituicdo de capital aos sdcios ou ao titular, mediante reducdo do
capital social, nos 5 (cinco) anos anteriores a data da doacdo ou da
subvengdo, com posterior capitalizagdo do valor da doagdo ou da
subvencdo, hipdtese em que a base para a incidéncia serd o valor
restituido, limitada ao valor total das exclusGes decorrentes de doagbes ou
de subvengdes governamentais para investimentos; ou
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Il - integracdo a base de cdlculo dos dividendos obrigatérios.

§ 32 Se, no periodo de apuracgdo, a pessoa juridica apurar prejuizo
contabil ou lucro liquido contdbil inferior a parcela decorrente de
doacgdes e de subvencdes governamentais e, nesse caso, ndo puder ser
constituida como parcela de lucros nos termos do caput, esta devera
ocorrer a medida que forem apurados lucros nos periodos
subsequentes.

Posteriormente, veio a ser editada a Lei Complementar n? 160, de 2017, cujo artigo
92 acrescentou os §§ 42 e 52 ao acima transcrito artigo 30, verbis:

Art. 92 O art. 30 da Lei no 12.973, de 13 de maio de 2014, passa a vigorar
acrescido dos seguintes §§ 42 e 59:

"Art. 30
(...)

§ 42 Os incentivos e os beneficios fiscais ou financeiro-fiscais relativos ao
imposto previsto no inciso Il do caput do art. 155 da Constitui¢ao Federal,
concedidos pelos Estados e pelo Distrito Federal, sdo considerados
subvencgGes para investimento, vedada a exigéncia de outros requisitos ou
condicbes nao previstos neste artigo.

§ 52 O disposto no § 42 deste artigo aplica-se inclusive aos processos
administrativos e judiciais ainda ndo definitivamente julgados."

Além disso, o artigo 10 da Lei Complementar n2 160, de 2017, assim dispos:

Art. 10. O disposto nos §§ 42 e 52 do art. 30 da Lei n? 12.973, de 13 de maio de
2014, aplica-se inclusive aos incentivos e aos beneficios fiscais ou financeiro-
fiscais de ICMS instituidos em desacordo com o disposto na alinea ‘g’ do inciso XII
do § 22 do art. 155 da Constituicao Federal por legislagdo estadual publicada até a
data de inicio de producdo de efeitos desta Lei Complementar, desde que
atendidas as respectivas exigéncias de registro e depdsito, nos termos do art. 32
desta Lei Complementar.

Verifica-se, pois que com a publicacdo da Lei Complementar 160, de 7 de agosto de
2017, teve fim a discussao sobre a natureza do crédito de ICMS, ao estabelecer que tais incentivos
"sdo considerados subvengdes para investimento, vedada a exigéncia de outros requisitos ou
condi¢cOes ndo previstos neste artigo".

Os fatos geradores analisados no presente litigio referem-se aos anos-calendarios
de, 2009 e 2010. Aplicam-se ao caso as determinagdes normativas em vigor a época, uma vez
que “o lancamento reporta-se a data da ocorréncia do fato gerador da obriga¢do e rege-se pela
lei entao vigente, ainda que posteriormente modificada ou revogada” (art. 144 do Codigo
Tributario Nacional).
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Contudo, ainda que seja incélume de duvidas a aplicacdo retroativa do § 42 do
artigo 30 da Lei n? 12.973, de 2014, para os processos em andamento, era necessario verificar,
além do atendimento as formalidades previstas na Lei Complementar n2 160, de 2017, se os
requisitos expressos no caput daquele dispositivo estavam presentes nestes autos. Todavia,
ressalte-se que isso sequer foi questionado nestes autos.

Nesse mesmo sentido, recentemente o Superior Tribunal de Justica julgou o REsp
n? 1945110/RS, sob a sistematica dos recursos repetitivos, quanto firmou a tese do Tema
Repetitivo n? 1182, assim enunciada:

1. Impossivel excluir os beneficios fiscais relacionados ao ICMS, - tais como
reducdo de base de cdlculo, reducdao de aliquota, isencdo, diferimento, entre
outros - da base de calculo do IRPJ e da CSLL, salvo quando atendidos os
requisitos previstos em lei (art. 10, da Lei Complementar n. 160/2017 e art. 30, da
Lei n. 12.973/2014), nio se lhes aplicando o entendimento firmado no ERESP
1.517.492/PR que excluiu o crédito presumido de ICMS das bases de calculo do
IRPJ e da CSLL.

2. Para a exclusao dos beneficios fiscais relacionados ao ICMS, - tais como reducdo
de base de célculo, reducdo de aliquota, isencdo, diferimento, entre outros - da
base de cdlculo do IRPJ e da CSLL ndo deve ser exigida a demonstracdao de
concessdo como estimulo a implantacdo ou expansdo de empreendimentos
econdémicos.

3. Considerando que a Lei Complementar 160/2017 incluiu os §§ 42 e 52 ao art. 30
da Lei 12.973/2014 sem, entretanto, revogar o disposto no seu § 22, a dispensa de
comprovacgao prévia, pela empresa, de que a subvencao fiscal foi concedida como
medida de estimulo a implantagdo ou expansdao do empreendimento econémico
nado obsta a Receita Federal de proceder ao langamento do IRPJ e da CSSL se, em
procedimento fiscalizatério, for verificado que os valores oriundos do beneficio
fiscal foram utilizados para finalidade estranha a garantia da viabilidade do
empreendimento econGmico.

E certo que, a partir de ent30, o Unico requisito a ser verificado para que o valor do
crédito de ICMS possa ndo ser computado na determinagao do lucro real e da base de cdlculo do
IRPJ e da CSLL passou a ser aquele previsto no caput do artigo 30 da Lei 12.973/2014, qual seja, o
registro em reserva de lucros a que se refere o art. 195-A da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de
1976, que somente podera ser utilizada para (i) absor¢ao de prejuizos, desde que anteriormente
ja tenham sido totalmente absorvidas as demais Reservas de Lucros, com exce¢ao da Reserva
Legal; ou (ii) aumento do capital social.

Neste cendrio, é certo que, uma vez cumprido o requisito previsto no caput do
artigo 30 da Lei 12.973/2014, qual seja, a contabilizagdo dos valores como reserva de lucros (e
quem nem foi questionado pelo acorddo de piso) e ndo tem sido levando aspectos relacionados
a eventual destina¢ao posterior de tais valores, nao deve prevalecer, nesta parte, o langamento
efetuado.
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Porém, tal contabilizacdo foi efetuada devidamente. Verifica-se que em 10/12/2009
foi langado em conta de Reserva de Capital o valor de RS 1.913.265,52 referente ao valor do
desconto obtido no Leildo Fomentar. O valor do desconto ndo transitou por conta de resultado (e-
fl. 1346):

Razao com Contrapartidas

Data Cod.Conta Conta DiC Valor SaldoD/C Histérico

10/12/2009 2210101 Fomentar D 2.149.736,54 4.821.770,35 C vr conf. documento vr conf.
documento

1012/2009 27104 Reserva de C 1.913.265,52 4.821.770,35 C vr conf. documento vr conf.
Capital/Subvencao documento

10/12/2009 1520305  Aplicacao Bolsa-garantia C 22735374 482177035 C vr conf. documento vr conf.
documento

10/12/2009 1110101  Caixa C 8.117.28 4.821.770,35 C vr conf. documento vr conf.
documento

Em 15/12/2010 foi lancado na conta Reserva de Capital o valor de RS 2.567.083,33,
gue equivale ao valor do débito originario do programa Fomentar. O valor dos descontos obtido
no Leildo Fomentar em 2010 é equivalente a RS 2.284.704,16. N3o foi contabilizado o valor da
parcela paga em dinheiro nem o valor da bolsa garantia utilizado na liquidacdo do débito
originario. O valor do desconto ndo transitou por conta de resultado(e-fl. 1347):

Razdo com Contrapartidas

Data Cod.Conta Conta DiC Valor SaldoD/C Histdrico
154212010 2210101 Fomentar D 2.567.083,33 10.157.81543 C  wr conf. documento vr conf.
documento
15422010 27104 Reserva de {4 2.567.083,33 10.157.81543 C  wr conf. documento vr conf.
Capital’Subvencac documenio

Como se nao bastasse, a Recorrente também carreou aos autos, em sede recursal,
“documentos fiscais de compra de seu imobilizado nos anos da autua¢do, com a compra de
maquindrios, caminhdes e outros investimentos indispensdveis a manutengdo da atividade e da
competitividade da empresa, uma vez que é simplesmente impossivel manter seu marketshare sem
garantir a entrega de seus produtos, cuja modalidade é CIF e com prazos médios de pagamento de
cerca de 105 dias o que torna insustentdvel a atividade deste contribuinte sem frota prdpria e
atualizada, bem como lhe é imprescindivel manter a tecnologia no processo de fabricagdo,
comprando mdquinas modernas, investindo em inovag¢do tecnoldgica bem como na importagdo de
produtos ndo encontrados no pais”.

Dessa forma, a Recorrente demonstrou que houve a destinacdo a implantacdo ou
expansdo de um empreendimento econdmico de propriedade do beneficiario, como dispde o
artigo 443 do Regulamento do Imposto de Renda (Decreto n2 3.000/99); e as aquisi¢des dos itens
do projeto (de implantacdo ou expansao) aprovado pelo subvencionador. Comprovado, assim,
restou a sincronia entre a concessao da verba e a execugdo do projeto.

Assim sendo, entendo que, uma vez demonstrado que os beneficios fiscais de ICMS
concedidos pelo Estado de Goids, no ambito do programa Fomentar, cumprem os requisitos
previstos na Lei Complementar n2 160/2017 e no artigo 30 da Lei n? 12.973/2014, correta a
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manutencdo do tratamento fiscal aplicdvel a subvencdes para investimento, podendo, assim, as
receitas dali decorrentes serem excluidas do computo do Lucro Real.

Nesse sentido, este Tribunal tem decidido:

INCENTIVOS FISCAIS DE ICMS CONCEDIDOS PELO ESTADO DE GOIAS. PROGRAMA
FOMENTAR. EQUIPARACAO A SUBVENCAO DE INVESTIMENTO. ARTIGO 30 DA LEI
N2 12.973/14. LEI COMPLEMENTAR N2 160/2017. EXCLUSAO DO LUCRO REAL.
LEGITIMIDADE. Uma vez demonstrado que os beneficios fiscais de ICMS
concedidos pelo Estado de Goias, no ambito do programa Fomentar, cumprem os
requisitos previstos na Lei Complementar n2 160/2017 e no artigo 30 da Lei n2
12.973/2014, correta a manutencdo do tratamento fiscal aplicavel a subvengdes
para investimento, podendo, assim, as receitas dali decorrentes serem excluidas
do cémputo do Lucro Real. CSLL. CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO
LIQUIDO. LANCAMENTO REFLEXO. Por se tratar de exigéncia reflexa, a decisdo de
mérito prolatada quanto ao langcamento do IRPJ deve ser aplicada ao lancamento
decorrente, relativo a CSLL. (Acérddao n? 1401-006.886, Relator :Claudio de
Andrade Camerano, Data da Sessdo: 12/03/2024 )

SUBVENCAO. 1. Impossivel excluir os beneficios fiscais relacionados ao ICMS, - tais
como reducdo de base de cdlculo, reducdo de aliquota, isencdo, diferimento,
entre outros - da base de cdlculo do IRPJ e da CSLL, salvo quando atendidos os
requisitos previstos em lei (art. 10, da Lei Complementar n. 160/2017 e art. 30, da
Lei n. 12.973/2014), n3do se lhes aplicando o entendimento firmado no ERESP
1.517.492/PR que excluiu o crédito presumido de ICMS das bases de calculo do
IRPJ e da CSLL. 2. Para a exclusdo dos beneficios fiscais relacionados ao ICMS, -
tais como redugdo de base de cdlculo, redugdo de aliquota, isengao, diferimento,
entre outros - da base de cdlculo do IRPJ e da CSLL ndo deve ser exigida a
demonstracdo de concessdo como estimulo a implantacdo ou expansdo de
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empreendimentos econdmicos. 3. Considerando que a Lei Complementar
160/2017 incluiu os §§ 42 e 52 ao art. 30 da Lei 12.973/2014 sem entretanto
revogar o disposto no seu § 29, a dispensa de comprovacgdo prévia, pela empresa,
de que a subvencao fiscal foi concedida como medida de estimulo a implantagdo
ou expansdao do empreendimento econdmico ndo obsta a Receita Federal de
proceder ao lancamento do IRPJ e da CSLL se, em procedimento fiscalizatério, for
verificado que os valores oriundos do beneficio fiscal foram utilizados para
finalidade estranha a garantia da viabilidade do empreendimento econémico.
(Recurso Especial Repetitivo n® 1945110/RS). LANCAMENTO REFLEXO. O
langcamento de CSLL sendo decorrente da mesma infragao tributaria, a relagao de
causalidade que o informa leva a que o resultado do julgamento deste feito
acompanhe aquele que foi dado a exigéncia de IRPJ. (Acérddo n2 1003-004.300,
Relatora: Carmen Ferreira Saraiva, Data da Sessdo: 06/03/2024)

SUBVENGCAO PARA INVESTIMENTO. APLICACAO DA LEI COMPLEMENTAR N2
160/2017. LANCAMENTO IMPROCEDENTE. A Lei Complementar n? 160/2017 tem
aplicagdo aos processos administrativos e judiciais ndo definitivamente julgados.
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Em seu art. 99, determina que os incentivos e os beneficios fiscais ou financeiro-
fiscais relativos ao ICMS, concedidos pelos Estados e pelo Distrito Federal, sao
considerados subvencdes para investimento, vedada a exigéncia de outros
requisitos ou condi¢gdes ndo previstos neste artigo. Estando o Auto de Infracdo
fundamentado tdo somente na tese de que os beneficios recebidos pela
Contribuinte teriam a natureza de subvencdo para custeio e, cumpridas as
formalidades exigidas pela Lei Complementar n? 160/2017, mormente em seus
arts. 32 e 10, deve ser dado provimento ao recurso voluntario. CESSAO DE
CREDITOS. CAUSA NEGOCIAL DAS OPERACOES. OPERACOES QUE SE REVELAM
NECESSARIAS E RAZOAVEIS DENTRO DO CONTEXTO FATICO. LEGALIDADE.
LIBERDADE NEGOCIAL. A andlise da operacdo realizada (que em que pese seja
inusual pois é decorrente de uma realidade bem especifica do incentivo Estadual)
guarda razoabilidade fatica e econ6mica para a empresa, e estd dentro do ambito
da liberdade negocial das partes. TRIBUTACAO CONEXA. CSLL. COFINS. PIS. Aplica-
se aos lancamentos conexos o decidido sobre o lancamento que lhes deu origem,
eis que possuem os mesmos elementos de prova. (Acérddo n? 1401-006.055,
Relator: Daniel Ribeiro Silva-, Data da Sessdo: 18/11/2021)

Em que pese tais comprovacdes, a decisdo de piso fundamentada no Parecer
Normativo CST n? 112, de 29/12/1978, entendeu que os valores correspondentes ao beneficio
fiscal estadual em tela (desconto de até 89% sobre quitacdo de dividas dos programas
FOMENTAR) ndo possuem vinculacdo com a aplicacdo especifica dos recursos em bens ou direitos
referentes a implantagdo ou expansao de empreendimento econ6mico, logo, ndo se caracterizam
como subvencgao para investimentos, devendo ser computados na determinac¢ao do lucro real.

Ora, ndo se pode concordar que o desconto concedido seja considerado subvencao
para custeio, descaracterizando a subvencdo para investimento.

E indevida a conduta da fiscalizacdo de desconsiderar a natureza juridica de uma
subvencdo tratada expressamente como subvencdao para custeio pela legislacdao do ente que a
concedeu como se subvencdo para custeio fosse. A Lei Estadual que trata do Programa
FOMENTAR é expresso ao prever que o valor do desconto obtido serd considerado como
subvencdo para investimento e, indo além, prevé as formas como o investimento em
modernizacdo deve ser efetuado.

Neste ponto, destaco o constante no Parecer Normativo CST 112/79 ao trazer
conceitos de subvencado para custeio e para investimento:

"(..) SUBVENGCAO PARA CUSTEIO ou SUBVENCAO PARA OPERACAO s3o
expressdes sindbnimas. SUBVENCAO PARA CUSTEIO é a transferéncia de recursos
para uma pessoa juridica com a finalidade de auxilia-la a fazer face ao seu
conjunto de despesas. SUBVENCAO PARA OPERACAO é a transferéncia de
recursos para uma pessoa juridica com a finalidade de auxilid-la nas suas
operacgdes, ou seja, ha consecucao de seus objetivos sociais."
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"(...) SUBVENCAO PARA INVESTIMENTO é a transferéncia de recursos para uma
pessoa juridica com a finalidade de auxilid-la ndo nas suas despesas, mais sim, na
aplicacdo especifica em bens ou direitos para implantar ou expandir
empreendimentos econdmicos. Essa concepgao estd inteiramente de acordo com
o préprio § 22 do art. 38. do D. L. 1.598/77.

2.12 Observa-se que a SUBVENCAO PARA INVESTIMENTO apresenta
caracteristicas bem marcantes, exigindo até mesmo perfeita sincronia da intencdo
do subvencionador com a a¢do do subvencionado. Ndo basta apenas o "animus"
de subvencionar para investimento. Impde-se ressaltar que o mencionado parecer
traz ainda exemplificacdo de subvengdo para investimento: também, a efetiva e
especifica aplicacdo da subvencdo, por parte do beneficidrio, nos investimentos
previstos na implantacdo ou expansdo do empreendimento econdmico projetado.
Por outro lado, a simples aplicacdo dos recursos decorrentes da subvencdo em
investimentos n3o autoriza a sua classificacido como SUBVENCAO PARA
INVESTIMENTO."

Mencionado parecer traz ainda exemplificacdo de subvencdo para investimento:

"Hd, também, uma modalidade de redugcdo do Imposto sobre a Circulagdo de
Mercadorias (ICM), utilizada por vdrios Estados da FederacGo como incentivo
fiscal, que preenche todos os requisitos para ser considerada como SUBVENCAO
PARA INVESTIMENTO. A mecdnica do beneficio fiscal consiste no depdsito, em
conta vinculada, de parte do ICM devido em cada més. Os depdsitos mensais,
obedecidas as condicbes estabelecidas, retornam a empresa para serem aplicados
na implantagdo ou expansdo de empreendimento econémico."

Como bem constou no Acérdao n2 1201-001.900, que tratou de caso andlogo ao em
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questdo, acerca do Parecer Normativo CST 112/79:

“Trata-se aqui de caso andlogo ao Programa FOMENTAR ora em andlise, no qual a
legislagdo prevé expressamente que o contribuinte aplicara a economia
representada pelos descontos concedidos na modernizagdo de suas plantas
dentro de um prazo de 20 anos.

Entende a fiscalizacdo que o longo prazo concedido somado a possibilidade de se
considerar investimentos ja efetuados, retira a condigao do beneficio como sendo
subvengdo para investimento passando a configurar subvencdo para custeio.

N3do me alinho com tal racional. Isso porque, a legislacdo do Programa FOMENTAR
prevé a aplicacdo dos beneficios em investimentos de moderniza¢do e dd um
prazo para tanto e, em razdo disso, prevé expressamente se tratar de subvencao
para investimentos - assim o fez o legislador estadual. Ndo pode a fiscalizagdo
desconsiderar a lei estadual, retirar-lhe a eficacia ou alterar lhe seu contetdo e
efeitos por discordar do conceito de investimento considerado pelo legislador
estadual.

Assim o fazendo, estaria a fiscalizacdo federal legislando no lugar daqueles que
foram eleitos para tanto no Estado de Goias!
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O mencionado PN CST 112/1979 conclui que:

"As ISENCOES ou REDUCOES de impostos s6 se classificam como subvengdes
para investimento, se presentes todas as caracteristicas (...)".

Esta claro e expresso na legislagdo do Programa FOMENTAR que o beneficio
concedido relne todas as caracteristicas de uma subvencao para investimento e
ndo uma subvencdo para custeio, até porque, tal Programa instituido pela Lei
Estadual n. 9.489/84 teve como objetivo expresso criar estimulo para as empresas
se instalarem no Estado de Goids e |4 permanecerem através da expansao de seus
empreendimento e com isso gerarem renda, arrecadagdo e emprego.

Entendeu ainda a fiscalizacdo que nao restou comprovada a aplicacdo do
incentivo obtido com os investimentos exigidos pela lei estadual, contudo, neste
ponto, me alinho com o entendimento ja externado pela CSRF, conforme ementa
abaixo:

JURIDICA - IRPJ. Ano calenddrio: 1999, 2000, 2001. Ementa: SUBVENCAO
PARA INVESTIMENTO. RESTITUICAO DE ICMS. BENEFICIO  FISCAL.
CARACTERIZACAO. CONTRAPARTIDA. NAO VINCULAGCAO DA APLICACAO
DOS RECURSOS. A concessdo de incentivos as empresas consideradas de
fundamental interesse para o desenvolvimento do Estado do Amazonas,
dentre eles a restituicdo total ou parcial do ICMS, notadamente quando
presentes a i) inten¢do da pessoa juridica de Direito Publico em
subvencionar determinado empreendimento e o ii) aumento do estoque de
capital na pessoa juridica subvencionada, mediante incorporacGo dos
recursos no seu patriménio, configura outorga de subveng¢do para
investimentos. O conjunto de obrigagbes assumidas pela beneficidria, em
contrapartida ao favor fiscal, nGo configura aplicacdo obrigatdria dos
recursos transferidos. (Processo n? 10283.005506/2003-91 - Acdrddo n.
9101-00.566)

Nesse contexto, na medida que o Estado de Goids concede um desconto tributario,
pode-se dizer que essa situacdo se assemelha ao caso de crédito presumido devolvido ao
contribuinte. Trata-se de uma renuncia por parte do Estado, que ndao deve ser prejudicada pela
incidéncia de tributos federais, sob risco de interferéncia indevida na politica econémica estadual.

A Camara Superior de Recursos Fiscais prolatou o Acérddo n2 9101-006.891 — CSRF
/ 12 Turma que considerou ser os beneficios fiscais uma espécie de favor fiscal de "crédito
presumido" ndo estard incluida na base de cdlculo do IRPJ e da CSLL e que pode ser aplicado de
forma analoga ao presente caso:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA (IRPJ)Ano-calendério:
2009, 2010, 2011 INCENTIVOS FISCAIS DO ICMS. CREDITO PRESUMIDO.
NATUREZA DA SUBVENGAO. EXCLUSAO DA BASE DE CALCULO DO IRPJ E DA CSLL.
SUPERVENIENCIA DAS ALTERACOES INTRODUZIDAS PELA LC N2 160/2017.
DISCUSSAO SUPERADA POR DECISAO DO STJ EM SEDE DE RECURSOS REPETITIVOS.
OBSERVANCIA OBRIGATORIA PELO CARF.
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A Primeira Se¢do do Superior Tribunal de Justica, em sede de embargos de
divergéncia, teve a oportunidade de discutir uma dentre as espécies do género
"beneficios fiscais". Por ocasido do julgamento dos ERESP 1.517.492/PR, a
Primeira Secdo entendeu que a espécie de favor fiscal de "crédito presumido" nao
estara incluida na base de cdlculo do IRPJ e da CSLL, independente das alteracbes
introduzidas pela LC. n2160/2017 ao art. 30 da Lei 12.973/2012. O STJ em sede de
recursos repetitivos nos RE’s n? 1.945.110/RS e n2 1.987.158 firmou tese de que a
afericdo do cumprimento dos requisitos do art. 30 Lei n? 12.973/2012 deve se
restringir a constituicdo de reservas de incentivos, nos casos de outros tipos de
beneficios fiscais dos ICMS, tais como reducdo de base de cdlculo, reducdo de
aliquota, isencao, diferimento, ndo cabendo ser exigida a demonstracdo de sua
concessdao como estimulo a implantacdo ou expansdao de empreendimentos
econdémicos. (...) — (Acérdao n? 9101-006.891, Relator: Luiz Tadeu Matosinho
Machado, Data da Sessdo: 04 de abril de 2024)

Outrossim, levando em consideracdao que o legislador federal, ao definir as novas
regras para a apuracdo do crédito fiscal de subvencdo para investimento, ndo fez ressalvas no
tocante a um possivel desconto do qual possa se beneficiar caso opte por antecipar o pagamento
em questao.

Conseguintemente, tendo sido confirmado que os requisitos previstos no artigo 30
da Lei n2 12.973, de 2014, e no artigo 10 da Lei Complementar n2 160, de 2017, foram atendidos,
correta a manutencdo do tratamento fiscal aplicavel as subvencdes para investimento, devendo as
receitas dali decorrentes serem excluidas do cobmputo do Lucro Real.

Conclui-se, ainda, que o fato de a Recorrente ter sido o sujeito passivo foi
beneficiado com um “desconto” (89%) sobre a sua divida no empréstimo do FOMENTAR, por
havé-la liquidado, antecipadamente, em leildes realizados no ano de 2009 e 2010, ndao tém o
conddo de desnaturar as subvengdes para investimento. Ou seja, o desconto (perdado de divida)
obtido pelo sujeito passivo, com a liquidacdo antecipada do financiamento oferecido pelo
FOMENTAR, pode ser considerado subvencdo para investimento.

De fato, os valores contabilizados a titulo de descontos na quitacdo de dividas
contraidas no ambito do Programa FOMENTAR desde que possuam vinculagdo com a aplicagdo
especifica dos recursos em bens ou direitos referentes a implantacdo ou expansdo de
empreendimento econémico, como demonstrado nos autos, se caracterizam como subvencdo
para investimentos, ndo devendo ser computados na determinacdo do lucro real.

Pelo mesmo motivo, ndo sujeitam-se a incidéncia das contribui¢des sociais do PIS e
da COFINS ndo-cumulativos os valores relativos aos descontos concedidos a Recorrente pela
liguidacdo antecipada do empréstimo do Programa FOMENTAR (subvenc¢des de investimentos).
Nesse sentido, cito o Acérddo n? 9101-006.958 (CSRF), em que a cobranca reflexa de PIS/COFINS
em decorréncia do IRPJ foi afastada para o caso de subvencdo de investimento de créditos
outorgados de ICMS.
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Dada a intima relacdo de causa e efeito, aplica-se aos lancamentos reflexos o
decidido no principal.

Ante o exposto, oriento meu voto no sentido de dar provimento parcial ao recurso
voluntdrio para excluir do langamento o montante glosado titulo de IRPJ, CSLL, PIS e COFINS por
nao prosperar a alegacao de omissao de valores referentes ao FOMENTAR.

Assinado Digitalmente

Mauritania Elvira de Sousa Mendonga
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